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EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL NO 106/2019.CPL
stsTEMA DE REGTSTRO DE PREÇOS - SRP
TIPO: Ivlenor PreÇo por ltem
ORGAO INTERESSADO: Secretaria lvlunicipal de Saúde - SEMUS
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.í 9.00.4438/201 9
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 24 de outubro de 2019,
às'14:00h (quatoze horas) - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedimento legal, a
prêsente licitação será rcalizada no primeiro dia útil subseqüente.

A Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA, através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio
designados pela Portaria No 7534. de 19 de julho de 2018, publicada no dia 25 cie julho de
2018, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará e julgará a licitação
acima indicada e receberá os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e HABIL|TAÇÃO na Rua
Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz - MA, regido pela Lei Federal no
10.520, de 17 de lulho de 2002. Decreto Municipal no 22l2OO7 Lei Complementar no 123. de
l4dedezembro de 2002. alterada pela Lei Complementar n' 147 de07 deagosto de2014,
Decreto Federal no 8.538. de 06 de outubro de 2015 e por este Edital e seus anexos,
aplicando-se subsrdiariamente no que couberem, as disposições da Lei n.o 8.666/93 e
demais normas regulamentares aplicáveis à espécre.

í. DOOBJETO
1.1 . Aquisição eventual e futura de MATERIAL PERMANENTES, para atender as
necessidades da sede da SEMUS e suas Coordenaçóes conforme especificaÇões e
quantitativos descritos no Anexo I e Termo de Referência.
1.2. Valor Global Estimado para a ContrataÇão. R$ 4.106.6í7,02 (Quatro Milhões cento
e seis mil seiscentos e dezessete reais e dois centavos),

. DOS ANEXOS
) Anexo I

Anexo ll
Anexo lll
Anexo lV

) Anexo V
Anexo Vl

3. DO SUPORTE LEGAL
3.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal no 10.520, de 17 de lulho de 2002, Decreto

Municipal n 022t2007 e Decreto tt/unicipal n013 de 31 de março de 2015, Lei Complementar

123t06, por este Edital e seus anexos. aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as

disposições da Lei no 8.666/93 e respectivas alteraçôes, além das demâis disposiÇões legais

aplicáveis, que ficam fazendo parte integrante da mesma, independente de Íanscrição.

)

)

)
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À,r. Oorgival Pinheiro de Sousa, no 47 Centro, CEP 65903
Fone: (99) 3524-9872 lFax: (99) 3524-

- Proposta de Preços e Termo de Referência;
- Modelo de Carta Credencial:
- Minuta da Ata de Registro de PreÇos;
- Minuta do Contrato,
- Declaração a que alude o arL.27o, V da Lei n." 8.666/93;
- Modelo de Declaração Dando Ciência de que Cumprem plenamente
os Requisitos de Habilúação.

4. DA DOTAÇAO
4.1. Na licitàção para registro de preços não é necessário indicar dotaÇão orÇamentária,

que somente será exigida para a íormalizaÇáo do contrato ou outro instrumento hábil, nos

termos do art. 70. § 20, do Decreto Municipal 01312015.

5. DA PARTICIPAÇAO
5.1. Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade

compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências deste Edital e seus anexos,

inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos de classificaçáo das propostas. e se
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apresentarem ao Pregoeiro(a) no dia, hora e local definido no preâmbulo deste Edital.
5.2. ltens Exclusivos - os itens com valor total estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais) serão de participação exclusiva de empresas que se enquadrarem como
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou equiparadas (sociedades
cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta correspondente
aos limites definidos no inciso ll do caput do artigo 30 da Lei Complementar no 12312006,
nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo pertinente ao objeto licitado,
conforme Lei Complementar no 123/2006 e sua alteraÇão dâda pela Lei Complementar
14712014. e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentaÇão
constante deste Edital e seus Anexos.
5.3. Para os itens com valor acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação será
da seguinte forma.
5.3.1. Cota Reservada de 25% (inciso lll, art. 48 da Lei 14712014) para as licitantes que se
enquadrarem como Microempresas - ME. Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou
equiparadas (sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior.
recêita bruta correspondente aos limites definidos no inciso ll do caput do artigo 30 da Lei
Complementar no 12312006, nela incluídos os atos coopêrados e não cooperados) do ramo
pertinente ao objeto licitado. conforme Lei Complemeatar no 12312006 e sua alteração dada
pela Lei Complementar 14712014, e que atenderem a todas as exigências. inclusive quanto
à documentação constanle deste Edital e seus Anexos.
5.3.2. Cota Principal de 75% (inciso lll, art. 48 da Lei 14712014) para todas as empresas
que atendêrem as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste Edital e
seus Anexos.
5.4. Não poderâo participar desta licitação empresas:
5.4.1. Cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, dissolvidas ou
liquidadas e em consórcios de empresas. qualquer que seja sua forma de constituição. ou
ainda empresas estrangeiras que náo funcionem no no país.
5.4.2. Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública
Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal,
Estadual ou Municipal, ainda que tal fato se dê após o início do certame.
5.4.3. Apresentadas na qualidade de subcontratadas.
5.4.4. Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de
órgão ou entidade da AdmrnistraÇão Pública Municipal ou que possuam qualquer vínculo
com servidor do municípic.
5.4.5. Que se apresentem em forma de consórcios
5.4.6. Pessoas Físicas.

6. DO CREDENCIAMENTO
6.1. As licitantes deverão se apresentar junto ao Pregoeiro(a) por meio de um
representante. portando seu documento de identidade original e devidamente munido de
Carta Credencial assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser utilizado o
modelo do Anexo ll do Edital, ou procuração que o nomere a participar deste procedimento
licitatório em nome da licitante, respondendo por sua representada, comprovando os
necessários poderes para formular verbalmente lances de preços, firmar declaraçôes,
desistir ou apresentar razões de recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos
pertinentes ao presente certame.
6. í.1. No caso de titular. drretor ou sócio da empresa, apresentar documento de identidade
juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de representar a
mesma.
6.1.2. As partrcipantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus
administradores, quando o licitante for representado por pessoa que estatutariamente tenha
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poder para tal. comprovando esta capacidade jurídica.
ô.1.2.1. Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva
6.1.3. As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus representantes.
Declaração de Ciência e Cumprimento dos Rêquisitos de Habilitação, podendo ser
utilizado o modelo do Anêxo Vl do Edital.
6.1 .4. Fica facultado às participantes apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial
do Estado, para demonstrarem sua condição de lrilE ou EPP
6.1.5. Os documentos necessários ao credenciamento dêverão ser apresentados a(o)
Pregoeiro(a) fora dos envelopes, poderão ser apresentados em original, os quais farão
parte do procêsso licitatório. por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente, ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial,
observados sempre os respectivos prazos de validade.
6.2. Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais, ou
sejam descrêdenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descrito no itêm
Õ. I

6.3. Para cada licitante que participar do certame será permitido somente um
representante para se maniÍestar em nome do representado, vedada a pârticipação de
qualquer interessado representando mais de um licitante.
6.4. As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de
Recebimento) deverão remetê-los ao endereÇo constante do preâmbulo desse edital, aos
cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal.
6.5. Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que
comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão.

7. DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
7 .1. Por íorça da Lei Complementar no 123106 e do art. 34 da Lei no 11 .488/07, as
hilicroempresas - IttlEs. as Empresas de Pequeno Porte - EPPs e as Cooperativas a estas
equiparadas - COOPs que tenham interesse em participar deste pregão deverão observar
os procedimentos a seguir dispostos:

a) as ljcitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou COOp, e que
eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentaÇão relativa à
regularidade fiscal e trabalhista, deverão consignar tal informação expressamente na
declaração prevista no item 6. 1 .3;

b) no momento da oportuna íase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor
proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo
envelope, toda a documentaÇão exigida neste Edital, ainda que os documentos
pertinentes à regularidade fiscal e trabalhista apresentem alguma restriçâo, bem
como alguma espécie de documento que venha comprovar sua condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte;

c) como critérro de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs,
EPPs ou COOPS, entendendo-se por empate aquelas situaÇões em que as
propostas apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sê1am iguais ou até 5% (cinco
por cento) superiores a melhor proposta classificada.

7.2. Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate. proceder-se-á do
seguintê modo:

a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances.
sob pena de preclusão.

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela
considerada vencedora do certame. situação em que o objeto licitado será
adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP). desde
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que seu preÇo se.ia aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;

c) não ocorrendo a contrataÇão da IvlE, EPP ou COOP, na Íorma da alínea anterior.
serão convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória,
para o exercício do mesmo direito;

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se
encontrem enquadradas no item 7.1., alínea 'c', será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.1., alínea 'c', o objeto
licitado será âdjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oíerta inicial não tiver
sido apresentada por ME. EPP ou COOP.

8. DAPROPOSTADE PREÇOS
8.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua
parte externa as seguintes informaçóes.

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - [t/A
Pregão n'106/201g-CPL
Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz /MA, CEP 65.900-505

Envelope í - PROPOSTA DE PREÇOS
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

8.2. Preencher, necessariamente. ossegutntes requisitos:

a) Ser digitada ou lmpressa em papel timbrado da empresa, em umâ via, redigida com
clareza em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e
assinada na última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela

empresa

b) Conter a descriÇão detalhada e especificaÇões necessárias à identificação do objeto
desta licitação, conforme Anexo l. O licitante deverá indicar a descrição detalhada e
especificações necessárias à identificação, inclusive marca e/ou modelo do produto cotado,
quando for o caso, conforme Anexo l. e respectivo preÇo por item, em moeda corrente
nacional, expresso em algarismos e o valor total da proposta em algarismo e por extenso.
Só serão aceitos até 02 (duas) casas decimais apÓs a vírgula na descriÇão dos valores. Em

caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e
entre o valor expresso em algarismo e por extenso. será considerado este último.

b.í) PARAA FORMULAÇ-ÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS IMPRESSAS DEVERÁ SER
UTILIZADA A DESCRIÇÀO DOS ITENS CONSTANTES NO TERMO DE REFERENCIA,
SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA.

c) Atender às especificações mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e Termo de
Referencia (Anexo l), correspondente aos itens a serem adquiridos, e estar datada e

assinada por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

d) Os preÇos apresentados na pi'oposta devem incluir todos os custos e despesas, tais
como. custos diretos e indiretos. tributos incidentes. taxa de administração, serviÇos,
encargos sociais, trabalhistas, seguros. treinamento, lucro, transporte e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

e) A PROPOSTA DE PREÇO DIGITALIZADA DEVERA S-ER PREENCHIDA E ENTREGUE
NA SESSÃO EM PEN DRIVE OU CD. ESTE ANEXO NAO SUBSTITUI A PROPOSTA DE

PREÇO IMPRESSA.
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9. DA ACEITAçAO TACITA
9.'l . Os preços apresentados devem:

a) refletir os de mercado no momento, observado o pÍazo de prestação do
serviço/entrega do produto;

b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos
incidentes, taxa de administraçâo, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros,
treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste
Edital e seus Anexos;

c) ser irreajustáveis durante a vigência do contrato.

9.2. A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de
Fornecimento", emitida pela Contratante. A empresa que não cumpiri o prazo sofrerá
sansóes previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações;

9.2.1. O fornecimento do objeto será realizada nas quantidades e locais determinados pela
Contratante. A Contratada fica obrigada a entregar os materiais no prazo máximo de 05
(cinco) dias, após a solicitação formal pela Contratante.

9.3. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da
data de entrega da mesma.

9.4. Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retiÍicações de
preços, alterações ou alternativas nas condiçôes/especiÍicações estipuladas. Não serão
consideradas as orooostas que contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões

9.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou
incoÍretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos a qualquer título.

9.6. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital implicará na
desclassiÍicação do licitante. observadas as condiÇÕes previstas nos subitens 34.7 e 34.8.
implicará na desclassificação do Iicitante,

9.7. Caso os prazos de validade da Proposta e da execução do objeto sejam omitidos na
Proposta de Preços, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como sendo iguais aos previstos no item
9.2 e 9.3, respectivamente.

10. DA HABtLTTAÇÃO
10.1. A documentaçâo de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado,
trazendo em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentaçâo:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA
Pregão n"{06/2019-CPL
Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz /MA, CEP 65.900-505
Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

10.2. Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados. poderão ser
apresentados em original. os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo
de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou
publicaÇão em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de
validade:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual.

b) Ato constituttvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regtstrado, em se

,t'.
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tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleiÇÕes de seus administradores.

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício.

d) Decreto de autorizaÇâo. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pêlo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) Os documentos em apreÇo deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

0 Prova de inscriÇão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Í\Iinisterio da
Fazenda (CNPJ).

S) Prova de regularidade para com a F azenda Federal (Tributos e ContribuiÇões
Federais e Dívida Ativa e Previdenciária).

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante
(Tributos e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa).

i) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante.

j) Prova de regularidade relativa ao FGTS. representada pelo CRF - Certificado de
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.

k) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas.

l) Certidão negattva de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica
emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação.

m) Balanço Patrimonial e demonstraçôes contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaÇão financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentaÇão da
proposta.

l. '1) O Balanço patrimonial e demonstraÇões contábeis deverão conter rêgistro na Junta
Comercial.

1.2) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

1.2.1) sociedades regidas pela Lei no 6.404176 (Sociedade Anônima):

- publicados em Diário Oficial; ou
- publicados em jornal de grande circulação; ou
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante.
1.2.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA).

- pela cópia do Balanço extraído do Livro Diário, onde o mesmo se encontra transcrito,
devidamente autenticado na Junta comercial da sede ou domicÍlio do licitante, na forma da
lN no 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio-DNRC, de 1o de agosto de
1997, art. 60, acompanhadâ obrigatoflamenle dos Termos de Abertura e de Encerramento:

1.2.3) sociedade criada no exercício em cuÍso:

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílto do licitante.

*ii
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1.2.4) o balanço patrimonial e as demonstraÇões contábeis deverão estar assinados por
contador ou por outro proÍissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.

m) Prova de inscrição no cedastro dê contribuintes estadual ou municipal relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual.

n) Comprovante de aptidáo para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, através da apresentação
de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.

o) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega
menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a
menores de 16 anos, salvo na condrção de aprendiz, a partir de 14 anos, podendo ser
utilizado o modêlo do Anexo V do Edital.

10.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do
CNPJ da matriz, ou

10.3.1 . Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ
da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio
documento que é válido paâ matiz ê filiais, bem assim quanto ao Certiíicado de
Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
devendo apresêntar, neste caso, o documento comprobatório de autorização para a
centralização.

10.3.2.Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da
filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da
matriz.

í 0.4. As certidões e documentos emitidos eletronicamente pela lnternet, somente
produzirão efeitos com a coníirmação da autenticidade no endereço eletrônico do órgão
emissor

10.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item observadas as
condiÇões previstas no subitem 34.7 e 34.8 implicará na inabilitação do licitante.

1,I. DO PROCEDIMENTO
11.1. No dia, hora e local designados neste instrumento, na presenÇa dos interessados ou
seus representantes legais. o(a) Pregoeiro(a) receberá os documentos de credenciamento e
os envelopes contendo as propostas de preços (envelope 0í) e os documentos de
habilitação (envelope 02).

1 í .1 . í . O(a) Pregoeiro(a) poderá êstabelecet prazo de tolerância de até 15 (quinze) minutos
para a abertura dos úabalhos:

11.2. lniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo(a)
Pregoeiro(a), pelo que se recomenda que todos os interessados em partrcipar da licitação
estejam no local designado pelo menos 15 (quinze) minutos antes do referido horário;

11.3. Após a verificação dos documentos de credenctamento dos representantes dos
licitantes e uma vez apresentado pelos últimcs a declaraÇão constante do ANEXO V serão
recebidas as propostas comerciais, ocasião em que será procedida a verificação da
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, com exceção do
preço, desclassificando-se as incompatíveis;

11.4. No curso da sessáo, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item
anterior, o autor da ofena o menor preÇo por item e os das ofertas com preÇos ate 10% (dez
por cento) superiores àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em valores
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distintos e crescentes, até a proclamação do vencedor:

11.4.1.4 oferta dos lances deverá ser eÍetuada no momento em que for conferida a palavra
ao licitante, na ordem crescente do desconto:

1í.4.2. PODERÁ O(A) PREGOETRO(A);

c)
d)
e)

0

Advertir os licitantes;
Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbats dêvem ser
reduzidos;
Definir tempo para os lances verbais;
Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares,
Suspender e recomeÇar o Pregão
Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a sêssão,
assim como, qualquer um que desobedeÇa ou desacate o pregoeiro, se prejuízo das
penas legais aplicáveis em cada caso.

1 1 .4.3. Dos lances ofertados não caberá retrataçáo;

11.4.4. Depois de definido o lance de menor valor, e na hipótese de restarem dois ou mais
licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de classificação dos
licitantes rêmanescentes;

11.5. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preÇos nas
condiçóes deíinidas no item 11 .4, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o
máximo de três, para que seus autores participêm dos lances verbais, quaisquer que sejam
os preÇos oferecidos nas propostas escritas. (Havendo empate nesta condição todos
participarão da etapa de lances verbais),

í 1.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a),
implicará na manutenÇão do último preÇo apresentado pelo licitante, para efeito de
ordenação das propostas;

11.7. Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, será verificada a
conformidade entre a proposta escrrta de menor preÇo e o valor estimado para a
contratação;

1 1.8. O encerramento da etapa compêtitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os
licitantes manifestârêm seu desinteresse em apresentar novos lances;

1 1 .8.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os demais licitantes poderão igualar suas
oíertas ao valor da menor proposta do licitante mais bem classificado.

11 .8.2. A apresentaçâo de novas propostas na forma do item 11 .8.1 não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

í 1.8.3. Serão registrados na ata de registro de preÇos os preços e quantitativos do licitante
mais bem classificado durante a íase competitiva,

11.8.4. Será incluído, na respectiva ata da sessão pública do pregão na forma de anexo, o
registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preÇos iguais aos do
licitante vencedor na seqüência de classificaÇão do certame, excluído o percentual referente
à margem de preferência. quando o objeto não atênder aos requisitos no previsto no art. 3",
da Lei no 8.666/93:

1'í.8.5. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item anterior, serão
classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

11.8.6. Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso, dar-se-á
o início da competiÇão relativa aos demais itens objeto desta licitação.
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11.9. Declârada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às oferlas de acordo com o
menor preço ofertado, ao (a) Pregoeiro(a) imediatamente dará início à abertura do envelope
contendo os documentos de habilitação da proponente cuja proposta tenha sido classificada
em primeiro lugar;

í I .9.1 . E dará continuidade a abertura dos envelopes de habilitação dos demais licitantes
que aceitarem registrar seus preços, igualando suas oÍertas ao valor da menor proposta do
licitante mais bem classificado.

1 1 .10. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro
lugar, ao (a) Pregoeiro(a) prosseguirá com a abertura do envelope de documentaçáo da
proponente classificada em segundo lugar, e assim sucessivemênte, até que um licitante
âtenda às condições fixadas neste edital;

1'Í.11. Nas situações previstas nos subitens 11.7.11.8 e'11.10. ao (a) Pregoeiro(a) poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido desconto melhor;

11.12. Yeriíicado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a
ordem dos licitantes sendo declarado(s) vencedo(es) aquele que ocupar o primeiro lugar,
sendo-lhe adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a) o objeto do certame,

1 1 .13. Ao (a) Pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes
contendo os "Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contrataçáo, as
empresas poderão retirá-los no ptazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de inutilização dos
mesmos;

11.14. Da Sessão Pública será lavrada atâ circunstanciada, sendo esta assinada pelo(a)
Pregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes.

í2. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
1 2.1 . Esta licitaÇão é do tipo Menor Preço por ltem, em consonâncta com o que
estabelêce a legislação pertinente.
12.2. Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e condições
deste edital, notadamente às especificações minimas contidas na Propostâ de Preços.
í 2.3. Será considerada mais vantajosa para a Administração e, conseqüentemente,
classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e
condiçôes deste edital, apresente o MENOR PREçO POR ITEM.
12.4. Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas,
após os lances verbais, se for o caso, o(a) Pregoeiro(a) procederá ao desempate, na
mesma sessão e na presenÇa de todas as demais licitantes presentes, através de sorteio,
na forma do disposto no § 20 do artigo 45 da Lei no 8.666/93.
12.5. No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso iníormado pelo
licitante, prevalecerá este último. e entre o valor unitário e o global, se for o caso.
prevalecerá o valor unitário.

13. DO DIREITO DE RECURSO
13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões.
quando Ihe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razôes
do recurso, podendo luntar memoriais, ficando os demais licitantes desde logo intimados
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos.

13.2. O recurso poderá ser feito na própna sessão de recebimento, e. se oral, será
reduzida a termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos, enviados por fax
ou vencidos os respectivos prazos legais.
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13.3. O(s) recurso(s), não terá(ão) efeito suspensivo, será(ão) dirigido(s) à autoridade
superiol por intermédio do(a) pregoeiro(a), o qual poderá reconsiderar sua decisão ou
encaminhá-lo(s) á autoridade superior, devidamente informado, para apreciação e decisão,
obedecidos os prazos legais.

13.4. O acolhimento de recurso importará a invalidaçáo apenas dos atos insuscetíveis de
aprovêitamento.

13.5. Decididos os Tecursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente adjudica e homologa a presente licitação, em seguida notifica a
licitante melhor classificada para assinatura da ata de registro de preço.

13.6. A falta de manifestaçáo imediata e motivade do(s) licitante(s) na sessão importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicaÇão do objeto da licitaÇão pelo(a) Pregoeiro(a)
ao vencedor.

14. DO REGISTRO DE PREÇO
14.1 . O Sistema de Registro de Preços (SRP) é o conjunto de procedimentos para o
regrstro íormal de preços, relativo à aquisição de bens e serviços, visando a eventuais e
futuras aquisições da Administração Pública.

14.2. A Ata de Registro de PreÇo é um documento vinculativo, obrigacional, com as
condições de compromrsso para a futura contrataÇão/aquisição, inclusive com preÇos,
especrficaÇões técnicas, fornecedores e órgão participantes, conforme especificações
contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas apresentadas pelos
licitantes, conforme exigências editalicias.

14.3. A descriÇão e quantidades constantes no Termo de Referência contém a estrmativa
máxima para fornecimento êm um (01) ano, e em conformidade com a legislação, não
obrigando o MunicÍpio de lmperatriz a contratar/adquirir a quantidade total estimada,
possibilitando a aquisição integral, parcial ou mesmo a não aquisição.

14.4. O presente Registro de Preços terá validade de um (01) ano, a contar da data de
assinatura da respectiva ARP

14.5. A existência de Registro de Preço não obriga a Administração a firmar as
contrataÇões gue delas poderão advir, facultando-lhe a realização de procedimento
específico para a execução dos serviços pretendidos. sendo assegurado ao beneficiário do
registro a preferência de fornecimento em igualdade e de condições.

14.6. Homologado o resultado do certame, a Comissão Permanente de Licitação
convocará os interessados para assinatura da ARP no ptazo de até 05 (cinco) dias,
respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, a
qual se constitui em compromisso formal de fornecimento nas condições estabelecidas,
observados os requisitos de publicidade e economicidade.

1.4.7. A aquisição dos produtos junto ao fornecedor registrado será formalizada pelos
Orgãos lntegrantes da ARP, conforme consta do Termo de Referência, através de requisição
formal, ou similar, no que couber.

14.8. Caso o proponente vencedor não atenda à convocaÇão, nos termos referidos no item
anterior, é facultado à Administração, dentro do prazo e condições estabelecidas, convocar
os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nos termos de
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sua proposta, ou revogar o lote, ou licitá-lo

í5. DOS ORGÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES
15.'1 . Orgãos Participantes - lntegram a Ata de Registro de PreÇo a Secretaria Municipal
de Saúde - SEMUS, tendo como Orgão Gerenciador do presente SRP a Superintendência
de Registro de Preço desta Comissão Permanente de Licitação - CPL.

15.2. Orgãos não paÉicipantes - todos os demais órgãos da administração pública
municipal dirêta, autárquica e fundacronal, fundos especiais, conselhos escolares, empresas
públicas, sociedades de economia mista, conselhos municipais e demais entidades
controladas, direta ou indiretamente pelo Município.

í6. DAADESAO AATA OE REGISTRO DE PREÇOS
16.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos participantes ou qualquer
outro órgão/entidade da Administração Pública lvlunicipal que não tenha participado do
certame objeto deste Edital, mediante prévia consulta a Superintendência de Registro de
PreÇo desta Comissão Permanente de LicitaÇão, desde que devidamente comprovada a
vantagem, respeitado o limite contido no Decreto IVlunicipal no 13, de 31 de março de 2015.
16.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de PreÇos, deverão manifestar seu interesse junto a
Comissão Permanente de Licitação. para que esta indique os possíveis fornecedores e
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificaçâo.
16.3. O Íornecedor registrado fica proibido de firmar contratos decorrentes da Ata de
Registro de Preços sern prévia autorizaÇáo do Orgão Gerenciador.
16.4 Caberá aos fornecedores beneficiárros da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos não
partacipantes que solicitem adesão à Ata de Registro de Preços acima do quantitativo
prevrsto, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas, respeitado o disposto no Decreto Municipal no 13, de 3í de março de 2015.
16.5. As solicitações de adesão concessão de anuência pelo íornecedor e autorização do
órgão gerenciador serão realizadas por meio de ofício emitido pela presidência do órgão
gerenciador.

17. DA EXCLUSAO DO FORNECEDOR REGISTRADO
17.1. O licitante registÍado terá seu registro cancelado quando:
1 7.1 . 1 . Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.
17.1 .2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Adminrstraçã0, sem justifrcativa aceitável.
17.1.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado.
17 .1 .4.Íivü presentes razões de interesse público.
17.1.5.O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV do caput do
Decreto Municipal no 13, de 31 de março de 2015. assegurados o contraditório e a ampla
defesa, será formalizada por despacho da Presidência da CPL.
17 .1 .6. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na ocorrência
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execuÇâo contratual, decorrente de
caso fortuito ou força maior devidamente comprovado.

í8. DAS OBRIGAÇÔES DO ORGÃO GERENCIADOR
'18. 1 . Compete ao Órgão Gerenciador:
18.1 .1 . Praticar todos os atos de controle e administraÇão do sistema de Registro de preços
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. SRP
'18. 1 .2. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de
PreÇos.
18. 'l .3. Gerenciar a Ata de Registro dê Prêços, providenciando a indicação, sempre que
solicitado, dos fornêcedores, para atendimento às necessidâdes da Administraçâo,
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos.
18.1.4.Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados.
18.1.5.Aplicar as sanÇões, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes dê
descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços.
'18.1 .6. Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade
dos preços registrados.
18.1.7. Registrar no Portal de Compras a ata de registro de preço.
18.1.8. Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata nas contrataÇões
delâ decorrentes.
18.2. Compete aos órgãos interessados e não participantes:
18.2.'l . Manifestar intenção de compra por meio ofício ao Orgão Gerenciador.
18.2.2. Conlíalar os produtos obedecendo ao quantitativo registrado, por meio de
instrumento contratual, conforme minuta anexa ao edital, em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.
18.3. Compete aos órgãos participantes ê não participantes, na qualidade de
Contratante:
18.3.1 . Efetuar o pâgamento na forma estabelecrda neste edital, após o rêcebimento
definitivo dos materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais,
previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições do Termo de Referência.
18.3.2. Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar e
fiscalizar a execução do Contrato.
18.3.3. Promover o acompanhamento e a íiscalização do Contrato, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
18.3.4. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constantes da execução do objeto do termo de Referência, para que sejam adotadas as
medidas corretivas necessárias.
18.3.5. lnformar a Contratada evêntuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento
dos materiais e exigir a sua substituiçáo ou reparação, conforme o caso.
18.3.6. Verificar se a execuçâo do objeto Íoi realizada com observação às disposições
pertinentes no Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do
pagamento.
'18.3.7. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelêcidos, sob pena.de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanÇões prêvistas no art. 81 da Lei 8.666/93
e suas alteraçóes.
18.3.8. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à
firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma
de extrato, e juntado aos autos. com a instrução processual necessária.
18.3.9. Prestar aos funcionários da Contratada todas as informações e esclarecimentos
necessários à execuçâo do objeto do contrato e indicar os locais onde os materiais serão
entregues.
18.3.10. Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada. desde que estejam
devidamente trajados com uniíormes em nome da empresa e/ou crachá de identificação,
para a entrega material.
18.3.11. Proporcionar todâs as condições para que a Contratada possa executar o
objeto de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.
especialmente do Termo de Referência.
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18.3.12. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
18.3.í3. Prestar esclarecimentos que se íizerem necessários à Contratada.
18.3.14. Notificar previamente à Contratada. quando da aplicação de penalidades.
18.3.15. Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanÇóes administrativas previstas na
legislação.

19. DA ATA DE REGISTRO DE PREçO
19. 1 . Após a homologação da licitação, o Orgão Gerenciador, respeitada a ordem de
classrficação, convocará, no prazo de 05 (cinco) dias, o (s) declarado (s) vencedor (es) para
assinatura da Ata de Registro de Preços.
19.2. Sempre que o beneficiário não atender à convocação para contratar, sem prejuízo da
sanção que a ele possa ser imposta, é facultado à Administraçáo, dentro do prazo e das
condições estabelecidos, convocar os remanescentes, na ordem de classificação, parc fazê-
lo em igual prazo e nas mesmas condrções, ou revogar a licitaÇão.
19.3. A Ata de Registro de Preços, publicada no site do município, aperfeiçoará o
compromisso de execução nas condições estabelecidas no Edital, terá a validade de 12
(doze) meses, a partir da sua assinatura.
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar,
facultando-se a realizaÇão de licitaçáo específica para a contratação pretendida, assegurada
preÍerência ao fornecedor registrado em igualdade de condiçóes, nos termos do Decreto
Municipal no '13, de 31 de março de 20 í5.

20. DA CONTRATAÇAO
20.'í . Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s)
vencedo(es), o qual será convocado parâ firmar a avença.
20.2. O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável
uma única vez, a critério da Secretaria Municrpal de Saúde - SEIUUS. para atender à
convocação prevista no item anterior.
20.3. Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não apresenta(em) situação regular ou recusar-se a
executar o ob.jeto licitado, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a
ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções
cabíveis, observado o disposto no subitem acima.

21. OBRIGAçOES DA CONTRATADA
21.1. No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar
todo o empenho e a dedicâção necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos
que lhe sáo confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações estabelecidas no Termo de
ReÍerência e neste Edital.
21.2. lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de
Fornecimento", emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 31 de
dezembro do exercício financeiro em que for formalzado o contrato.
21.3. Respeitar o prazo estipulado para a execuÇão do ob.1eto, conforme estabelecido no
Termo de Referência, no Edital e na proposta da CONTRATADA.
21 .4. Comunicar à fiscallzaÇão da Contratante. por escrito, quando verificar quaisquer
condiçôes inadequadas a execuÇão do contrato ou a iminência de íatos que possam
prejudicar a pedeita execução do objeto.
21.5. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
21.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE
ou a terceiros, em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus
prepostos. independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver
sujeita.
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21.7. l'Aanler durante a execuÇão do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes por
ela assumidas, todas as condiçóes de habilitaÇão e qualificaÇão exigidas na licitação,
apresentando os comprovantes que Ihe forem solicitados pela Contratante, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas
condiçôes.
21.8. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratâda, sob pena das sançôes
previstas no art.'81 na Lei 8.666/93.
21 .8.1. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracleriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.
21.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1ot do art. 65 da Lei
8.666/93.
21.10. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei 8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.
21.11. lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como
seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela AdministraÇão, que
deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via
eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.
21.11.1. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e reÍazer, prioritária e
exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da solicitação da Contratante, quaisquer vícios. defeitos, incorreçóes, erros, falhas
e imperfeiçóes, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.
21.12. Responsabilizarse pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
rnteressado.
21.12.1. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os decorrentes de aquisições com vÍcios ou defeitos, constetáveis nos prazos da
garantia, mesmo expirado o prazo.
21.13. A Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
21.13.1. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais, nâo transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.
2í.í4. Responsabtlizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às lers trabalhistas,
prevrdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
21.15. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e
expressa anuêncra da Contratante.
21.16. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigaçôes pactuadas entre as partes.
21.17 . Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos. tributos, fretes, seguros, mão-
de-obra. garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
21.18. Garantir que a ação ou omissáo, total ou parcial, da fiscalização do setor
competente, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das
obrigaçóes pactuadas entre as partes.
21.19. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra,
acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
transportes, fretes, equipamentos. seguros, tributos. contribuições de qualquer natureza ou
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espécie, salários ê quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços
contratados.
21.20. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
21.21. Fomecü a seus empregados todos os Equipamentos de Proteçâo lndividual - EPl,
exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como
cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.
21.22. Respeitar as normas de controle de bens ê de fluxo de pessoas nas dependências
da Contratante;
21.23. Rêsponsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o
descarregamento dos materiais.
21.24. Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Saúde ou outro local designado por
esta.
21.25. Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles
constantes do anexo l- do Termo de Referência.
21.26. Proporcionar todas as íacilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.
21 .27 . Íomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Termo de Referência, no Edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive quanto
ao compromisso do fornecimento dos materiais registrâdos, atendendo às solicitaçôes do
governo municipal.

22. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
22.1 . EÍetuar o pagamento na forma do item 24 deste Edital, após o recebimento definitivo
dos materiars e verificação do cumprimento de todas as obrigaÇôes legais, Íiscais,
previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições do Termo de Referência ê deste Edital.
22.2. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a
execuÇão do Contrato, conforme previsto no Termo de Referência e no item 28 deste Edital.
22.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
22.4. Rejeilat os materiais cujas especrficaÇôes não atendam os requisitos mínimos
constantes doAnexo I do Termo de ReÍerência e do Edital.
22.5. Notificar a emprêsa, por escrito, sobre imperÍeiçôes. falhas ou irregularidades
constantes da execução do objeto do Termo de Referência e deste Edital, para que sejam
adotadas as medidas corretrvas necessárias.
22.6. lnÍormar a Contratada eventuais defeitos. identificados mesmo após o recebimento
dos materiais e equipamentos e exigir a sua substituiÇão ou reparação, conforme o caso.
22.7. Comunicar prontamente à Contratada. qualquer anormalidade na execução do
Contrato, podendo recusar o recebimento do obJeto, caso náo esteja de acordo com as
especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência e objetos do Edital.
22.8. Verificar se a execução do objeto Íoi realizada com observâÇão às disposições
pertinentes do Termo de Referência e Edital, implicando em caso negativo no cancelamento
do pagamento dos bens fornecidos.
22.9. Conuocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de
decair o direíto à contrataÇão, sem preluízo das sançôes previstas no art. 81 da Lei 8.666/93
e suas alterações.
22.10. YeriÍicar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos á
firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma
de extrato, e juntado aos autos. com a instrução processual necessária.
22.11. Expedt as Autorizaçôes de Fornecimento.
22.12. Receber o objeto em dias úteis, no horário de 8h às 18h00, no local determinado na
req uisição/autorização de fornecimento;
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22.1 3. Disponibilizar local adequado para a realizaçáo da entrega.
22.14. Preslar as informaçóes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a
fiel execução do contrato;
22.1 5. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação,
para a entrega material.
22.16. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de
acordo com as determinaÇões do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do
Termo de Referência;
22.17. ExigÍ o cumprimênto de todas as obrigaçôes assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta:
22.'18. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
22.19. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
22.20. Aplicêr à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na
legislação.

23. DO PRAZO DAVIGÊNCIA, EXECUçÃO DO CONTRATO E LOCAL DE ENTREGA.
23.1 . O futuro contrato que advrr deste Edital, vigorará da data de sua assinatura até 31 de
dezêmbro do exercicio financeiro em que for formalizado.
23.2. O cronograma de distribuição com os locais e os horários será definido conforme
necessidade de cada órgão lntegrante. A empresa que não cumprir o prazo sofrerá sanÇões
previstas na Lei 8.666/93 e suas alteraÇões.
23.3. Os produtos serão entregues, sem ônus adicional para a contratante, na sede dos
órgãos integrantes, conforme cronograma de cada uma em lmperatriz - lttlA ou local
designado por pessoa competente para tal, acompanhando da respectiva nota fiscal por
pessoal qualificada da contratada.
23.4. A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos pedidos em perfeitas condiçôes de
ingestáo, conforme proposta apresentada, especificaçôes técnicas e níveis de desempenho
minimos exigidos, dentro dos horários estabelecidos.
23.5. O recebimento dos materiais não implica na sua aceitaçáo definitiva, porquanto
dependerá da verificação do resultado. por membro da unidade a que se destina os
mesmos, da satisfação de todas as especificações do Termo de Referêncta.

24. DO PREÇO E DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
24.1 . O valor estimado da aquisição dos materiais fora estipulado em R$ 4.'t 06.6'l 7,02
(Quatro Milhões cento e seis mil seiscentos e dêzessete reais e dois centavos),
conforme pesquisa efetuada no mercado local e mídias especializadas (sites online).
24.2. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de
qualquer natureza, exceto nas hipóteses, conforme Termo de Referência e item 25 deste
Edital;
24.3. Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida
indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei no 8.666/93.
24.4. A CONTRATADA deverá apresentar pré-faturamento com detalhes dos
fornecimentos, para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para
faturamento.
24.5. Depois de realizada conferência e aprovaÇão do pré-faturamento. a CONTRATADA
deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deverâo ser
entrêgues na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Av. Dorgival Pinheiro de Sousa,
no 47, Centro - lmperatriz/MA, para fins de liquidação e pagamento.
24.6. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde, por
meio de transferência eletrônica ou ordem bancária. em até 30 (trinta) dias após a aceitaÇão
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definitiva dos materiais, com apresentaÇão das notas fiscais devidamente certificadas pelo
Agente Público competente.
24.7. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE O
FORNECIMENTO DOS MATERIAIS , à medida que forem entregues os mesmos, não
devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.
24.8. A Contratada homologatória deverá apresentar .junto às notas fiscais, comprovação
de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade relativa à
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo dê Serviço - FGTS, com a Justiça do
Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de
impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto o
lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.
24.9. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos
fornecimentos devidamente autorizados e certlficados pelos gestores do contrato, mediante
contabiiização e apresentaÇão, ao final de cada entrega ou período náo inferior a um mês,
pela Contratada, dos formulários de controle dos fornecimentos.
24.10. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao Íiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse fim.
24.1 1 . Hâvendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento frcará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras.
24.11.1. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da
reapresentação e protocolizaçáo lunto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as
devidas correçôes, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à
CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.
24.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documenlal ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou
atualizaÇão monetária.
24.13. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após
a atestação de que o serviço foi executado em conÍormidadê com as especificações do
contrato.
24.14. A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor e
das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o
fornecimento efetivamente eíetuado.
24.15. A CONTRATANTE, observados os principios do contraditório e da ampla defesa,
poderá deduzir. cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os
valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela
CONTRATADA, nos termos do contrato.
24.16. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, seráo devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.
24.17. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do eÍetivo pagamento, I = indice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor
da prestação em atraso.
24.18. O preço unitário considerado para o fornecimento dos materiais será o preço
registrado na Ata de Registro de Preços - ARP, oíedado na proposta vencedora deste
Pregão.
24.19. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
conforme Decreto Municipal n.o 13t2015.
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24.20. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, taxas, fretes e
demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relaçáo com o objeto deste contrato,
isentando a Contratante de quaisquer ônus por despesas decorrentes.
24.21. Os preços registrados, oferecido na proposta vencedora serão fixos e irreajustáveis
durante toda a vigência contratual, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente
comprovadas das situações prevtstas no item na alínea "d" do inciso Il do art.65 da Lei no

8.666/1992 ou no artigo 17 do Dêcreto Municipal no 13/2015.

25. DO CRITERIO DE REAJUSTE
25.1. Durante a vigência da Ata, os preÇos registrados seráo fixos e irreajustáveis, exceto
nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situaçôes previstas na Lei no

8.666/í 993 ou no Decreto tvlunicipal n.o 1312015.

25.2. Para restabelecer a relaÇão que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a
manutenção do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do
Art. 65 da Lei n.o 8.666/93 e suas alteraÇões.

26. DO PRAZO E COND|çOES DE EXECUçAO
26.1. A execução do ob.jeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de
Fornecimento" emitida pela Contratante, de Íorma parcelada, vigorando até 31 de
dezembro do exercício íinanceiro em que for formalizado o contrato.
26.2. O fornecimento dos bens será efetuado de forma parcelada, sob demanda, conforme
a necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência
de disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela Contratante,
por ocãsião da emissão da solicitaÇão formal, sendo de inteira responsebilidade da
Contratada o ônus com a execuÇão do objeto.
26.3. O fornecimento será executado observado o disposto no Anexo I e demais
disposrções do Termo de Referência e deste Edital.
26.4. A Contratada frca obrigada a entregar os materiais no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, após a solicitação formal pela Contratante.
26.5. Os materiais entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua

conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante.
26.6. A Contratante poderá releital no todo ou em parte, os materiais em desacordo com
as especificações e condiÇóes do Termo de Referêncra, deste Edital e do Contrato.

27. DO CRITER|O DE ACEITAçAO DO OBJETO
27 .1. O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:
27.2. PROVISORIAMENTE. no ato da entrega. para fins de posterior verificação da
conformidade das especificâÇóes dos materiais com aqueles determinados nos Anexos l-
do Termo de Referência e da proposta vencedora, oportunidade em quê se observarão
apenas as informaçôes constantes da fatura e das embalagens, em confronto com a

respectrva nota de empenho.
27.3. DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a veriÍicaÇão das especificaÇões, qualidade e quantidades dos materiais e
conseqüentemente aceitaÇão, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do
contrato, a ser designado pela Contratante.
27.4. O descarregarnento do produto Íicará a cargo do fornecedor, devendo ser
providenciada a mão de obra necessária.
27.5. O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a
responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s)
ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas. posteriormente,
garantindo-se ao municipio as Íaculdades previstas no art. í8 da Lei n.o 8.078/90.
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28. DA F|SCAL|ZAÇAO DO CONTRATO
28.1. A fiscaliza Ção e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral. serão
feitos pelo servidor a ser especialmente designados no ato da contratação, que anotarão em
registro próprio todas as ocorrências, determanando o que for necessário à rêgularizaÇão
das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93.
28.2. As decisóes e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou
comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a

adoção das medidas convênientes a Administração.
28.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
28.4. A atestaÇão de coníormidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

29, DAS MULTAS, SANÇOES ADMINISTRATIVAS
29j. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançôes, segundo a gravidade da falta
cometida:
29.1.1. Advertência escrita. quando se tratar de infração leve, a juizo da fiscalizaçâo, no

caso descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda,
no caso de outras ocorrências que possam acarretar pre.luízos à CONTRATANTE, desde
quê não caiba a aplicaçâo de sanção mais grave.
29.1 .2 Multas:
a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com
atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidtr pela

continuidade da aplicaÇão da multa ou pela rescisão contratual, em razáo da inexecução
total.
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para

ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido
pelas demais alíneas.
c) 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não cumprimento
de quaisquer condiÇões de garantia êstabelecido no contrato.
d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutençáo
das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.
e) 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato. na hipótese de rescisão contratual por
inexecuçáo parcial do contrato.
f) 20 % (vinte poí cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo limite de
trinta dias, estabelecido na alínea "a".

29.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida
a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanÇão aplicada com base no inciso anterior.

30. DA RESCISAO CONTRATUAL
30.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto
nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.
30.2. Os casos de rescisâo contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
30.3. A rescisão do contrato poderá ser:
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30.3.1. Determinâda por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde - SEIVIUS,

nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei E.666/93, notificando-se a
contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou
30.3.1.1 . Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da
aplicação das penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas trabalhistas, bem
como o não recolhimento das contribuiçóes sociais, previdenciáriâs e para com o FGTS.

30.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Secretaria t\ilunicipal de Saúde - SEMUS; ou
30.3.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
30.4. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, âssegurados ao contratado o

contraditório e a ampla defesa , de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal
no 8.666/93.
30.4.'l . A suspensão de sua execução. por ordem escrita da Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS, pot prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbaÇão da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizaçoes
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outrâs
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas ate que seja normalizada a situaçáo;
30.4.2.O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria
ÍVtunicipal de Saúde - SEt\ilUS decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas

destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública' grave
perturbaÇão da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela

suspensão do cumprimento de suas obrigaÇões até que seia normalizada a situação.
30.4.3. A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de área, local
ou objeto para a execugão dos serviços nos prazos contratuais. bem como das fontes de

materiars naturais especificadas no projeto,

30.4.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que

haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que

houver sofrido, tendo ainda direito a:

30.4.4.1. Devolução dê garantia,
30.4.4.2. Pagamentos devidos pela execuçáo do contrato até a data da rescisão;
30.4.4.3. Pagamento do custo da desmobilização.
30.5. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.
30.6. Ficam reconhecidos os direitos da Administraçáo, em caso de rescisão administrativa
prevista no aÍl. 77 da Lei 8.666i93.

31. DA SUBCONTRATAçAO
31 .1. Nâoé permitida a subcontrataÇão total ou parcial para a execução do contrato

32. DA ANTICORRUPÇAO
32.1. Na execução do futuro Contrato e vedado à Secretaria Municipal de Saúde de
lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:
a) Prometer, oíerecer ou dar. direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente
público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente
Contrato;
c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais.
d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou
e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer
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ações ou omissÕes que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei no

12.84612013 (conforme alterada), do Decreto n' E.42012015 (confoÍme alterado), do U.S.
Foreign Corrupt Practices Act de 1977 (coníorme alterado) ou de quaisquer outras leis ou
regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente
Contrato.

33, DA IMPUGNAÇÂO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
33.1. Os interessados poderáo solicitar até o 20 (segundo) dia anterior á data de entrega
dos envelopes, quaisquer esclarecimentos e informações, através de comunicação a

coMlssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, através do setor de protocolo, no

endereço da Comissão Permanente de LicitaÇão - CPL ou via postal com Aviso de
Recebimento (AR). no endereço da Comissão Pêrmanente de Licitaçáo ou email:
atendimentocpl@hotmaii.com.

33.2. Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL poderá,
por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a

solicitaçóes de esclarecimentos, modificarem os referidos documentos mediante a emissão
de uma errata, que será publicada no Diário Oficial da União (quando íor o caso) e no Diário
Oficial do Estado.
33.3. Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata na
preparaÇão da Documentação e Proposta (s) de Preços. a CPL poderá prorrogar a entrega
das mesmas, pelo prazo que. na forma da Lei, exceto quando inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas (Documentação e Preço).

33.4. A impugnação dos termos do edital se eÍetivará em conformidade com o Art. 41 da

Lei 8.666/93. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda a sexta-feira das
08:00 ás 18:00 horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação, Rua

Urbano Santos, no 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz-MA, nos segulntes prazos:

33.5. Por qualquer cidadão, ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitação;
33.6. Pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitaÇão.
33.7. A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do certame
licitatório e no exercício de sua função dectsória, deliberará a respeito.
33.8. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta
licitaçáo até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

34. DAS DTSPOSIÇOES GERAIS
34.1. Após a declaração do vencedor da |icitação, não havendo manifestação dos licitantes
quanto à intenção de interposiÇão de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado, quê
posteriormente será submetido à homologação da autoridade superior,

34.1 .1 . No caso de interposiÇâo de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a

autoridade incumbida da decisâo adjudicará o objeto licitado:

34.2. O adjudicatário obriga-se a aceitar, nas mesmas condições da proposta, os
acréscimos ou supressões do valor inicial atualizado do objeto da presente licitaçáo, nos
termos do art. 65, § 1o, da Lei n" 8.666/93;

34.3. A Prefeitura Municipal de lmperatnz - MA poderá revogar a licitação por razôes de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de terceiros, medrante parecer escrito e devidamente fundamentado;
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34.4. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que tendo
aceitado sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou
irregularidades que o viciem;

34.5. A participaÇão nesta licitaÇão implica na
respectivas exigências e condiçôes.

aceitaÇão plena e irrevogável das

34.6. Ao (a) Pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá
promover ditigências objetivando esclarecer ou complementar a instruÇão do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública;

34.7. Não serão considerados motivos para desclassificação, simples omissões ou erros
formais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem
o processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não flram os direitos dos
demais licitantes;

34.8. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
AdministraÇão, a finalidade e a segurança da contratação/forneclmento;

34.9. Em caso de discrepâncta entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redação deste
instrumento convocatório;

34.10. Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração
Pública Municipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame;

34.1 1 . Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com
vista franqueada aos interessados na licitaÇáo;
34.12. As decisôes do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos

licitantes, serão publicados no sitio eletrônico do município de lmperatri/Ma (www.

I mperatriz. ma. gov. b0 ;

34.13. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das
propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver
suspenso;
34.í4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação;
34.15. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação;
34. 16. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação
vigente
34.17. O Senhor Secretario Municipal de Saúde SEMUS/IMPERATRIZ-MA. poderá revogar
a licitaÇão por razões de interesse público decorrente de íato superveniente devidamente
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes mediante
publicação na lmprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei no 8.666/93).

34.18. A autoridade competente para homologar, anular ou revogar a presente Licitação é o
Senhor Secretario Municipal de Saúde da SEÍVtUS/lt\/PERATRIZ-MA.

34.19. Após a homologaÇão da licitação, o lrcjtante vencedor será
assinatura do contrato.

convocado para
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34.20. Na contagem dos prazos estabelecidos nêste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o dia do vencimento

34.21. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www.imperatriz.ma.gov.br, ou
obtidos mediante pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de
Documento de ArrecadaÇão Municipal - DAM (emitido pela Secretaria de Planejamento,
Fazenda e Gestáo Orçamentária), podendo, ainda, ser consultados gratuitamente na sede
da CPL, nâ Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara - lmperatriz - MA, estando disponível
pare atendimento em dias úteis, das 08:00 às 18:00 horas.

lmperatriz (MA). 08 de outubro de 2019

,§,* CL^{.-2
i@rí-.e'a-

Daiane Pereira Gomes
Pregoeira
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PREGÃO PRESENCIAL N"106/2019 - CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

de de 2019

Prezados Senhores.

(empresa), com sede na cidade de na
Rua_, Do _, inscrita no CNPJ/ÍVF sob o número-,
neste ato representada por _, portador do CPF no

RG no abaixo assinado, propõe a Secretaria Í\/unicipal de Saúde, os preÇos

infra discriminados, para Aquisição eventual e futura de MATERIAL PERMANENTES, para
atender as necessidades da sede da SEMUS e suas Coordenaçóes, conforme Anexo I,

objeto do PREGÃO PRESENCIAL no 106/20í9-CPL:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de sua abertura.

b) A execuÇão do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de
Fornecimento", emitida pela Contratante.

c) Preço Total por extenso R$......... ... (

Nome, Assrnatura do Responsável da Empresa
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1'IIRNIO I)E II T,T'T.]RÊNCIA

i.l

I D() OBJETo
Descrição
constitui ob-ieto de.tc Ternro tle lltleté .iri ii uqrrisiçào e\cDtual e tirtura de MATE
plillMAN EN n.lS. l)irrrr irlrri.ir,r ii: ilr'es\i(la(ie s il.r sc'de rla sEl\'ltls c suaS coorte naÇ(le s

ut

lit \ No

q8Ç
l l)A .ltrs'rlFIc.\'l'l\' \

).1. ,\ grrcsrntc arlrririç1i,, dr)\ nrrtrriai\ lltz--sc :reetssiril para ltellcler a dcrnarrda da SIriVt

srras ('ootclenaçi-rcs ç,rttli rlnc segttc:

l.l.l. Aqrrisicrlo clos rlralerilri. pclrnirrcIlc\.,e-iustilicrr pcla grarttle ilnpo11ârlcia. h:1ia rista tltlc os

plcsllo§ si-lo indispcrrslirei: para o bonr des.'tnpettltrr das ati\ idades adlttinistlatiras tealizaclas

nli sctic dil SIr\'{1 S c sttrt. ( ,rordertac'õc"

l. l.l. ,\ rlirisào dos nlilelitri, liri por irnr l,.il.e ri'itttlr i,lotar tlc'tttaior ccleridade c cllciência

ll: \ilriirs c,.lIlrs l.r-r,ec,.l,lr,,rrui. rel:llrilr rr 1i':it,tçàt,. lirr'nralizaçiio c gcl'cllc iillllellt() dt\
atas cle rcgistlti tlc ptcr.:':'. lrqtli\içilr ü rccci-'i'tlellt(t ':jos tlrateliais e col'ltr)les tlos itttls

processuais. cont rell(\Lrr nâ cconorrriit pkrecssual e tinanceira- alélll de Ploporci()llâr
urrra rnaior atratir idacle para as elllpresa5 palticipantes da licitação.

l.i.J. Adcrla is. tcndo ern r ista a irn possiLrilidadc de precisar o quantitativ() a ser denlandad()

pcla Adnr inistraçiicr Púhlica. benr corno a c()u\e11iência de clue as cnlregâs seiâln l'eitas dc

i'orma parcelatla c alt'llda lllais de um órqão ott enlidadc do rnunicípio' o SisteÍua dc

Registro dc l)ti.:c1,\ (i(,t.lrr,rlslra-t1 11 6|çriir nlltis \ iii\cl ro pr.occdinterr,o licitattirio.

1.1..1. Os nrateriais prcrisl..r: ncste Icnrir de Relbrência sc cnqttadratrt na classil'icaçào de

bels ci1muns. !tr)s tcqlr\r:.ilL l.ei n' 1l).51(r-.lc )U()). qLrc requlatncrrta a ntodalidatlc J,r

I)rcgÀo. [)()Í p(]:\uir cil[iictcristicâs gerâl\ c cspccíÍicas ttsualnlr:tttc enc0tttradas ttit

rnercado. potleriiir,. p()rtxitt(). sel licitar.lo prir tncio cla nrodalidadc Ptcgilo l)[esel]ciill (()n't

ristl: a i.,t.rter I nlcill.)l li,.,1'\):'tit lltital L'\,.ltttr,r,:t|açir.r Públiea.

1.1.5. l)ara tanto. o prL.\cittc I i{ uxplicita t,: elcrr.rcrtto: básicos e essettciltis deterniirrados peln

lcgislaçir,. tic.eriLls.lc ii,r'rla a suhsiilirr aus itttctt'ssados ctn paíiciparcnr do ecr(alllc

licittiirri,-r r)r Ptep |lt!rl(, Lh d(tc ilnle ntliçã(t c ll.t L'lilt(lIaçào da proposta.

J.l.(r. ()ptirLr-sc pcilt iillirnizaçiitr destc cenalllc PÔt itctrl. semplc enl rospeito a mais antpla

conlperiçào L' c()rili)rntc ili'r\ islo rlo an. l.i ri:{ l'' e 2" da Lei n. 86Óf i93 e S(rrntrla 147 ilrr

l)lcniirio do lL't,.
1.1.7. ()s rlLrautitativrrs d,r rriexo I destc tclttro iie rclerencia lirlan-r obtidos atravcrs de

solicitrçiio liitir 1;or t()dJ\ (r\ coordenurkrlcs rla Shlvll.-tS e analisado pclo se&r[ tJe

( onrpras.

IX) FI]NDAMENTo LE(;AL
-.i.1. A evcntual c i'Lrtura conlrrraçzio rJc pessoa iuridiLtt. para a aquisiçào dos rnateriais. obic«,

deste Iernto cle R.'teIcn.rrr. sc errquarlra ni classilreaçàri de bcns conrttns. e encontlii
anrparo legal rra I-ci r:" irl.-i10. dc l7 de ,lLrlhi, dc 1001. regulamentat.la no l\íurticípio pe ltr

I)ccrt-to l\lLrlicip'ti ,r. " li)l::ro l)ccr,,'i,., \iurrtritti n.'ttli. tje .iItlc tnat'çtt cle 2i)15. qLIe

rcgularlenla o Sisterrra ,-i.' Rcgistt,.-r de I'rcç.rs no ll{urticípio dc Inrpt:raú'iz: na Pi)rtiil il Il
.148. dc li (ic scl!rtibn) .i. l0t)1. üo illinisiério tl:.t l:azencia .- Sicrelariâ do'l esouto

Naciorral e Iii: .icrr.r' ;a!r\id!a)cs !(,Ílelilt"ii. apllcanJo-sc- sutrsidiariarnentc. no qut
couber. a l,ei n. S.irtr6. cir I I rle iunho de i99.i. cot.tt suas alterações subseqüen1es.

l.l .lLrsrilica-se a opçào pc)r, 'istcma de registr-t, tic ;rreços dciido o quilnto a Adrtrinistraçio
lcnde a ecolrtrnriziiI riri\ :1r35 aquisiçi'r'5. nào precisando proiidenciar grandes áreas para

âlntllc agürr rlc nltlcliai'. i rrinrlrt. rcs0ire 5crr Dr()bl('nlâ rluando se tt:rna diticrtltoso prever
c()rlr lotnl c\ati(li'i\t r,r (lrr.irriitàti\(,s l sercrtt licitadrrs. cntrc ()r.r1ras vitnmgcÍrs. Scgur.rtt,

,rílÜN .{Lu-

J

-- 

t\'i' 
-AV DorçJrvi1] Pinl]erío de Sousa, rr. 47 - a.t]nÜi-,, CEP 6590-l-270 ifirperatriz (MA)
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I

\- --- 11.,/



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE / SUS

I:tllrar (iginrarãcs e Jotl ilc l\4cnczes Nichuhr (2008. p.25). assinalarr qu" ,r ri.,.n,,,

Í'ís.,'

L-

/,
.lt "

,"gi.t,'n d. prcços entclrizri nttrito a taretà dos rit"gÀos públicos. senão veiamos:
".1 principu! r' nlu{rill dtt t'agitlro tk' prctos oc:)rre cnt reloçiio aos ohietot

qtnntitutirt)\ .tr-'irrni tfu Llilicil prLrtsihiliiludc" ct»rut ('L'orrr tont Pnetts

«tnrhtr.tlit,a is. tottt irtl tlc c.rpctlitnte. DEtli(untanÍo\. in.sttrttos da infitnnátiur. etc No--"1

4S+
cplI DA Nt()DAl,lDÂDI t']-tlP(, DE LI( I-IA('Âo

. l\'lodalitlarlc de I icitncãrr

.1. O certarne licitatório scrá r'ealizacitr na Irtodalidadc dc PREGAO I'RESENCIAL. pelo

slsTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. c. crn conlbrrnidade corn a l.ei Federal n."

10.520. de l7 de .iLriho dc l0{)2. r'egu larnerrtadr no Vlunicípio pe lo Decreto lVlurricipal n."

22/2007. Dccrero i\lunicipal n.'' 01i. de 3l de março tle 2015. que regu Lanrenta o Sisterrlâ dc

Rcgisrro cle lrreçr,s nL, Mirrricípi(J de Intpctrtitz. c I.ci n." tl.6Ô6. dc 3l Cc.lunhtl l99l c sLIas

a ltcraçõcs.

. Tipo de l,icitaçã<r

.l . Seiá adotado na licitação o critério de iulrantr:trl,r cotn hase no TIPO MENOR PRIIÇ()

POR I'TE\,I

I)A PÁRTICIPAÇÃO DE }IIC'ROEI\ÍPRESA E EN'tPRESA DE PEQUENO POR'I'T,

. O licitlrrfr (lr:!'c1111)r'ir r):, icrlLristtos lcSai: pAra qLralilicação cotrto \'{ croenlpresa (l\41;) oLr

I-nrprcsu dc l)e(lLicnL) [,()ilc rtiPP). consoante art. .l" Je [,ci tOn]plenlüntar n". lll,l(X)Ó- c

r}rc nir.r estitet sLrjeito a (ltlai\quer 1ir-rs irnpctlinlcntos do § 40 tlese artiqo. cllsr) tcnhil

i;rtcrcssc crI Ltsutiuir do iI31â,1tctll{) prcristrt lrtls artS. 4l a 49 Cra lei Cilada. dc\c[ii

c{)1ipr()\ilr.rul atlihuto llur.linntc Jprcscnlil!'i'iLr dc doctllllcnlação colllpr,lbAt(iria.

,\ conrprovaçào dc regull|iilade llscal das nricroenrpresas c elnpreja de pcqucno potte

sgrlcntc scrít erigitla parl et.eiio .ie contratâçii(). c não ctlttto condiçãc para participação ltlt

licitacl.irr. Na hiltritese cic harer al[unta restriçiio lclativa à rcgtrlaridade Ilscal. scrl

assegurado prrzo dc U5 (cinco) rjias Írteis. prorrogável por igr'ral período. para a

rcrtl larizaçà, ' úd J!,1u:ncni:r\ àL)'

Na licitação- será assegurado. como critério de,Jescnrpate. prelerência de ctlntratação l.rarlt

as microempresas e cmpresas de pequentl porte.

Para o processo clr questâ() devcrá ser respeitado o afi. '17. irrciso l. da t,ei n" I 23/200ó. qLrc

estabelece erclusir,a paíicipâçào rias microelnprcsrs e cmpresas de pequeno porte ntls itens

de contratirção cuj,.r valor sc'ia aló R§ 8a).(XX).00 (oitenta mil reais).

Scrii conceciid^a prit,r'i.la,,ic !iu c()tltlatação Jç ntict-trclltprcsâ5 c elllplesas de pequ(no Pt)Ile
sctlir,.las n,, ,\\.llli l() i_ir(.{i- nrrs iclnos (1o art.9" do L)ecretc nu 8.5ltltl0l5 paru

pr\)nto\e[ (r tlescttYoir it.nentit ecnnônrico e social ntr âtnbito local-

+
.l

+.1

l.l

5.1

ii

5.-1.

5.,1.

(l

5.5

ôl

6.1

6..1

I)A PR()POsTA I)E PRÉ( ()S

. r\ propostr tie prcços Jercr'á -ser digiradt e inlptessa ctn ttlna tiit ol mais. redigida corn

clareza erl lingua ponugrrcsir. scm crlentlas. rasulrls ou entrelinhas. ,lcvidamcnte datacia c

assinatla na irlLirra lollrr !' rubricadâ Itas ,lcmais por pessoa.juridicamcrrte hatrilitada pcla

c,llpr csa.

. Os 1.rrcçLrs olcrtailo:1lr\cri'l(,,\cl iÍquidos. cierendo cstâr rtclc incluídas todas as despesits

ctrrn inrptrstos. taras. iictes- jcj.lut'os c tictllais ctlctrgos. dc qualqucr-nattlrcza. que sc làçanl

irrtlispenslireis I peltcita ,:recuçào do otricto dcssa licitação..iá deduzidos os abatimcr'lt()f

elcnIullr]rente concedidr;s. coi'ttclrplando itenl a itcnl.
. Àpr.esentar indicação detaJhada das especiÍicações dos nrateriais cotados. cilando tlarcir.

tipo. iàbricarrte. país de procedôncia e outrus carlcter'ísticas que pelmitâm idcntillcli-los.

./; .l <-_=+ .,;..
/.fl,t/ N -) rdí'L/";

Av. Dorgrval Pinheiro de SoLrsa, ll' 4i - Cen,ro, CEP 65901-:U 70 - ir,tperatflz (MA)
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sem retêrência às cxpresst'res "sinrilar" or.r "cornpalírcl". de acordo com os requisitos
indicados neste l ertnrr de l{ctbrência.

6.4. Prazo de validadc da I'lt(lP()S'l'Â. não inlêrior â 60 (scssenta) dias a corrtar da data da sua

apresentaçào. ou sr'ja. ria data da Sessào Públicr a ser designada pela Cornissão Permancnte
dc t-icitaçào.

6.5. 'v'c riflca nd()-se discrrrdância entre os preços unitário e total da PROP(lS'l'A. preralecclti ir

prirneirc,- serrdo colligillo r, prL-ço total: oc()rren{lo divelgência entre valores numéricos e os

por extenso. prevalecer'ão os últimos. Se o licitante não accitar a corre,;ão de tais elros. sua

I'R()l'OSl ,\ serii lc.jeittda.
6.(r. lixios os cLrstos dccun'entes da clahoração e âpresontaçâo da PI.|.OPOS'I-A serão de

lesponsabiliclatlc exclusir a rla Iic itantc.
(r.7. () ()fçântr.nto cslirl1adtr paril il contrâtação. a qual dc\erá ser adotarJa para a Íbrrlulaçiro da

prolrosta tle prcÇos. aprcscnl;r-sc no itcttt I I deste J-errno tle Rel'erência

DA ItAIIll-l'l'AÇ40
. l,ara sc lrahilitar ao processo licitat(r|ir:. os interessados rJeverão apresentar os docurncnÍos

relaciorlados nos incisos e putárralbs dos Arts. lll. 29. -10 c I I da [.ci n". 8.6(16193.

. Para tlns dc hahilitaçãlr. ir iítrrlo tlc tpralilicação tecrrica. a cnrpresa licitante dcvcra
apresentar:

.l.Atestado ou declalaçiit, tic capacidade técnica. cxpcdido por (ir!:ào ou entida.lc tla
adnrinistração pública ou por-en]presas privadas que comprô!cm que â empfesa excclrtou. a

contento. oh.jctc, compatíveI com o obieto cia licitaçã,r.

Nõ-

\t
CP

7.)

1.)

t.l

i

lt..1

"i

§.

8.1

Dr\S 0BRIGAÇOES DA CO|{TRATADA
. No tbrnecirreno do objeto do presente contrat(). obriga-se a Contratatla a cnviclar todo o

crltperrho e a tledicaçàrr nccessários ao fiel e adequado cumpritre[to dos encargos quc lhe
slio contlados. obrigantkr-'e ainda. alénr das ohrigações estabelecidas deste 'fenno 

d,.'

Ilc tLrênc ia.

. Iniciar il exccuçi'i(r do ohicti, logo aptis o rcccbinrento rla "Ordem de l'ornccimt,nto".
enrititla pela (orllrillantt:, rlc it,rrrrr prlcelaila. rigorantlo ate -li tie dezerrrtrlo do crcrcício
llnancciro cnr tluc lirr lirrnt.riizado o c()ntrato.

. llcspeitar () I)ftlzo astiprrlâd(, pe,:i u c\ccriçl'i(r do ,.r[.r.i,:lo. corrtirrnrc estaltlecido ncstc 'l clrrlo
dc I{cI!'rência c na proposla Lla ( ON-l RÀ l^D..\.

. ( on'rul.icrr li liscrlização d:l Contratante^ por escrilo- quando icrificar quaisquer ctrniliçr)er
inadequailas a cxccuçào d() contrat(\ ou a inrinência de Íàtos que possam pre.juriicar a

pertlita cxecLrção Jo ohietr,.
. I-acilital a l lSC.\l-ll,\1,.\(, o recs.\(r aos proccdinrentos r tecnicas ldctados.

8.6. Rcspontlel integlalmcrrte p()r pcrdas c denos que rier a causar a ('CtNTRr\lANlL, ou u

terceiros. erl tazào.le açào 'rrt otnissào. doli,sa ou culltosa. sua ou tlos sctrs prepostos.
independentenrcnte tle outras colninaça)es contratuais ou legais a que estiver su.ieita.

8.7- Manter dltrante a cxccLtçârr Co c()nttalô. tm coÍnpllt ibilidade conr as obtigaçõcs pol elir
assunritlas. t()das as contliçôes dc habilitação c qualilicaçào exigidas na licittçrio.
aprcscntando os co r'r'r pl'o! ü ntes que Ihe lorem solicitados pela Contratante. dercrrdo
cornunicar ri CON-fttr\ L\\'l-F, a supclveniêrtcia dc fàto inrpedítivo drl rnanutençiio tlessa:
condiçries.

ij.ll. r\ assinatula do c()r'rtrâto p,-\r pissi)a c(rrnpetei'rtc delcr'á ser elctuada en Lrm prazo ntárirn,,r
tjc 05 (cinco)rlias úteis apl: a ntúiÍicação iia Contrulada, sob pena das sançôes previstas no
arl.' 1l I nii Lci 8.ír6tr ()-i.

lt.l

lJ.ll. I.r\ rccLrsa irriustilicada drr l:trriro Iosalúrio
instrLrnlcnt() eiluilalentc-..lcn1r'o do pra

eII ASS taf
cstabelec ido Ircla r\rinr irr istraçà

() cotltrato- accrtaf oU retiflt o

o. caractcft,/a ()

'\
;'iw"'

Av. Dorgrval Pinhe,rc de Sousa, nc 47 Ceniro. CEP 65903-270 intper<.rtriz (MA)
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r.lcsc u rn printcnto total da otrrigação asstrtllitla- sLrieitando-o às pcnalidades

cstabelccidas.
8.9. .,\ceitar'. nils rnesrrias ettndiçries contratttais. tts act-éscinros e supressõcs

inicialrlente estimado para a execução do contralo. l'los ternlos do § lo: drt art

lcgalrrrentc
No

do r alo
(r5 tla l.e i

8.(ír6i9-3.
8.t0. Executar lleltnente o contftrto. de acordr-r corn as cláusulas avcnçadas e as trorntas cla lci

8.66(r/9i. respondcrrdo pcks cotrsetlücincias de sLra inexecução tolal ou parcial.

8. ll. Indicar err até 05 (cinco) dias apris a assinatula do contrato. 0l (uln) prepostt) colrlo scLl

rcpresentante. conforme ele|ca (art. 68. da L-ei 8666/91). aceito pela Administração. qus

deverá se rcportar diretarncnte ao (iestor do Contrato. pessoalmente e/ou r irr

elctrônicaitelefbnc. para acr)rnpanhar c' se responsabilizar pela execução do objeto.

8_ll.l. Reparar" corri-uir. rerrovcr'. substituir. destàzer e reÍàzer'. plioritária e exclusil atletttc.

iis su:ts custas e risc,.rs. illlrn prazo de rro nrárirno de ()5 (cinco) diers Írteis. contatlos tiil

solicitaçtio da ( ontrttantc. c;uaisrluer rícios. de1êircs. incot'reções. crrtts. làllras t
inrpcrl'eições. dccorrentc de culpa da Contratada ll() ato dâ execução do objeto.

ll.l). i{cspon sab i lizar-se pelos danos causados dirr'tarnentc à Adrninisttaçào ou a tercciI()s.

4ccprrcntcs de sLra culpa ou drrlo na execução tio contrato. não excluinCo ou reduzindo essr

rc:porrsah i lidadc a lisclriizrçri,r oLr o itcrlntirat'ti'tautcnrtr pclô órgâo intcrcssado.

Ít.ll.l. Ilesponsubilizur-sc ll()r lodo c qLralquer .lano ou pre'iuízo cattsados Pol sctls

cnrl.rrcuad0:,. oLt tcl)lc:,cntiintcs. ili[eta d ir]rliletainelttc. ao adquirrrrtc ou a tclceiri,\.

inciusivc 11s decorrentcs dc a,;uisiçires cortt rícios tltr delci«rs. cot'tstdtá\eis llos prazt)\ dil
gaÍalltiÍ1. tncsnro crpit atitl '-' prlztl.

8.1.1. A Responsabilizar'-sc pclos cncarg()s trabaihistas- prcviderrciários. liscais e conrercili,'

resultantes da execuçãrl dLr contrato.

8.1,r.1. A inadimplincia da ('ontralada. corr rcÍêrência aos encârgos trabalhistas. flscais c

comerciais. nâo tlansÍ'crc à Contlatante ou il terceilos a respo lsabilidatJe por scLi

pagâmento.

8.1.1. Responsab ilizar-se pelo cunrprirnento das picscriçirr:s rcltrentcs às lcis trirbalhistas.

prel idenciárias e tJe seuurartça do trabalho de seus lttnciortários-

8.15. Não transtl'rir a terceiros. totai otr parcial. a cxecução do obieto sem a prévia c expIe5§t

anuônc ia da C0tttratatllc
Í.1. l(r. Arcar cgrrr trrda1' as de :;re sas. dirclas ou indileta;. dacorre lltcs (lo cumprime l'lto Llas

obrig.rções pactuadas clltrc irs Dartes'

Í.;. 17. Pagar todas as clesp,esas. uis ci)nro taxas. ilnpostos, tritrutos. tietes. s3gttros. mã()-dc-()llrâ.

gârantia c todls rs dcspesas Jccorretrtc: da contrataçào

ll.lÍi. (iarantit.qrre a açã0 oll ()mi§:,ào. tolal ou palcial. da liscalização do selor colnpetente. nà()

c'xinrir/r a Contratada dc total responsabilidade quanto ao cumpritrtettlo das obriuaç,isr
plrctuadas cntrc ,ls Paftes.

li.l(). Ilesltonsabilizar'-se airtia i)or l(jdas as ciespcsas cotl't ttlaterial. mâtl<le-obla. aci(lentes dÇ

tl.a[alho. eneârllo\ tratraliiista.. prr'r,idcneiáLior. Ilscais c cotrterciai:;. transpones- liete\.
cquipanrentos. segLtros. lributos. contribuiç(les tle clualquel rtaturcza ou espécie. salários c

qÚ0isquer outrâ-c despesil. necessáriii\ à pcrÍe'rta crecuçã0 dcrs scrviços contrat,tdos.

8.20. Rcsponsabilizar'-se por cjLraisqucr aÇries iutliciais rnô\'idas por terceiros. qtte llre venhant a

ser exigitlas por li.'rça .lc l.ci. ligadas ao cutrprinlcnto d() colltrâto.

8.11. Fornecer a scus enrprcgados todos os Ilquipamenlos de Proteção Indilidual - EPl. cxigirkis
pcla Sccretârii.l dc S!'grlrauçil c illcdicina do I'rabalhtr SSM I' do MT'll. bern cottto cutnplir
todas as nonrlas sobre ntedicina e seguranÇil Jc, ttabalho.

8.22- Respeitar as ,ronrlas dc contrrrle Ce bcns c de tlLrxo de pessoas nas tleperrdências r.1ir

Contratante:

r)Pl

.-. 
":,!.-.-...-;_ 

.
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,,9
NO

8.2.3. RcSponsatr i I izar-sc pelo transp()ne. acortd ic ionat'llento e entrega. inclusive

tt t-i

descarrcgamcnlo dos nlâteriais.
I:ntregal o obiettt na Secretaria Municipal de Saúdc ou otttro ltlcal desigrado por esta.

l,ançar na not;r Ílscal as espccificações dos prodLrttts. de ntodo idêntico aqueles constant

do anero I - deste 'l ernto ric llelêrência.
PrOporCionar tOdas as lacilrdades necessiirias ao bom attdatlento da execução do cotltlato.

li)t.nar todas as pror idciireias nccessárias para o liel culnpritnento das disposições contidas

no 'l cr.rrto tjc ReÍ'erêrrcia. no lrditll c nil 
^ta 

de Rcgistro dc Preços. inClusivc quallto a()

cqnrprontisso rio lirrrrecintcntu dos materiâii registrados. atetrdelrdtt às solicitaçircs drr

uovcrrro nr utr icipal.

DAS OIIRTGA('Õl.S tr,l ('()NTRATANI'E
[:í'ctuar o pagan]entr) na iirrnra do item ll destc icrnro. ap(rs o recebimenttr detlrritivo dos

nrateriais e vcriiicaçio do cutlprimento de todas as obrigações legais. tiscais.

prer idenciárias. traballtisms c as dcnlais disposicões deste 
'lernro de l{etêrência.

Designar urn profissional. para na qualirlade dc fiscal. actlntpanhar e Ílscalizar a execuçiitr

do Contrato. cotrlbrme Pr!'\ i:'tL) t1o iteir l5 destc Termo de Rel'erência.

Prorlovel () acorrr panhamcnttr e a Íiscalizaçào dO Contrato. sob o â:jpecto quantitativo c

qualitativo. ànotando etn rclislro próprio as tàlhas detectadas.

Re.leitar os mâteriais cuias cspeciflcaçôcs não atendam os requ;sitos minitnos constantcs do

.Anexo I - dcste fcrmo de Rctirência.
Ntxilicar a errprcsir- por cscrito. sobre inrpertcições. tàlhas ou ilrcgularidades constantcs dit

cxccução clo obicto dcsic lermo de Refcrôncia. para que seianl adotadas as nredirJas

correti,, as necessárias.

InÍbrlrar a Contrandfl cvenrLlais deteitos. idcntitlcados tnesnrt) apri; tl rc-cebinrerttil drrs

nrâtcriais c cquipatnetrtos e erigir a sua substittrição ou teparaçâo. conforme o caso.

(onrunical pr()ntÀtnenlc à ('ontratada. (ltlalquer {normalidadc na crecuçào do Contrato.

pptlcntlo rceusar rr rcccbirt'rcnto do obietr,. caso rtào estelia de acordo coln âs especiflcaçi)es c

cçndiçôes cstabclccides ncstc Jermcr clc l{ctirôncia- inlorntando as ocorrêttcias ao Orgàtr
(icrenciadot.
ycrillcar sc I crcc.tçii,.r du .rirjcto i'oi rcalizadii conr obser\açào às disposiçôes pcrtincttlts

6cste l'er.1to cle Rcielirrcia. inrplicando cttt cr\o ncgati\'o no cancelarnctrto do pagalnelll()

rlos hcrtr lornccidos.
Conlocar regulanllcute o intcressado para assinar o tenno de c(llltIat,J- âceimr ()u rctirat

instrurnento equi\'alentc" dcntro do prazo e condiçôes estabclecidos. sob pena de dccair o

direito à contrataçào. scm prr'iuízo das sancircs previstas no art.8l da Lei 8.666/9-l e stras

a lterações.
. Veriflcar a regularidade tlscal e rrabalhista do l'orneccdor alltes dos atos relatilos .i

llrnratura e gcstão conlratual. clevcndo o resultado dessa consttlla ser impresso. sob a í'rtt-rrlr

de extralo. e-iuntad,,1.)s slll()s. cotn a instruçio processual lreec:sária.

. l-.rpcdiI os AlrtoriTtrç(-)J5 de I urnecilncntu,

. Receber o objeto em dias úteis. no horário de 8h às 18h00. no local deterrninado na

rcqttisiçà,) íttllcri/ilçà,1 (lú li)rnecimcnto:
. l)isponibilizar local adequado pàru â realização tja entrega.
. Prcstar rs inlilnrraç('lcs c os esc larec irn c nkrs solicitados pela CON.I-ltA'l-ADA para a licl

ercctrçàO d() contraio:
. I'cnnitir o livrc acesso dos crrrpregados da ('()NtRAIAI)A. desdc que cstc.ial

dr'vidarlrcnte lt.irjudLrs e()nr Lrrtilirt'tttes ctn nonlc du cnrplesa e.,0u crachá de iderrtillcacào.

'i.{Ú\Ü
cp'

()

Llô
8.17.

9.)

(). 
I

9.-.1

9.9

pora u cntrcga nritofiâl

Av. Dcrgrval Prnherro de Sousa, or 4] Centrí,, CEP ó5903 2:0 imperatriz (t"lA)
Fone: (99) 352a-98r-2 / Fax: (99) 3524.987?
site: www.rmperatnz.ma.gov.br
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9.7.
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9.1(r. I)roporciitnar todas ts corrdiçr-rcs para que a Contratada possa cxccr.ltàl o ob.jelo de acot'cltr

cour as dete r|l'r irraçôcs do ( ontrattr. do I--ditai c scLrs Attcxos- espccialt]lente do I'cmto dc

I{ct'crência:
liriuir o curnprinrorto tlc totlas as obrigaçõcs irssutridas pela Contratada. de acordo cotrt I
clítusulls c()r'ttlatuais L'()s tcl'l)los dc sua llroptlsla:
l)restar esclatccittlcrttos qtlc sc l'izerctl necessários â C'ontratada.

Notilrcar prcvilrncttte i L rrrrtrrtilda. eluando iJa aplicaçiro de penalidacle:;.

Aplicar ii (s) licitantc (s) \ erlced()rir (s) âs sanca)es adrninistrativas prcvit;uts na legislaçiio.

No

Llq\
().17

CPL
9. ttt
9.1()

9,10

t0.

!:.

DO PR-AZO DA VIGENCIA, EXECIJÇÃO DO CONTR.{TO E I-OCAL DE ENTITE(;A.

10.1. 0 lirtu«r contrat() (lue athir dcstc f'ermc, de l{clcrôncia. vigorarii a pârtir da clata tlc sLilt

irssinatura ate I I dc dezctrbro dtl exercicitl Ilnancciro cnt que Íbt' l'orlnalizado'

l().2. () cronograrnt dc distrihrriçixr crrrr.r os Iocais e rts lrorários scrá deliuirlti confilt'rttc

;ccessidade dc catlir,irgà., lltcgÍilirle.,\ ctnptcsu qLre não cltntprt'it o prazo soti'erit sançi,ts

prclistas na t.ci ,J.()6ô,ql t ittas allcraçt)c:

10.3. Os proriulos serào entregues. scnl ônus:rdicional pafa a c()ntratatlte. tra sede dos titgit,rs

integrantes. conlirlne clonograma de cirda urnu errt ltnperatriz-MA ou local dcsi-unado p,lr'

pessôâ colltpct!.nte para tal. acorrpirnhando i.la |espccti,,a nota llscal por pessoal qualilicada

da contratada.
lí).J. A cs]plesit vcnccd()ra dcrc rÍêtuar â elrtlega d,,s lretiidos ent pcrli'itas :ondiçtlcs. e()nlbrl]lc

proposta aprcscntada. especilrcaçilcs técnicas c rrírcis de desempenlro ntínimos eriuidos.

dentrtt tios horiirios cstaltlec itlos

1g.5. O r.cccbirne6to dos nrateliais rrào inrplica rra sua aceitação deíinitiva. l)ottluill'lto clepcnder/r

tla rcr.iticaçiio rio lcsrrltl,.lrr. prrr rncrrLrto cla trnitlade a qtte sc destina os tl.tcstltos- (irr

satislaçiio tle todas rts cspccilicaçires.io Icrttl,r t]c Í{e ier'ône ia

DO PRIiÇO l.- l)AS ('.ol\l)lc-o[s DI'] PA(;ANlllN',to
11.1. O valor estinratlo da aqLrisiçâo dos tnirtcliais lirla cstipulado cm RS {.106.617.02 (Qtratrrt

Milhíres cento c seis nril seisccntos c dezessete rcais c dois ct'ntavos). confilrme pcsquirt

eÍctuada no n'rercado local c nrít1ias cspecializaclas (sites ottline).
11.2. Os p|cços inclLrcnr todas as dcsçrcsas ci:rtl iDtpostos. scgLrros. ft'etes. taxas ()Lr or.rtr'()\

ctrcargos etctltualnrentc incirlcntcs sohrc t-rs scn'iç0s. nào podcttdo solicr reiriuste t1e

. qualquer Datutela. cxcct() rlils hipritcses. confônrre o itenr l2 destc 'lcrnto de Rct'erôncia:

Il.-I. C'asrr a Contlatnr'rt0 nliti dcrnande o total da cluantidadc estintada. não scrii dcridu
irrdcnizaçào a Contnrtada- observadas as prescriçõ0s da l,ei no tt.66óDi

I 1..+. A CONI'RA-|AD^ deverá rpresentar. pré-làturarncnto conr detalhes dos lirrnec inrcntos.
para cont:rêneia por p,arte da ('ON IRAl ANT[: e posterior aprtrvação para laturan]cltto.

I I.5. Depois de realizada conler'éncia e aprovaçào do pre-tàturamento. a CONTRA-IADA dcrc
enritir a nota Íiscal/fatura relatira ao Í-ornecimerrto ern 02 (duas) vias. <iue devcrão scr
uúrcgues na Scclctaria \,lunicipal dc Saúde. situada na Av, Dorgival Pinheiro de Sousa,
n" 47, Centro - Irnperatr-iz'\4A" para lins de liquidaçào e pagarnento.

I I.0. O patrarncnto al ('ontrrt.i(lx .crá e1'etLtado pcllt Sccrctaria \lunicipal de Saúde. por rneio tlr
tiansÍ.:rôncia cletrriniea oii r,rdcrr baricalia. cin atc -j0 (trinta) di;ts aptis a accitacii,,
dcílnitira tlos rtalr.'iiais. coxr rprcscntâÇiio (i0\ n(Ías tiscris delidarnerrte certiticadas pe lo
Âgcnte Públ ico courpctente.

,rlcrt() !1.\cTat scl eiclLratftr cnr ['-\R( tiLAS Pll,OPOl{(]l()N,\lS MEDIAN'tli o
I'ORNn'CIMt]N'l'O DOS lIATtrRIAIS. ii nrr-dida quc lbrcnr entregues os rncsnros. rràrr
dcrcndrr cslll rincularlo a iiquirlação total drr cnrpenho.

l l .ll. \ ContrataJu hor})o iostittir.iti (lc\crá âprcscntar .iuj]to l\s notas llscais- cot.npro\ açâo da suil
adimplôncia cont as iazcndas \acionei, [;stadtral c i\lLrnicipal. rcitularidtrde rc]atiru .,

I 1.7. O paga

/í*/
Av Dorgival Prnheiro de Soljsa, no t7 . aet...il., CEp 659C3-270
Fone: (99) 3524-98t2 / Fax: (99) 3524-9Er2
srte: r!ww. rmperatriz. mô.gov.br

linperrtrlz (MA)
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ScgLrrirJatle Social c ao FLrrrdo de (iarantia por'fetrpo de Serviço FCiTS. com a Justiça do

lrtbalho (Certidão Neurtiva de Debitos 
.l 

rabalhistas - CND'f). berr conto a quitação de

inlp()slos e lâxas .iue p(\r\,clrtur? incidanr sohrc os serliços contratâdc's. inclusive quanlo r

lnrposlt' sobre ('ilculaçào.1c \4crcatlorias c Serviços - IC'NIS.

ll.(). I)rtlr lins ile pagarnerrt(). a ( !.)ntratante t e spon sabi lizar-se-á apcnas pclos Í'ornecintcntos

cl* idanrentt arrlo[irarlL)\ e cerlilicados pelos gestorcs do contrato. mediante contabilizaçiir r

e aprescntâçào. ao Íinal de cada entrega ou período nâo inlêrior a um rnês. pela Contratatla.
dos lirrnrulários dc conttole tlos Í'ornecimcntos.

ll.l0. A atesração da fatura correspondente â prestação do serviçc' caberá ao llscal &r
contrato ou outro sc'n'idor designado para esse tlrr.

ll.ll. arendo crro na rola liscal,/Íatura orr circunstância que imceça a liquidação da

despcsa. o pagamcnto Íicará pendente. âte que a ('ONTRA-L\DA pr,l'idcncie as mctliclas

saneadoras.

ll.ll.l. A contagcnt d() pfazo para pagarnent() set'ii reiniciada e contada da t'eapresentaçiitr c
. protocolização.junto ac Fiscal rjo corltrato do doeumento liscal com as devidas corrcçt)es.

Íàttt essc que não potlerá acarretar qualquer tinLrs adicional à ('ON1'RA.I^NTE. nern deverii

haver prejuizo da prestação de serviços pela CON I'RA1'ADA.
| 1.12. Nenhum pagamento será eletuado à CON'IRAIADA e nquartto pendentc qualqLtcr

obrigação documental ou financeira. sem que isso gere direito â reâ.iustamento de prcços otr

rtual izaçi-io nr0netiiria.
I L I.1. A CON'fR^l A\ I L: resen'a-sc. ainda" o tlireilo de somente eÍituar o paganrcnto

após â âtcstação cic quc o Inatc'rral fiti entregue eni corrÍornridade conr as especificaçõcs d()

contralo.
I I . I.l. ,,\ ( ONI R,\T A\l E nào tica obrigada a adqLririr os nratcriais na totalidade do r llor'

e das tluantidadcs cstimaiias pala a contrataçào. realizando o pagamento dc'acordo conr o
lirrnccinrctrto c Íctivarncntc e t'ctuado.

ll.l-5. ,\ ( ON1'R,\ Ir\Nl'[--" observados oi princípios do contrtditório c tla ampla rlcli.sa.
podclzi tlectLrzir- caute lar i',ri del'in itir anrente. do rlorltiultc a pagar à ('ON fRAl Âl)À. o:
,ualolcs c,rrrespondcnlcs a multas. rcssarc irl)t:nt()s (ru indenizações devidas pclir
(ON'l'RA'l-r\DA. nos termLrs do contrato.

ll.16. No caso de atraso de pagallrento. desde que a C'onú'atada não tenha concorrido dc
algunra tirrnra para tanto. scrão devidos pela Contratant(' encargos moratórios à taxil
nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano). capitalizados diariamentr: cm regime de.iLrro,
sinr p les.

ll.l7. O valor dos encârgos serir calculado pela tórrnula; EM = I x l! x VP. onde: Í..M -
Encargos nroratórios devidos: N = Números de dias entre a data prevista para o pagamcn()
e a do clêtir,o pagdrrenio: I - indice.Jc rornpcnsaçào tjnanceira = 0.00t) l6-l-18:1 Vp =
Valor da prestaçâo i-rr atraso.

ll.l8. o preço unirário considerado para o ri)rnccimeoto dos materiais será o pr.cçrr
lcgistrado na 

^la 
,jc Registro de Pr.eços - Alll). of'crtaclo nâ ptop,lsta verrce,.lor.a tlcstc

I)rcgàti.
I l.19. O preço registmdo poder:i ser revisto crl decorrência de evenrual rerJução tJos preçtrs

pÍaticàdos ntr nrcrc!,.1,1 oLr dc íàttr que eleie os custos ijos bens rcgistrados. a.,,.,li.,r,.,.,"
[)ecrcto M unicipal n." l.-11:t)15.

No

úr)
cpl

I t.:0

ti.lt

. No Pfeço contrJtadi) ii sc cncortlar:r e()nrpul.ados tod()s os impostos. taxas. Íicl.rs c
denrais despesas t;uc. riirela ,ru indit('tantentc tcrihanr rclaçâo corn o ,rb.iet6 deste contritto.
isenlantit, a ( crrrtniturrlc eie otiaiscluer ônus por.desprsirs deconcntes.

Os precos lcgistraclr.rs. oli'recitlo na pr()p()stâ vencedora serão fixos e irrea.jLrstiiyc.is
dLrranrc ttrd. a 

'iqência c,nrratual. e\cero nas hip(rteses rJec.n.entes . ,l"ui,lnn.,"nt"

Av. Dorgivâl Pinhelro de Sousa, lo 4l
Fone: (99) 3524-9872 /Fôx (gg) 3\2
srte: www. ímperatriz.ma.gcv .br

_ 
CÍII., ,:rp 6."903 2tA tínÊe..itflz (NlA)
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compro\adas das sitLraç,.res prcr,istas nr alínea "d" do inciso ll do art. 65 da l.ci n"

8.666/199-l ou no ârtigo I7 do [)ecreto i!íLrnicip:rl n." l3i]015.

DO CRTTI RIO DE REA.II-STf-
I2.1. Durante a vigência da .Ata. os preços registratlos serão lixos c irea]ustá

hípóteses dccorrentçs e devidanrcnte corrprovadas das siluações previ:;tas na alínea "d" ck,

incisti ll do arr. 65 da I e i n,, 9.666,1q91 ,-,u n() srtiso l7 do Decreto Municipal n.ô l-l/2015"
de3Idemarçode30i5

11.2. I'ara rcstahelccer a relaçiio que as panrs pacÍuaram inicialnrentc entre os errcargos tlrr
( onttatâdâ e a retribuiÇalo ,.1a Administração para â .iusta remunerar;ão. será et'etLrach I
rulrlutenção .lo erlLrilílrri,, cctrttôrnictt-llnanccir.r inicial cio ctrntrato. na tbnrra da alínea "tl"
r.lo Art. (r-i tl,r i.ci n.'',S.6(rír'.)1 .: sLres lltereÇôe'.

rx) prrAzo Ír ('oNt)r('a)Fls DE EXECIJ('.Ão
l-i.1. .\ erecuçãr, i-io ttbi!i,r Lclii inrcit, l,.rgo itpos () rcccbinlcnto cla "Ordonr de lornecimcnkr''

cnritida pcla ( rrntratantc. ic lirrrrl parcclaCl r ilorur'iiir ate .i l de dczernhro do excrcício
llntrnceilo unr qlte Ib; lirrrnllizrttlo () cLlntfat(-\.

l-i.1. O tôrntcirrrcnto dirr hur: :,ci:i ciultradr, ric li,rnra parcelacla- strb dt:nrarrda. contôrrnc rr

nccessidutle c dc aci,t'ii,r crrtlt t ct,ilrcniêticia da .\drninistraçio. henr ciimo da cristênci tle
disponitrilidade orÇanrcntaiiia- nas tluantidades c locais determinados 1»la Contratantc- ptrr
ocasião da crnissào da solicitaçào lirrmal. scndo dc inteira responsabili,Jade dâ Contratâ(lâ o
ónus e,,rn a erecuçio d,'ohietr,.

11.3. O fbrnecirncnto será e\ccr.riado ohservado o rJis;:rrrsto no Árre-yo I c denuis disposiçãcs tlcstc
fernro de Re lêrênc ia.

13..{. A Contratada tica oorigadl a enlre-qar os rnateriais no prazo tnáxirno tle 05 (cincol dia:.
após a s0licitaçào fi,rrn;rl nela ( onllatantc.

13.j. Os materiais cnaregttcs rlererão estar ac()ndicionâdos de tbrnra cotupatível cont \Llil
ctrnscrr,açâo. crn cn.,iralaqüts iacradas pelu titbricante.

I-1.6. /\ (lontratantc pct,.jcr:i tcjeilar. no todL) ou erTr pa(e- os nrateriais ern desacordo cont as
espccilicaçõcs e ctrnrjlçi,c: Jestc 

-[cÍrnLr 
iie i{cfi-r.rncia. Jo t:ditrl e do C ontrl«).

\ cts. e\cet() nlrs

_?J{
p

CP

I ?.

l-r.

t{.

I5.

I)() Cl{11'}.RI() t)}. A(Eí rA(lÃO tX) OrJ.ltlT(}
l-1. l. () {s) nrltclial {s)de\cl:i iti,,l:jcraacito is). Ju srLluinte lirrnta:
I-l.l.l. PRovlsoRt.{\lt.\'I'E: n. elo tjl tnrrc!a. para Íins dc poslcrior. \clllcaçào d.l

cOn li rrtri idltdt d:rs es;.rct itilaqires .ios t..tatcrirr ... .onr a(luel!,s determin,rdos nos Atrexos I

Icrtno tlc I{cllrôncia c cla pronosta rcncc,lrra. rlilonunidÍrdc ent que l;e observarào apcnas
as inlirrttlleÕcs !()itsit!ui(t\ ia tirlurl c d:lr clll,iriacens- crit !-ontl'onto ctlln a respecti\i; n()llt
tic onpeltlro.

l'1. I .1. DI,,F-INlTlYA\lE) I I'-: rro pr'.rz(' (ic are {}5 ícirrço } dias. c6ntados do recebimenr.
prorisór'io. após e lclilicacão da-r.35pç.;11..ti,cs. qualiiiatlc, e qLrarrtidatles {os lnateriais c
collseqiiel]telrente ;rccitaçào. mediante tenr.io circunstaneiado a ser elairorado pelo tiscal do
contrato, a ser desigriatl,r pcla (.onttat3l]ta

l'1.2. o descarregatrtcttto do L)rodLri,r llcarâ a carso do Íirrnccedor- rlevendc, ser provi6encia<Jr a
ntão de otrra neccssiiria.

I-1.-1. () accitc,apro\ação ,lo(s) proJLtt.)(s) pek, rirr:iiu Iicitanrc nà9 cxclui u rcsp6nsabilidadc cir jl
do Íornecedor pt,r rÍe io. J.r rruajltidade oi,,.1uuiitl:r.lc do(s) pmduk)(s) gLi disparitlacles cr.,rtr
as cspecillcaçÔes estallciccicias. r'crillcldas. P()slcr;onncnte. garantindJ-se ao municípi() a\Íirculdaties previ\txs no ,rr-r. jS cia Lei n." g.07{i.90.

r)A r,'tsc.A.LlZA('À() D() ( ()\TRAt O

/írl dkí
(-

, úal ir:i90j-27íJ ijrlpcrnlíl (l"lA)
Â!. Dorqtval prnlrerro de Solsa, n..i;
F. F (qo1 15_'.1 q8,71 i Ê.j, (9q, :5
§rli:r \, w\! rmperôtriz.mA :lOV.llr

i.',.l.it ..,) ' .
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15.1. A liscalizaç:ào c nct.,rr rp:ttrhamentrr tla crtcLrçà{) d() rontfitto. trr Íirrnra inteqral. scrão Í'r'itrrs

l() scr'\ idi)[ desiurritrio n(, ll() rla c(,r1t ri\ tâç iio- espccialrnentc desigrrados. rlr.rc anotârào cnl
lcgislro prirprio tori;r: il:,,.,r,.rrência\. dctr'rir)irla,ri[r o !]uc lbr neccssáric à regularizaçào dr

Iirltls 0Lr tteÍeitt,s 1'hrr.r'\ rr.l()\ rrâ firrnra rlLr .,\riigr-r 67. da I ei n' 8.666- dc 2l .06.9i.

'7t4
' .t,7

h

li.l. Âs decistlcs e pror irllnciir: quc rrlt ra passlr r-rrn a corlpctôncia do scrridor ou comissào d CP!

16.

rcccbirrento de\erii() srr ad,riâdas pôr' scus supet'iores em tempo hábil para a adoção cüs

rrcciidas conrcn ien (e -s a ÀrlrrinisLraÇão-

15.-1. r\ fiscalização de quc trata esta cláusula nào erclui netn rcduz a resportsabilidade cla

('ONl-ltAl AD\ pelos tj:uros catisados a ('ONTR,,\1 .AN-|E ou a te«:eiros, resultantcs tic
ação ou omissâo culprrra rrLr de,iosa de clurrisqLrel de seus erlprecados ol.r prepostos.

I5.1. Â atestação dc conli,rniiCr.lc do Íornecinrcnk.' do obleto cabe ao titular do setor rcsponsár.cl
prla liscalizaçào dr) e()r1'.riri\) oti it oLilro sr'r\ idor designado para esse Íitn.

DAS MUL AS, SANç'Õi.,S ADMINISTRAI'I\'AS E RESCISÃO CO\TRATUAL
16.1. Í'cla inexecuçào totrlorr pareiai do ('orrttlto. a (lON I R,.\'l AN1 E poderá. grrantida a prer il

defêsa. aplicar à CON IR.A|ADA as seguintes sanções. segundo a gravidadc da lalta

contet ida:

I6.l.l. ,\dvertência escrita: qlrando se tralâr de irrÍi'ação levc. ajuízo da fiscalização. nocaso
dc dcsc rrrn primerrltr tlas rrt-"rigações e responsabilidadcs asstrrnidas no (:ontrat() ou. aincla. nrr

caso tle outras ocolrêrrciit.. (lrre pr)5silnr irLru tctlr 1.rrr'iuízt.rs à ( ON'l'R.A.1'AN'[ [-). dcstle tlrrc
Irijo caiba a aplicacrr,r dc \illlçli() tnais grar c.

16. I .1. Multas:
l6.l .1.1 . 0,0-Jo,; (três ccntúsinns por ccnÍo) Iror Jia sohre o valor dos nratcriais entregucs ci)nr

tfas(). l)ecorridos ICi ttriittai dias dc atlaso a ( ONTtLÁ'l ANTE poderá decidil pela

contirrurdar.lc da rpiir:ae.iio da rrLrlta ou pcia rcscisào contmtual. ern razão da inexecuçàr'
total.

l6.l 2.1. 0,06'!/ó (seis cenlésimot por cenk)) pol riie sobre o valor global cio tàto ocorrido. parl
ocortências tle atlitsts t)lr (ir]SlrluL'r'{r,rtIi) pr'â/(, prr\i\l'r rrcste instrUr'tento. nã() abrangicl(r
pclas dcntais irlincas.

l6.l.l.l. -í '|i (tin«t ltt r(rtto) pur tlia r,,blc .' ra[,r clobal do tàtc ocorrido. pelo niiir
cLrnrprinrentt, dc.iLn,i.rlirer e,:ndiç.)es de carantia cstahclecido lto c()ntrito.

16. I .1..1. .í '!i (t'ittt:tt ytr ccnltf :obre o ralor rrlohal atualizado do contlato. pela nâo nranutcnçriu
tlas conclições t1e huhililriçlitr e quaiilrcaçiio cxi{idas no instrumcrrto corvocatóriit.

l6.l .2.5. l0 9i' (dez por.'dílí, sobre o !alor do contrato. na hipótcse de lescisão contratual p()r
inerecuçào parcil l Jo corltr'i,iJ.

16.11.6. 20 '% (vinte por ccala) sobre o vaior tlo cLir.]trato. nas hipóteses dc recusa na assirratur.ir
dtl cotttt':ttt-.- rcscisitt c,it'tti-;tiLtal por inr:rccrrcào do contrat(-r - carar:terizando-se qualtd6
hoLtvcr reitelado descutrtprittrettltt de ohrigaçõcs contratuais - atraso superior ao praz6 Iimite
tic trirrta dias. estahclc;ir-io la alínel "a .

16. l.l. ltescisào corltraturil Lttr ilittr:t'al. !rr)s eâs(-rs cnunierndos rros incisr;s Ia XÍl c XVII ii,
artigo 7ll tla l-ei n" 8.ír0(r 9-1.

I6. l.-+. Rc.cisâo ittt.tilarçi. pol 1e{rttltt il)iru iis l)illlr:,. rc'drrzitla ll ienl() lt1l pr.ocrss() (lil
licitaçâo. dcsde quc hail itrrlrenitrrcia parü il .\dÍtin,slração lrublica.

Ió.1.5. Rcscisãu.ludieirl.,l(,\ici,'t'losda lcuirleçirt.
16. 1.6. Sttspertsão tcltrporár'ia tie paltieipar enr Iicitação c inrpcdirnento 6e corrtratar.ctrr.n a

Atlm in istr:rcão- pciri Pr';rto r''rirt sLrpcrir',,. l 02 t dois ) anr-rs.

16.1.7. Declareçâo dc iniiiorrcii|rde para liciLar \)u colltrâtitr corn a .,\1|ninistraçâo pública.
cnquanto perciula|cr ()s illi,r,!\,\ (lrre (trlc nin.rram sUa puniçào OLr até que Sc"ia prornOvirJa
a sua rcahilitaçit-, pcrJnrc ,1 proprilr ;rirti'ridade qu!'aillicou a sançãc.. quc será concedidir

,ái úer
=Av. Dorgival pinh

Foie: (99) 3524
erro de Sousa, n..17 aenti!, CEp 6590J 270
98i2 i Fa:/ (99) 3521.98i1

imperat.rz (l.jA)

.
o.Êr IilPERÂTi,;i



ESTADO DO MARANHAO -:

PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARTA MUNTCIPAL DA SAÚDE / SUS _W
'/,'

5clnl)rc(|ue(1c()n[[ll[a(l()ressat-ciral\dnlil]iSiraci.l!)pelosprc.ittízosrcs'u|talltcScelcpirisJe
rlccorrirlr o prato cJlt strrci() aplicrdi) c()rl'l bils{r no inciso lrnlerior

No

'1q 5
CP

I7.1. O ctrntrato ptiilcr-á scr ultcnrtlo nos casos prcr istos r'lo art. 6i da I-ci rr." 8.666/9.1. tlcsde cltrc
haja intcrcssc tll ( ()N I lt,\ l i\N ftr. coni il allrescrllxçào tlas devidas.iui;tiÍlcativas.

r)/ts t)tsPost('olls (; ERAts
lll. I O Scnhol Scclctiirio 1\lLrnicipal de Saúdc - Sl l\'ltiSi lln peratriz- M rr.. poderá revogar. a

licitaçiio pol lrtzõcs clc inlcrcsse ntiblico ,.lceolrcrrtc dc tàto sLrpcrrcnicnte cleridarrrcntc
cotrpr0titdrt r)tl illlill.l-lü 1loI ilcgalidadc. Jo qLre i1a|ii ciêrroia aos licitantes nrctliarrtc
pLrblicaçiro na lnrprensa Oticial 1arts. {9 e 59 ila [.ci nu 8.6(r(r/9-]).

l{1.2 ()uaisquer esclarccillcrltos que sc Iâçarn trccessário. podcrão ser preslados pela Cornissiro
Pertnanente de [-icitaçãr-, - ('Pl-. rro erdc-r'eço: Rua Iirharto Santus. n" 1(r57. l3airro .lLrç1r-a

- Inrpcretriz \4,.\. l'rocesso n" 02.19.0(1.{l3tll2{} l9 - SÍll\ttiS.

lrnpcratriz -l\í4. I dc Agostr) dc 20l()

DESPACHO:
AUT()RIZO NA FORMA DA LEI

t^p"r"t i. * ul,'11 t-Nty!

I i.

Í8.

r)As r)rsP()sr('ol.ls o()l\IPLt-MEN IARt s
17. l. Ás concliçõcs dc rcniLlste. rcpactuaçires. ctluilíhrio ccon(ilnico-llnanceiro. rescisà6- salrçt)c"

e lts detnlis norntas tlcste itlino tle Reiertncia. dc\erão constar crl clirusulas da mirrtrta tlo
cr)Dt [a t( ).

l

AL AIR BAÍISÍA FIRMIANO
Secr.-.tário Municipal cle Satrde

Â!. Dorgrvôi Ptnheiro de Sousa, nô 47 Cenl
Fcoe: í99) 3524-98t2 / Fax: (99) 3524 987
:. la: vr'lvw.irnperatriZ.m.l.gov.br

'.,. CEP 65903.2,/ô Ín,Ee,.ltr,.. /J,lAi

*à." II4P§RÂTíi:,.

'..-
_-----
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ESTÀDO DO MARANHÀO
PRÉFEIÍURA MUNICIPAL OE IMPERATRIZ

Secretária Municipal de Saúcie i SUS

AQUISIÇÃO DE I!iATERIAIS PER:TIANEàITES T'AÊÁ ÂTENDEÉ :iS NEíJÊSSIDADES T]A SEMUS E SUAS COORDENAÇ
^t]

APARÊLHO TEL€FÔNICO sem Íio no minimô 2 Íamais . com
as seguintes caíacteristicas minimas:
- composto de 3 (três) apaÍelhos sem íio sendo í (uma) base
principal e 2 {duas) bases para os íamais ailrciônais:
- Tecnologiâ DECT 6.0;
' Possibilidade de ligaçào / co',,ÍerôE.ia interna entrê os
aparelhos liigaÇão "íâmal I r3mâ1");
- Agenda parâ 20 (viôte) posiqoes:
'Visorde íÍ íonze) digitcs;
- Menus do aparêlho ê do display em portuEUêsi
- Íêcledo luminoso;
, Viva voz:
-'lenrpo de conversáo: 12 ídozêl horas:
- Arrtena inteÍna:
- Manualde opêíaçào €m português:
' GaÍantra p-.lo prazo minifiio de '12 idrzêi íreses contra
defeitos dê fabricaçao. incluinCc pcÇa:!; c úáo-cê-obrai
íEXCLUSIVO PARA MÊ E EPP - LC 123/06 . A.t. 43. incrso l).

ARMARIO EM AÇO CI 16 FÔRÍÂS, ÍIPO ROUPEIRO, CCM

PITÁO PÀRA CADEADO. IúEÚINDO Í,98X1,23X0,42M
(ToleÍáncia +/- 5o1") . IEXCLUSIVO pARÂ ME E gPP ' LC 123i06
- Art. 48. inciso I

ARMARTO EM ACO C/ 2 PORTAS, 1 9irX0.90X0,40M, ú;
CHAVE, CHAPA OE 0.46fu1M OU SSPERICS, COM A IQUATRC)
PRAÍELEIRAS REMoviVE:S íTolerâncra +/- 53./o)

{EXCLUSIVO PARÁ nlE E EPP - LC 123106 Art 46. incrso l)

QUÀN T
TOÍAL TOTALL! eiir;1

R:, tr:'7a 'rl It

RS 11C9.A2 i3

,17 i 53

Êa aEl35

1l I'J i)

- i'li-1

t i.r ll

!l'la;

i:3

I

:14

12t; 1:L ti_rr:-l

ÂRMÁRIO EM AÇO COI/I O5 PÕRIAS TIPO ROi-,PEIR

' iPITAO PARA CADEADO, (EXCLÚSIVC FARA ME E EPP I-C

123/06 " Aá. 48. inciso I

aRMÁRrO EM AÇO PARA COZINHA Coiri 3 PORTAS E 4
GAVETAS. . ÍEXILUSIVO 3E 25']/O PÀIiÁ I\iÊ E ÉPP , LC

a,i
li!

RS

ri...

Lti l,l

ftrt

:i:l i 5,- r rC

i.r FIS I 5:'5 L-10

iis ,ii I 97 irs

:ili
123106 - Art- 4ô incisc lll)

ARMARIO ÉM AÇO PARA COZiNi]^ ;Orú 5 PCRÍAS F.'
GAVETAS.

ARIlIÁRIO PEQUENO PARA ESCRITÓRIO. I!PO AÁLOÃO, EI
MDF DUAS PORTAS, COM CHAVE. ALÍURA 75CM,

LÀRGURA BoCM. PROFUNDjDADE 45 Ctli iToleíância +- 5%) .

(EXCLUSIVO PARA M€ E EPp ' LC 123/0ô'Àd. 48, lncisc l).

4,) t),i)4 .:t':-54t2fiS FÍJ

ARMARIO VITRINE HOSPIÍALÀR 02 PCRTAS E LATERAIS
EM VIDRO. Eslrutura em chairê de aço ên1 prntürá êpóx;
Porta e lateíâis êm vidrc 3niíÍr com fcchadurê tipo yale.4
pratelearas eB vidro 4!rm, fiindo e teto em chap? dê aço
0,75rn,n. (EXCLUSIVO PÂRÁ Ívit E EPP - LC 1231ú6 - Aí.4ô,
anciso l).

Lil'ii) ij0

I

I

I

I

I

ARll/tARlO EM ACO C/ 2 PORTAS ,.á0X075X0.35M. C/l

ICHAVE cHApA Dr 0.46MM cu súPEP!oR. ccrv 4 TQUATROT:

lenlftletnas REMovrvErS iToleranLia +,- 5%t i

iiexcrusvo ea*o uE E Epp . rc 1z3iaa - aí..48, inciso li. I

I

I

I

I

I

§i
\(l1 i
\



ARMÁRIO VITRINE HOSPITALAR UI,A iOl I P]R.iA I]E ViOR(;

AUATRO (4) PRATELEIRAS. DUAS i2) GAVÊTAS.

FECHADURA ÍIPO YALE, ACABAMENTO EM PINÍURA

EPOXI, PÉS COTI PONTEIRAS DE BIRRACHA' LATERAL,

FUNDO E TETO EM CHAPA DÉ AÇO . (EXCLUSIVO PARA ME

E EPP - LC 123/06 - Art. 48, inciso l).

.tri

p
10

1l

i3

14

15

UNJ

ilNo

30 RS 555 i3 R5

46 RS 1 C16 36 it

7l) 323!J] Ê9

569 4i

16 ti68 90

ARMÁRIO ALTO EM MDF,2 PORTAS. ALÍURA: 16OO"IM,

LARGURAT 900MM, PROFUT{OIDADE. 400tUM 3

PRATÊLEIRAS, COM CHAVE {Tolcráncia }, 5%)

(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 12310t; ' arl 4tl, rnçi§o I)

46 780 li)

ARQUIVO EM AÇO C/ OZ GAVEIAS' PÁRA MESA' I}!AIETiâi:

Aqo. Acabamento: Pintu.a elêtíostáticâ a po, Sistêma de

Ícchãmento: FechaduÍa tipo Yale com 2 chaves e fechamento

simultâneo das gavetas, Prateleiras / Gavetas 02 unldades.

Capacidade dê carga por gavêta: 25 Kg (Íoleráncia +/- 5%)

(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123lCe - aí. 48. inciso li

ARQUIVO EM AÇO P/ PASÍA SUSPENSA t 46X1.6OXC'6OM C'

4 GAVETAS. COM CI.IAVE. SISTEMÂ OE DÉ:]L ]ZAMÉNÍC OAS

GAVEÍAS COM ROLAMENÍO DE AÇo, ctlAPA 0,461úiá Ct'' iN"
SUPERIOR (ÍoleÍáncia +/' 5%) (ExCLUSTV3 oE 25% PARAI

MÉ E EPP - Lc í23106 - Art 48, inciso lll).

42

i25

4 I Rri

:

RS RS

ARQUIVO EM AÇO P/ PASTA SUSPENSA O,{6X1,6OXO,sOM C/

,r GAVEÍÁS. COM CHAVE, SISTÉMA DE DÉSLIZAMENÍC DAS

GAVETAS COM ROLÁIúIENÍO DE AÇO CTIAPA 0,46MM OU

SUPER1OR {ToleÍància +Ê 5%)

+----'1--

IVC DE 25". ÊARÂ ME E EPÊ . LC

-I 131 ;-.

ALÍO FALANÍE CORNETA ['EGA}:ONE

RFCARREGÁVÉL COM SIRENE F CRÂVÂL.rOR

PARA ME E EPP - LC 123/06 An. '18 inc.so l)

,,,*l*,

i i|',t 4t,BABYLISE PROFISSIOàiaL - MOr1i,-aucli Irr cActios 220v ,:r:.
lÉxcLUSlvO PARA ME E EPP . t 

"'23106 
' AÍt 48. incrso tl 

I

r5a :lc I§

ANÇA DIGIÍAL PLAÍAFORMÀ COM CAPACIDADE OE'

2OOíG, ANTROP'JMEI'RIl.-6,CoM ANTROPOMETítC
RS : 03[ 33

ACOPLADO) , (EXCLUS
123/06 . AÍt.48. inciso ill)

BALANÇA DIGITAL PLATAFORÍUI;\ CCirl aAPACIDADE 'J
ATE 2OOKG. ANTROPOMETR|SA {COM ÀNTROPOMETR

L

;C3 i RS 1 i:' 1., l.'-O UN{]

l.l\i!

+- -_--i--- --'--
ti:

l
i

rl5

I

1 a3É 331 RS

I

t3!j 14

iti

BATEDETRA ELEÍRICA C' 2 itJEi.AS..1 vEr ._,c;IDADE::. 220v

. (EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123i 06 - Àrt. 48, inciso l)

PURIFICADOR OE AGUA ELE.RJI.Ii;O ÀiiSC ]RCCA

FILÍRO BIVOLÍ, TRIPLA FILTRAGEM {ÉXC!UilVO PARA MEI

É EPP - LC 123/06 - Aít. 48. rncisc 1j

BEBEDOURO INOUSTRIAL. ItiC)( 04 TORNÉIRAS CiiPPA

INTERNA E EXTERNÂ E SEROEíIITINÂ ÉTJl ACÔ INOX

APARÁDOR EM AÇO INOX,22CV, CJNSUIIIO CLASSE I\,

RESERVATÓRIO DE NO MiNIMO i']O .ITPOS PÊS EI'I

METALON ZINCADO, TERMOS-ATO CI)M RT:6UI ,GEM
(Excluslvo 0E 25% FARA MÉ É ÉPi' i c '23tu6 - ÁÍ. 4ir.

inciso lll)

2 0ô/R

2)

2''

,'- 1 :14 rii

t.
l
I

1

1

I

:

It--
I

I

I

1,1 q,q 3 2i, 5?

4la t

i

327i571 RS

ins 6rJ22iRS

55 i'1ri ôr_l

:tlr io I

RS

-Í-
BEBEDOURO INDUSÍRIÂL INÓX . 0.4 ÍORN€IRÀS (;TiAPA

INTERNA E EXTERNA E SERPENIIIiÀ ':M À'O INCX.

,lPAR/IúCR ÉM ÁÇJ:l.lo).2:'\,', Lü\' -\'-' .-Ási:
RESERVAIORIO 3E N'J MrdrM,l : I', -,T\Os, PES t
ItíETALON ZINCADO, TERMO9 ÍÁTC CüM ITEGULAGEM.

4l
Mi

l
l----^- Í

a5

TiEBEDOURO INDUSTRIAL, i!\a'i. . í)iL l!'Í= Ü!]
RESERVATÔR|O 3.5L iTolêranc,;r "/- 5 ;, .r^üLUslvÜ PÀRA -rr-
ME E EPP. I C 123,0à - An.48. llc so llI

l

rm-

--- - 1

I

,1_

____-l-_------



?4

:5

2l

AELICHE COM ESTRADO, ÍRAVESSA 5 ESCADA EM

MADEIRA MACIÇ4, ÍAMANHO OO COLCHAO INDICADO í88
x 78 CM, DlltlENSOESi ALT: í68 CM. tARG: 90 CM, pROF:

190 CM (Tolerància +i- 5%) - (EXCLUSIVO PARÂ ME E EPP

LC 123106-Aí.48, inciso l).

CAOEIRA DE PLÁSÍICO, REFORÇAOÀ, CCiú ENcõ§iôE'-
COM APOIO DE BRAÇO.. {EXCLUSIVO PÁRA IUE E EPP. LCi

CADEIRA FrxA ÍtPo sEcRETARl,cr cÀlElÍ(A F,xA; TIPO

SECRETARIA, ESTRIJÍURÀ EIV TI.IBO 3E I..: ,JiN!I,IO ; E

COM PAREDE MINIIIIIA 1 5 lúful TRATÁMEN1 O

ANÍIFERRUGINOSO, ÉM ElrlBÂI AGFM TEFORCÀOÀ E

APROPRIADA OUE GARANTA Á iNJEGRIDADE DO

PRODUÍO: ROTULO COM NR DE LCTE. DATA DE

FABRICACAO E PROCEDENCIA . {EXCLUSIVO PARA IVIÉ É

EPP - LC '123106 - Art. 4B. inciso I)

CADEIRA LONGARINA COM 03 LUGaRES: CADEIRAi

I lNir

ri,o \qs
.P

t;5

e 15

RS 862.!3 íis

55 ô9 RS

44 874 96

-1

I
,13 3r4

21 325 2C

,11 75il :0

46 36i 84

No

-

L
2'j

123106 - An.48, inciso

CADEIRA EM AçO MACICO ENROLADAS CÔM ÉSPÁGUÊTE,

(EXCLUSIVO PARA ME E EPP ' LC 1231!É àn.48, inriso l)

.JN3

I
-i

I

i

I
I

)

1

l

us

51 6?, íis

6:90 RS

SECRETARIA EXECUÍlVA; ESPiiMA lltJÉiÂOA REVaSTtDa'

EM TECIDO. ACABAMENÍO EM PVC, TIPO PAR,q 03

LUGARESi SEM BRAÇOS; COÍú ASSENÍC E ENCOSIC
TABRICAOC' E MOL1ADC AI\ATCiNICÂMENIT DIMENSÓES

APROXiMADAS DO ENCOSTO 4OO,(-?50 |JIM (LXÀ) C

ASSENTO 42OX46O IV]M {PXL): ESTRÚIURA DÂ LCNGARINA

DE sEÇÀo RÉTANGULAR oUPLA lrlNlrllo 3MM DE PAREDE,

COM REFORÇO INTERNO EM TUEO 7i8 BASE LATERAI

RETANGULAR OBLONGA: DUPI-A , COIÚ i}CS ÍO EADRA(\

DOÍADO DE ELOS DÉ APOIO IAPA T,(ACÀO COM O?

FUROS DE APROXIMADAMENTE C,02 lvM: GALVANIZADO E

ptNTADo EM ptNTURA ELETRoSTÁTlca Á Êo EPoxl: coÍrÍ
CÉRTIFICADO DE GARANTIÁ DE NO I'lli'lrMo 12 M€SE§:

FABRICAOO DE ACORDO COM A tÉGIJLÂCÀO VIGÊNIF
(Íoleráncia +/. 5%) (EXCLUSI\/O DE 25'7" Pê.RA l'/ÍE E EPF

LC 123/06 - An 48, inciso lll).

:139,-. qS

CADEIRA LONGARINA COM c3 '!-rOARÊ§; CÁDE|RÀ

SECRETARTA ExEcUTl!'Al ESPUtT!Á ifiJErÂOA, REVESÍlOA

EM TECIDO. ACABAMENTO El\/I 'VC, T!PC PARA 03

LUGARES; SEM BRAçOS; CoÀl ASSIN|C É E§lcOSÍo
FABRICADO E MOLDAOO ANATOMIcaMENÍÊi DlltlENsÕESi

APROXIMAOAS CO ENCOSÍC íCixiI! rÚM Ir(A; -:
ASSENfO 420X460 [r:11 {2xL) ÊclRt]l'-F' lÁ l-OÀlaÁRr\A
oE sEÇÀo RETANGULÁR DUP| a M:Nll\tc 3MM DE PAREoE.

COM REFORçO INTEFNO Eit/! ÍUao 7/3 tsASE LÂTERALI

RETANGULAR OBLONSA: DUPLa. COh: PaS NO PADRAO

DorADo DE ELos DE apotc oaRA FlxaiÀo coM o?

FUROS DE APROXIMADAMENTE Íj,c2 lúMi GÀLVANIZADO tj

PINTAOO EM PINTURÂ ELETROSIATIJA a cO ÉPOXI: COI']

CERTIFICADO DE GARANTIA DE NC MININJIO 12 MESES

FABRICADO DF ÂCCRDO COM A LÉG|SLÀCÀO VIGÉNTE

lToleíáncia +/- 5%) .

RS S

,\
'Al\t-

l:A

I



CADEIRA LONGARINA 04 LUGARES: -ONGARTNA; CAaEIRA
ISO TIPO PARA 04 LUGARÊSi SÉM BRAÇOS; COM

ASSENIO E ENCOSTO FÂ8R|ÕA0C E I,IOLDADA
ANATOMICAMENTEi OIMENSÓES DO ENCCSÍO 4OO X 350

MU,. L X A. E ASSENTO 420 X 460 MM. P X L. ESIRUTURA
DA LONGARINÂ DE SEÇÀO: RÉÍANGULAR JUPLA 3 MM, DE

PAREOE - COM REFORÇO INTERNO EM TUBO 7i8" , BÂSE
LATERAL RETANGULAR OBLONGA: OUPLA . COM PES NO

PADRAO . OOTADO DE EIOS DE APOIO PARA TIXAÇAO .

COM 02 FUROS DE 0,02 MM; GALVANIZADO Ê PINTADO ÉiJl

PINTURA ELETROSTAÍICA A PÓ EPÓXIi COM CERTIFICAÔO
DE GARANTIA DE NO MiNIMO 12 MESÊS: FABRICADO DE

ACORDO COM A LEGISLAÇÀO VIGENTÉ íTOiEíáNCIA +/.5%)
(EXCLUSIVO DE 25% PARA ME E EPP . LC 123/06 - Art.48,
inciso Ill).

CADEIRÂ LONGARINA 04 LUGARÊS: LONl;ARll',lA; CAOEIRA
ISO TIPO PARA 04 LUGARES; SE[l ÊRACOS: COIí
ASSENTO E ENCOSTO FABRICÀDO E MOLDÂDA
ANATOIVTICÂTIENTE; DIIIIENSÕES DO ENCUTSTO 4OO X ]50
MM. - L XA -EASSENTO42O X 460MM.P X L.ESÍRUÍLJRA
DA LONGARINA OE SEÇÁO; RE]ANG(JLAP DUPLA 3 MM. OÊ

PARÉDE . COM REFORÇO INTERNO EM I'IJBÔ 7/8" - BÁSÊ
LATERAL RETANGULAR OBLON,.;É,. CUÊ-4 CCM PES l\I,.I

PAoRÀo . ooraco o! :LLrs i.: aoLlro r;llÂ t:{AÇÀJ .

COM 02 FUROS OÉ C,02 MÍtl; GALVAN1ZADC E PTNIADO sM:

No

iPl
à

iil

32

rl N i_l

rl!i

86 I

25b 1

244 ..

lis rl5:'80 R;i

1ô! í:; 4r

64 
':Et 

5i l

I

I

í.i,t tstl

PINTURÂ ELETROSTATICA A PO EPÔXI; COM CERÍIFICÂDO
DE GARANTIÂ DÊ NO MIt{lMO 12 MESES: FABRICADO DE

acORDO coM A LEGISLAÇÀo vlíjEÍ.liÉ rTolerância +! 5%|

CADEIRA LOTIGARINA COM 5 LUGARÊS. TIPO PARA 05

LUGARES; SEM BRAqOST cCM ASSE:I]'C E ENCCSTO
FABRICADO Ê MOLDADÁ ANATCMICAMENTq: oIMENSOÊS
DO ENCOSÍO 400 X 350 MM. " L r Â - E ASSEIITO 420 X 460
MM P X L ESTRUÍURA DA LONGAiII,IA DE SEÇAO'
RETANGULAR DUPL,A 3 l\IM, DE PAREDÊ.. COM REFORÇO

INÍERNO EM TUBO 7/8". BASê LATERAL RETANGULAR
OBLONGÁ. OUPLÁ - aolf PE5 NO PADpAO OO;ÂDC Dt
ELOS 0E APOTO PARA FIXAÇAO - C(itr 82 FUROS DÉ ô.ü2

MM; GALVANIZADO E Plli |ACO EM PINT'úRA

ELE]ROSTATICA Á PÔ EPÓX!; CCM CÉRTIFICÂDO OÊ

GARANTIA DE NO MINIMC 12 MESES: FABRICADO DÉ

ACORDO COM A LEGiSLAÇÀO VíGENTE (Toleráncia +/- 5%)
(EXCLUSIVO DE 25% pARA ME E EPP - LC 123106 ' Art.43
inciso lll).

-l'.,r:- ,12qs
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I
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i

l

I
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CADEIRA LONGARINA COM 5 LUGÀRÉS liPO PARÁ 05

LUGARE§; SEM BRAÇOS; COM ÂSSÊNíO E ENCOSIO
FABRICADO E MOLDADA ANATOMICÁMÉlr-ÍE DIMENSOES
DO ENCOSTO 400 X 350 MM. , L X A, É ASSENTO 420 X 4SC

MM P X L - ESTRUTITRÂ DÂ t.OàlGARrNÂ DE SEçAO:
RETANGULAR DUPLA 3IVM- DE PÂRÊDÊ - cOM RÉFORCC)
INTERNC €M TUBO 7/8" BASE I-AÍ€RÀL RETÀNGÚi-Âi{
OBLONGA, OUPLA . COM PES O PADRAC , IJC;ADO DE
ELOS DE ApOIO FARA FtxACi.C lj(ityl ri I UROS DE (i 02
MIVi; GALVANIZADO E PJI{IADO ÉM PINTIJRA
ELETROSTATICA A PO EPOXI; ôOM CERIIFiCADO DE

GARANÍIA OE NO M|NIMO ,2 MESES: FABRICADo 3E
ÂCORDO COM A LEG!SLAÇÂO VTGEN'fE t'tolerancra +;- 5.rô)

u t.tt, . ) 4ilRS i Sj2 8ir5 À.:,

.: p'
,\i
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CADEIRA SECRETÁRIA GIRATORIÀ, COM BRAÇOS
ERGONOMICOS, ASSENÍO L ENCOSTO ANATOMICO E

REGULAVEIS, ESPUMA INJEIADA DÉ sCM, COLUNA A GAS,
METAL REFORÇADO,REVESTIDA COM POLIPROPILÉIiIO.
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC '123106 - A(. 48. inciso l).

LjNL) RS

l]\il Êl

UNT'

iJNL] ?ii

iJ\1. 12 ts

RS 49 36017: .59

26i 51 3S

51zt.37 R9

53,t i2 liS

"N;t\.
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CAIXA OE SOIiI AMPLIFICADA ÍI{INIMO DE 3OW.

(ExcLUSlVo PARA MÊ E EPP ' LC 1 23ice - Âít 48, inciso ,)

CARRINHO DE SUPERMERCADO MINIMO DE í3OL

(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 12:r/06 - Ãít. 48. rnciso l)

CARRINHO PARA TRANSPORTE DE CAIXÂS MIN,2OOKg
COM RODAS MACIÇAS CarriÍrho de tianspone tipo
Armazém Especiíicação: Tâmênho môdio: capacidade
minima dê carga paía 200k9; rodas inaciças. Eslrutura
metálica tubular com acabamênto ântiÍeírugiIoso. Todos os
tubos deverão estar píotegidos por luvas dê mateÍial
plástico, som quaisquêr cantos vivos qüe possam causâ.
risco de âcidente aos úsuários. oimensôes apíoximâdas
200x1100mm {LxÀ). iEXCLUSIVC PAR, ME E EPP LC

123/06 - A.t. 48, inciso l).

11 7lO

7 5ô5 55

bLL
P

:16

RS rl35c96

I

CENTRAL TÉLEFÓNICA PABX 2 LII.JHAS E B RAMAIS
cEtrur tELrrôltca aNÂLóGrcÁ DrGrÍaL, Ttpo pLACA

PABX. QUANTIDADE TRONCOS 2. QUANTIDAOE RAMAI§ 8

RAt'rats aNALóGrcos, apLicaÇÁo ÍELEFoNta LocaL
Frxa, QT.JANTTDADE LTNHAS IÉLEFóN,CAS 2. at TMENIAÇa.J
220V . (EXCLUSTVO PARA ME E EPP , LC 123106 - An. 48,
inciso l).

ESCADA COM 2 DEGRAUS PARA I.JS'J HOSPITALA

estrutura em tubo de chapa de aço iroxidivel. com pintuÍâl

êm epoxi na cor gelo; medindo 22,22 x í ?ommi dimensôes dai

escada mêdindo 0,40 x 0,30 x 0,22 c..s aproxinradarnente;i
quantidâde de deg.aus 02 dêgrausi nrateria prima do degrau

em place intêira dê aço inoxidavel ou âlumrnio; degraii
medindo 1,00 x 360mm de comp x 1,40mm lâígura;
rêvestimento do piso enl hoÍrÂrhâ ;,ntidelrapant4,4
cantonoiras do p,gp am âco inox: acessoÍios pos com
ponteiÍa§ de borÍacha: GARANTIA MiNIÍUA DE 0l ANO.
(EXCLUSIVO DE 25% PARA MÉ Ê ÉPP . LC ?23/06 . 4N.48.
inciso lll).

239.61 a5 2 876 0-

tJNU) 98. 2án 69e.s 1'; 5e7 52its

ESCADA COM 2 OEGRAUS P/\RA IJSC HOSPITALAR:
eslrütuíe em tubo de chapa dê aco inoxrd3vel, corn pÍntuía
em epoxi na coí gêlo; fi\ediíldo 22,22 r 120rn.n, dimensoes da

escada mêdindo 0,40 x 0,30 x 0,22 cms aproximadaúerrtê;
quantidade de degraus 02 degraus; matêriâ prima do dogra!
em pleca inteira de aço inoxjdavel ou alurnrnro: degrau
medindo 1,00 x 360mm de comp x 1,40mm iargura;
revestimento do piso em bôrracha antiderrapante,e
cantoneiras do prso em auo r:rox. acessot'ras pes cor''l
ponteiras de borracha; GARANTTA MÍNIMA DE 0l ANo.

i
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I
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!NU
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2.J1\ , 7d 040 71:.

ESCADA ElN ALUÀIINIO, O2 DEGRA'JS ESÍRUTURA
REFORÇADA, PISO REVESTIDO DE BCRRACHA ÁNTI
oERRAPANTE. (EXCLUSIVO PARA r\rie E EPP LC 123i06 -

_r i :a-.:'
Art 48. anciso I

sjR

À1S

ESTRUTURAI
I

RÁCHÁ ÀNTII
ESCADA EM ALUMiNIO, 03 DEi]RAUS.
REFORÇADA, PISO REVESTÍDÜ DE êOR
DERRAPANTE. (EXCLUSTVC PARA Mi E 5Pl: - LC 123/06 -

Aít.48, inciso I

:/l' 14) 52 2 9!] 1 rio

i3;25 0C l

IESCAOA MULTIFUNCIONAL ALUMiNIO AETIüULADA 3X4 1

542 DEGRAUS, í/T POSIÇÔES, {EXCLIJSIVO PARA ME É EPP - LCi
123/06 - Aí 48. inciso j).

R;



ESPREMÊOOR DE FRUTAS ELÉTRICO. 220V Produqáo

Média: 50 Uh; Potânciá(220v); Amperâgern \22OvJt2,aA;
Altura:39cm; LarguÍa:2scm; Proíundidade22cm: Peso

Liquido:7,6k9; Pêso Bruto:8.5k9; consumo:0,58kw/h;
RPM:1750; garantia minima de 6 meses; tomada de acordo
com à3 normas da ABNÍ e às resoluçóês nJ 13 dê 2005, nr 2

dê 2007 e no 8 de 2009 do CONMETRO ÍÊXCLUSIVO PARA

ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48, inciso l).

ESTANTE EM AÇO, C/ 6 PRAÍELE{RAS REGU LAVEIS,

1,98X0.92X0.30M. (Tolêráncie +i- 5%) . (ExcLUSlvO OE 25%

PARA ME E EPP - LC 123/06-Aí1.48, inciso ill

ESTANTE EM AÇO, C/ 6 PRAÍELEIRÀS REGULAVEIS,

1 .98X0.92X0,30M. (ToleÍância +/' 5o/") .

'. '1) 30J 39 l..S

,.:. i-is 23C 39

PS 23C.39 ;r!
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43
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EXAUSTOR PARA FOGAO DE 04 BOCAS. 22OV , (EXCLUSIVO

PARÁ ME E EPP - LC 123/06 - An.48, inciso l).

EXAUSTOR PARA FOGAO DE 06 BÔCAS. 220V. (EXCLUSIVO

PARA ME E EPP - LC 123/05 - An a8 inciso l).

lJÀJÍl

UNiJ

l,'Nt)

UN']

I RS ii5

í.s -18a r 3

10t.5rl

r 458 3tr I

FERRO DE PASSAR ROUPAS C/SÊLETOR DE

TEMPERATURA íEXCLUSIVO PÂRA ME Ê EPP. LC 123/06.

Art. 48. inciso l).

PARA ME E EPP, LC 123106 . An. 48, iírcisc l).

.,,| iii RS I 194 11,.

FILÍRO DE AGUA P/ TORNEIRA
EPP - LC 123i06 - Art. 48, ríciso li

{ExCLuSlVO PARA ME Et U\D

FOGÁO A GÁS COM 04 BOCAS E FORNO (EXCLUSM
PARA ME E EPP - LC 123/06 Art.48. inciso !).

6!1 02 R$

RS

4 ti24 :i.i

35 i]3/ ri
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FRAGMENTADORA OE PÂPEL COM CORÍÉ Etu! PARTICULASI

E NO I,I|NIMO DE 6 FOLHAS C] CESTO DÊ CAPACIDADE DEI

MiNIMO DE 20 LÍS - 220V {Toleráncia }/- 5%) . (EXCLIJSIVOI

t.ta)

FREEZER VERÍICAL , COR ARANCA. 53cL, 220v , Freezeí

Vertical 530 Litros - FreezeÍ veítrcal, capac,dade minima 530

titros. Com regulador dê voltagem e alâríne, porta reveÍsivel;
Com gavetâs Íemovivois; sistema de frio cativo. gabinete
exterío e chapa de aço com tratamêntc anticoÍtosivo: Chave

de seguÍança: com rodizios; alimentaçáo eiétÍica 220 V-60

Hz. Ap.esentar selo PROCEL de baixo consumo de eneÍgia.
Gaaantia minima c,e 12 mesês ê assistênci; têcnicâ local
comprovada (ÍoleÍâncra +! 5%) - (EXCLl.jSlvO PARA ME E

EPP - LC 123/06 - Ân. 48, inciso ,).

RS 3 04.197

2 3,15 65

RS 24 l:9 ;76

r991955

FREEZER HORIZONÍAL oE 300 LIÍROS, 220v Freezer
Hoíizontal 300 Lltíos - Gabinête externo de aÇo zincado com
tÍatâmento fosÍatazado parâ proteÇão ánti-corÍosiva; Gâbinete
intêÍno em chapa de aÇo galvanizado: lsolameto téÍmico em
espuma de poliurêtano injêtadoi Grêdes e môtoí mcveisl
dreno interno e têrmostato regulá'./êl: Provido corn 02 tanrfrâs
balanceadas, com puxadores com chave de segDrança;
Pinturâ eletrostática nâ cor branca: Montado sobrê iodiz;os:
Têmperaluía minimã. 20"Ci ll/ledadas âproxintadas: Altura 950i
mÍn; Largurâ í.200 mfi; Profundidade 690 mnr; Capâci,lade
aproximada 300 litrosi Alime0taçáo elétrica: 220V'50 HI
Apresentar selo píocel de llaixo consurr,o de ênêrgiâ.
Gaíantia minina de 12 mesês e assistência lecnica local
comprovadâ. (Tolerância il 5%). (EXCLUSIVO pARÂ ME Ê
EPP, LC 123106. Art 4E, iílciso i)

ils RS

FRIGOBAR 120LÍ, 22.tV {Tolêiáncia -j. ã9,., . iÊXCLU
PARA ME E EPP - LC 123/06. Ar1.,18, irrcrso I) l0 416 3f

,l*d

FocÃo rNDUsrRlAL, coM QUÉlMADoREs slMPLEs.06
BOCAS, COM FORNO. (ÉXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC

,.i.1 .-',]

19

ris

RS 2 411t 83

123/06 - Art 48 incrso I

fiii -lsrvol
t1 R: 744 t7I RS

ry,
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123/06 - Art. inciso l).

MESA EM MDF OU trlDP LISO RETANGULÀR PARA REUNIAO.
ALTURA 0,75M, TAMANHO 2,OOXO,8OM. PES DE METAL
20x40MM REFORÇADO COM 3 COLUNAS VERT|CA|S EM
CADA LADO.. (EXCLUSIVO PARI ME E EPP - LC í23i06 - Art.
48, inciso li.

GAVETEIRO DE PLASTICO ÍRANSPARENÍE EXTRA
GRANDÊ 03 GAVEÍAS. {EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC

MESA DE PLASTIGO 70X70X74 Cm (AXLXC) íTolerância +Ê

5%) . (EXCLUSIVO PARÁ ME E EPP ' !C 123/06 - Art 48.

105

i7.\ 25

':2 34 40 qs

2:22 9;aã9 qa

RS 6;8. tC R§

18 rls

RS 1311 t 6 R5

No

ári 79 lts bc2

r rÀtr.

lJ\;ú

UND i 117

LJNC

CPt
Êa its 12 894 5ir l

27 56a tr )

20 62i 5Á i

67 13l.9rl

I3 349 1rl

a4 ?3i 2:i

l-

62

MESA INFANÍ|L EM MOF 60x60 COM 4 CADEIRAS DE FERRO

iTolêíância +15%) . (EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123/06

inciso !

EPP - LC 123/06 - Art.48. anciso illi

LÂOO Toleráncia +i 5%)

MESA PARA ESCRITORIO I,2OXO.6OM, 
'OM 

2 GAVETAS
COM CORREDIÇA DE AçO, EM MDF OLI MDP, A(TURÁ,075M,
CHAVES NAS GAVETAS PES DÊ MÊ'lAL 2OX4OMM
REFORÇADO COM DUAS COLUNAS VERTICAIS EM CADA
LADO (Toleráncia +1. 5%) .(EXCLUSIVC O€ 25% PARA MÊ E

RS

Íts

35r RS

:5.1 o r§ :.1.)t !7 R5

73 RS 64'33 RS

1i r38iJ 98 ÊS

azt) 22 ita

t1

- Art.48. inciso
MESA OVAL PARA REUNIAO, ESTRUTURA EM AÇO
CARBONO. TAMPO EM MDP E LAÍERAIS COM PVC. PES DE
METAL REFORÇADO MEDINDO i,8O)'O §OM. ALÍURA 0,75M
(ÍoleÍância +/- 5%) . (EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123/06
- Art. 48, inciso I

â5
MESA PARA COIT4PUÍADOR, TIPO RACK, MATERIAL EM MDF
E MDP, TECLÂOO I?ETRÁTIL, IEXCLUSIVO PARA ME E EPP.
LC 123106 - A,1. 48 inciso l)

MESA PARÂ COZINHA COM O.í CADEIRÂS. MATERIAL
ESTRUÍURA EM ÀÇO CARBONO, TÀMPO EM GRANITO
ASSENTO REVÉSTIDO COM ESPUMÁ D1] Ê COURVIN.

íEXCLUSIVO PARA MÉ Ê EPP - LC '123;06 - Art 48, rncisô li.

RS

66

r-{s

6659í) 29 :t3ti j4

J9 97 33 3l

MESA PARÁ ESCRITORIO í,2OXO.6OM,
coM coRREDtÇa DE AÇO, EM MDF Oti M
CHAVES NAS GAVETÀS, PES DE

REFORÇADO COI'/I DUAS COLUNAS VE

I____ _f__
coM 2 GAVETASJ

DP, ALTURA, 075M.I
MErAL 20X40MMl r.lNi-l

RTTCATS EM CAOAI

I

7ll

11

MICROFONE UHF UÔ.lOOO DUPLO S/ FIO
PARA llIE E EPP - LC 123/06 - Art. 48. inctsô t,

{EXCLUSiVO

MtcRooNDAS, CAFACIDAOE DE 2C L. POTENCjA (W) 620W,
OISPLAY DIGIÍAL, RELOGIO, ÍERMOSTAÍO. LUZ IN'TERNA,
TECLAS PRE.PROGRAMADAS. TRAVA DE SEGURANÇA.
TE PORIZADOR, 220v {Toleráncia +l- 5%) {EXCLUSTVO
PARA lrE E EPP - LC í23106 , Art. 48 inciso t,

UIID

J riL

{,l.lt)

99 5ôir -1,.

47 254 ú'.

11 11t tt,

MICRO.SISTEi,! C] RÁDIO AÀ4IFM, CD. USB.
POTÊNCIA OE 50 Y,/ RMS , (EXCLL'SIVO PARÁ ME E

- ---iP3 C;i

€PP. LCI 00ll5
123/06 - Art.48, inciso I

PRANCHAS 0E CABELO pROFtSStOtTAL MtN. 1Ao.C
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - r C 123/06 - A.t 4A i,rciso tr.

OUÁDRÔ BRÂNCO 12OX9O CM TELA EM CHAPA DÊ FIBRA

RS

1i

_. __ l- Art.48, inciso t)

DE ÚIADEIRA. MOLDUFÁ EM ALUMINiO NATURAT.
(Tolerância +/- 5%) . (EXCLUSM FARA !/tÉ E Epp , !C i23/ú6

LIXEIRA DE 2OL, EM AÇO INOXIOAVEL, COM PEDAL
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123/06 - AÍt 48. inciso l)

MAQUINA DE CORTÊ DE CABELO ELETRICA 220V. MINIMO
OE 5 PENTES DE ALTURA DE CORÍE, ÍEXCLUSIVO PARA
ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48, inciso l).

MESA RETANGULAR DE PLASTICO DE 140X85 CM
(Tolerância +15%). (EXCLUSIVO PARA MÊ E ÊPP - LC J23105

.rlJ[]

UNÔ 12

74
- Art. 48, rnciso I
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í,
QUAORO MURAL DE AVISO 12OX9O ' MOLDURA DE

aLUMiNlO, REVESÍlDO EM FELTRO VERDE (Tolêíáncia +i'

5%) . (Éxcluslvo PÂRA ME E EPP - lC 123/06 ' An 48.

irlciso
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REÉRIGERAOOR/GELADEIRA OE 280 LÍTROS' COT bTANCA.I

220v. ReÍrigeÍador, geladeira, tensào 220 v, consumo del

ênergia classe A, cor bÍanca, í porta, capacidade minima del

280 lilros. (ToleÍânciâ +/" 5%) . lExCLUSlvo DE 25% PARÀ

-l

]B

IIIE E EPP - LC 123/06 - An. 48, rnciso llll

REFRIGERADOR/GELADEIRA DE 280 LITROS, COT bIâNCA.

220v. Rêfrigerador, geledeira, tensão 220 V, consumo de

energia classe A, cor branca, l portâ, capacadade minima de

REFRIGERAOORiGELADEIRA FROST FREE, DUPLEX, 4OOL,

coR BRANCA,220v (Toleráncia +l- 5%) . (ExcLuslvo PARA

ME E EPP - LC ,|23/06 - Art 48, inciso l)

SANDUICHEIRA GRILL, MATERIÂL PLÂ5TICC OI.] IXOX

TENSÃO 220, POÍÊNCIA 750. CARÂCÍERISTICAS

ADICTONAIS PREPARA 2 SANDUiCHES POR VÊZ

(EXCLUSIVO PARA ME É EPP - LC 123/06 ' an. 48. inciso I).

_l_

RS 1 áS8 04

i2 RS 2 416 00

r3 P'
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CP

Si2

SECAOOR DÉ CABELO PROFISSIONAL, 220V. POÍÊNCIA

]nevrslmrruro couRo NATURAL ou couRlNo.t !r',lL

eUANTtDAoE MóDULos 1 . {Excluslvo PaÍia ME E EPP l

)5t:-24 RS

1t) llr iSi? 'l :4 ils^ r.

LC 123106 - Art.48, inciso I)

83

31

a
SUPORTE PARA CPU EILI MDF, COM ROOINHAS

(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - t.C 12310â - Ad 48. rncisc l) 1*t
1_-

+-
I
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,\il: RS 1 9911 63

SCANNER . OIGITALIZADOR, T:PO MESA, RESOLUCÀO

óprcA: 600 opt, RESoLUçao MAXrMÂr í200 DPI

INTERPOLAOOS, VELOCIDADE A TAXÂS DE ATE 60 PPiT ÉMi

S'MPLEX E 120 IPM EM IúODO DTPLEX, ÍIPOi
otctrALrzaÇÃo oupLEx, Ttpc ALiMÊNTADoR PAPEL

auroMÁTtco pÂRA, pELo LiÊNos 15 PAG|NAS
(EXCLUSIVO PARA ME Ê EPP ' LC 123/ü5 . Â.r.48, ioüs. r). 

I

TELEFONÊ ÍERMINAT INÍELICEÀITE EABX

PARAME E EPP-LC'123/06 -Art .18. incisoli
iEXCLUSIVO

ÍELEVISOR LEO 24i28 POLEGADAS (--OM ENTRADA rlMl Ê

COiIVERSOR OIGITAL . (EXCLUSIVC PÂRA MT-E EPP , LC

123i06 - An .t8. inc'so 1,

ui,tu 43:t 1,1 :Já.;

l
r1'97 RSUNI:

uNo I

r+ lc

..1 tRs 13rbú
l

l

I

ír5

TÉI.EV|SOR LED. 40 POLEGAOAS. CCM ENTÊAD,\ ili'tlr
RESoLUÇÃo FULL hD E coNvERsoR DrGrrÂL TNTEGRTDe

{EXCLUSIVO PARA IUE E EPP. LC 123;CG - Á. 48, inciso
ri

RS

71 gLIt 4(l

VENTILADOR CLIMATIZADOR COiü TOCM,'TU

' . {EXCLUSIVO PARA ME E EPP . LC Í23]06. A íi.,18, incisír l)

HELJCE OE

60CM DE DIAMÊTRO lToleráncia +1, 5%i . iL/.CL USiVO PARÂ
ME E EPP LC 123106 - Art.48. iic,so i

_'1_
1 ,t.J I 95

2Ê1e,7I

I

t_lNLl 5!l 70b l.i i

VÉNTILÁDOR OE PE Ci COLUNA RÉGULÂVE,. ] i

VELOCIDADES. HELICE DE 60CM ,Toteráncla -f 5c..) ..\'
(EXCLUSIVO PARA ME Ê EPP - r-C 123,06 Ar.. 48 ircisc 1,.

I

i*
i

.t l.r ilr, r .r,,

280 litros. {Tolerância +15%)
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BANCADA ATEI{DIMENTO EM MDF 1siVM .I LUGARES. COiu
OUAS GAVETAS CADA LUGAR GAVETAS COM CORREDiçA
ÊM AÇO E CHAVES, OIVISORIA EtJt VIDRO iPARTF DE CIMÁ)
MESA TIPO CUICHÉ DE ATENDII,/tEI!IO DIMENSOÉS:
3360i'i' DE LARGURA. ,I150 DE PROFUIIDII'ADE. 117OMM
DE ALTURA {EXCLUSIVC' PARA II,IE E ÉPP . L' 123/06 . AI1.

4E, inciso l).

COIFA EM lÇO INOX PARA COZINHA IHDITSTRIAL P/ FOGAO
TNDSUTRTAL DE 6 BOCAS (ÊXCLITSTVO êARA ME E Epp - La
123i06, Art inc,so i

inciso I

-_ 
___ _-_ i__

E!T/l ÂLUMiNIO, COM RODINHAS.
EPP. LC 123iOC . Art.48 rnctso li. I '

,l

RS 157.267 RS

RS 1 31t) 27 fis

t ,:) R§

r.l ) 14,

r.ii.Ja

1 572 6,'

NO

5

lr'(-,

/\D
3 q54 8r

I
CHAPA BIFEIRA EM FERRO FUNDIDO RETANGTILAR PÂRÂ]
CARNES E GRTLHADOS OE FORMA JLPAL 9OX4OCM COM|
FOGAO (EXCLUSIVO PARA ME E EPP L C 123106 - Art. 48 .lil6

sfi

-i

l

iia0(rariI
I

I

SUPORTÉ PARA SORO.

{EXCLUSIVO PARA ME Ê

L]N D

BERÇO EM ÀLUMINIO GRADES LATERAIS MOVEIS. COM 0.1

RODINHAS E TRAVAS COM 
^S 

SECilrlN:LS DIM:-l.lSOES.
1.sOCM COMP, TOCM LARGURA- íE}I'i,!SIVO PARA ME 

'EPP - LC 123106 - AÍ.44, iÍrciso r).

95

CAMA EM AÇO,NOX, COM GiiAoES L..iERAIS i,lovÊlS,
DIMENSOES 2 MTS, COMP, O,8O CI1I DE ÁLTIJRA E LÂRGÚRA
(EXCLUSM PARA ME Ê EPP ' La 12ir06 AÍt .8, rrciso l;

LrxErRA DE 251, EM AÇO tNCXlDAVE,-, COM pEOÂ

{EXCLUSIVO PARA ME E EPP - La 123/C6 4r,.48. inciso l!.
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rrll RS i 26183 63 04í 5rl l

r6 3J,' 00 
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RÍ 1 38rU.ô7

UND | 75 1

UND l

1

J\D

POLTRONA HOSPITALAR ÊM AÇO ItIÚX ESÍOFAOA,
RECLINAVEL COM APIO PARA ÚS SRAqOS E SiJPORTE
FLEXIVEL PARÂ OS PÉS {ÉXCTUSiVC DÊ 2s% pAriA ME r,
EPP - LC í23106 - Àí.48, inciso ril)

RS

RS

POLTRONA BOSPTIALAR EM AÇO tNOX ÊSTOFAOA,
RECLINAVEL COM APIO PÂRA OS ERACOS E SUPORTE
FLEXIVEL PARA OS PES

CALL CENÍER ERGONóM|CO (NtsR 17) BÂtÂ ERGCNótútCA,
MESA DE CALL CÉt{TER REGULáVÊL MESA €RiiONoMtaÁ
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - iC 123106 - A.t.48 incrso i!

s 1 3312 67

34 506 7a,
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'00
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?i:l83RS RS

Cadeiía de Escritóíio Giratória PresiCenie 'FXCLUS
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Mesa Rêlâ C/ 02 Gavetas - Pé Sii?ptr-.s MDÍ, 15

cinza. Acabamento corÍ úeíii i)olea,Jo r 80. :sÍruiu.a corn i

pantuÍa êpóxi a pó coÍ iratalaentc ,ntiíêrruqeri i,ECL À

0,60P x 0,74A (EXCLUSIVO PÀRA ME q ÊPF -C12jr06-Àn
48, iÍrciso l)

Mesa Reta C/ 02 Gavetas - Pó Simplês MDô í snim, ,1zuÍ coín
cinza, Acabamento com perfit boleadc iB.),,. 5st!.r.riufa coÍl
pintura epóxi a pó coar ÍataÍírelitc art;Íêfru!J€r,r, 1.20,, l

0,60P x 0,74A (EXC LUSM PARA ME E Épp . C 123/!6 - ÂÍ1
48. hcrso l).

Mêsa Para EscÍito o Em L Tampo 3omm 1.9:x1 40 Woo.i i
Aluminio (EXCLIJSIVO PARA Me E EpP. LC 1!:lro8 Art.4B.

incisô i)

RELAX PRETA EM COURINO lEXCLUSJVO FARA ME E EPP.
LC'123106 - Ân.,18. rnciso !

I
I UND

.15ri 97I? s'

l

I
l

i I ii3! l].1 l

t

20

l4 tR5

R§

ii5 BSri:l-1

jis

2txif,3 RS

3!(i SÊ 3r

iJNL)

1i 42t AC

CãdeiÍâ de Esc.itóíio Sti us Fixa prêta (EXCLUSTVO PARA
ME E EFP - LC 123,06 - Ait .i8 incls. Ii 'rs

Gaveleiro volante 4 Gayetas Crn..a com Chaves {EXCLUStVa i

Pr\RA ME E ÉPp " LC 12.t,06 - Art. 46. i.rclso l) l
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Mesa de Centro Branca Rodonda Estilo Rciro (ExCLUSIvO
PARA ME E EPf'- LC 123/06 ' Aí.48. inciso ll.

Jl.,ri l 3,t a4 RS

qS RS

1

:l'i !r-r'. I

No

bc5
-D

ARMARIOS EM AÇO. 2 PORTAS. 2 X O,50 O3 PFAÍELEIRAS
103 COM cHAvE (EXCLUSIVO PARA MÊ E EPP - Lc '123106 Áí1. l

ESTANÍE EM AÇO COIÚ 6 PÊAÍÊLEIRÂS 2.OO X

IEXCLUSIVO PARA ME E EPP . LC 12314)E - Á.t1.1

ESTANTE EM AÇO COM 6 PRATELEIRAS, 2.00 X 1,00 X 0,30
(EXCLUSIVO PARA MÊ E EPP - LC '123106 Art 48, inciso l)

MESA PARA REFEITÓRtO ÍFORMICA) FIXO OU GIRÁTCRIO -

BANCO C/ ÉNCOSTO,10 LUGARES (EXCL!SIVO PARA ME E

EPP - LC 123106 ' An.48. inciso l).

LIXEIRAS REDONDA INOX, 5 LIÍROS, COT/l PEDAL
(EXCLUSIVO PARA MÉ E EPP - LC '123,06 - 4.t.46, incrso l)

1.00 X 0.50 i

A. inciso l). | -

PALLETS PLASTICO ESTRÀDO ÊRETO 50 t 50 X 5 Cm PtSô
{EXCLúSIVO PARA ll/lE E EPP - LC 123106 . Ai1.4B, inciso l).

BEBEDOURO INDLiSiRIÁ! INOX 1OO LiTRoS 2J3 TORNÉIRÁS
íEXCLUSIVO PARA lt E E EPP - LC 123/06 AÍ 48, rncisô i).

uill)
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RS

2l

cs

IC RS

J6 9E ,s

:/4'.1 15 fis

1i1t)20

t'-) 11
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RS 'i 86172

4:). 46 R'
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BELICHES HOSPITALARES REVERSiVÉIS CAPACIDADE
MÁX.: ATE 3ooKG DIMENSÔES Do LEITo: c:,I,gom x L=
0,83m (EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC í 23i 06 ' Art. .r8,

inciso l).

7111 57 s

I

I

SOFA 5 LUGARES {1 DE 3 LUGARES É 2IND1VIDUAIS COR
PREÍ4, MAÍERIAL COURINO} {EXCLI.JS!VO PA:tA iI/tE E EPP RS 2 82ri.60 R:5

LC 123/06 - Â Ít. 48, inciso i).-_ -_
Exaustor eôlico 24 po!-"gadas IEXCLUSlVO PÁRA ME F, EPP

LC 123/05 - Art. 48 inciso li.

Daspenser Copo AAua c/boúo uniJ (EXCLUSIVO PARA ME E

EPP - LC í23106 - Art. 48, inciso I).

DiSpênser Copo Café r,rbotêo rfir.l I

. inciso li I

- =___+
o para BanherÍo com I

Tela de Proieçào Ret.atil 1,80x'!,Br\rn Tl?i,,1140SA. IES
(EXCLUSIVO PARA M€ E EPP - LC 123i06 - i\,rr. 48, rnciso t)

Kit Som Ambiente 400W líusical Prêto com 4 caixinhas
(EXCLUSIVO PARA ME É EPP - LC í 23106 - Àrl 48, ,xciso tj

ÍERi'INÁL INÍELIGENÍE DIGITÀL. COM DISPLÂY GRAFICO
íDENITICADOR Í]E CHAMADA, ÊNÍRAÜA )ÀRA HÊADSET

(RJg} TECLAS PROGAMÀVEIS Í PAR) NAVI'AÇAO NO
DISPLAY, AGÉNDÂ, TECLAS PARÂ RAMA!S (COTA

EXCLUSIVA PARA MÉ Epp - LC í23105 - Ar14e inciso t)

HEAD SET COilt CONEúÔ
PROTETCR AURICULAR COM ESPUÀ4Â 

"]A8O 
EM

MATÉRIAL DE ALTÀ 0URABTLIDAOEiCOTa ExCLUStvA
PARA ME EPP. LC,123106. Á.í 46

U NíI

uitu

]I RS

?4. 14 48 iri

R§ RS

124

t21

i',124,,

I6C I''

2a30!
DISPENSER PARA S3bonele L iilürcl

Ventosas (EXCLUSIVO PARA tlE E EPP - l.C -í23i06 - An- 48. i Li\t)
inciso li. l

Quadro magnético 60x40 r)ranco moidiir; ?lunI i.,
(EXCLUSIVO PARA IIE E EPP - i-C 1?:i36 - A.1. 48, inciso t).
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PROJE I OR 3200 LdMÉNS WrÉr.8tvol

Aí 48- inclso l)

lnciso l) __- _
, REsoLUcÁc

usB 3.0. Wltit, NFc. DUpL:X CCLORiDO,
i-USiVÁ PARA ME Epp - LC 1Z ]t06 . A,148 ,9'lô rl'l
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inciso i:
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CARRO PARA ÍRÂNSPORTE DE CILINCRO DE OXIGÉNIO'

CAPACIOADE DE ATÊ 50 LITROS (EXCLUSIVO PARA ME E

EPP - !-C 123106 - Aít.48, inciso l)

MESA AUXILIAR HOSPIÍALAR ÊM aÇO l!'lOX, 90X50X80

PARA CENÍRO CIRURGICO (EXCLUSIVO PARA ME E ÉPP.
Lc 123/06 - Aí1.48, inciso lr.
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i28 51 F.3

RS
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IVIESA AUXILIAR HOSPITALAR EIú AÇO INCX, 40XôOX8O

,:.] PARA CENÍRO CIRURGICO (EXCLUSIVO PARA ME E EPP ' I LINLJ

Lc í23106 - Aí1.48. inciso Il.

,(l

at,

PS

Íi;

MESA FECHADA PARA CABECEIRA COIÚ] UMA GAVEÍA UiIT

ARMARIO COM UMA PRATÉLEIRA (EXCLUSIVO 25O' PARA i I]ND

ME E EPP - LC '123106 - Art.46. in.iso lll). l

MESA FECHADA PARA CABECÊIRA COM iJÍ!IÂ GAVEÍA'JM
ARMARIO COM UMA PRA iEI I.iRA

MESA HOSPITALAR DE MAYO ÉM AÇO INTJX {EXCLUSIVO
PARA ME E EPP ' LC 123/06 - Art. 43 lnciso l)

i
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524 g3 Íts

ris 31:3C

lts
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RS 3.i{,39 'i.

124
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BIOMBO TRIPLO HOSPIÍALAR EPOXI (ÉXCL.USIVO PARA ME

Ê EPP - LC '123106 - A . 48. rnciso l)

CADEIRA BANHO COM ENCOSÍO, CAPACIOÂOE ÁTE 'I50KG

ASSENTO ANATOMICO E ANTII]ERRAPANTE, ALTURÀ

RE6ULAVEL, E BORRACTIA NCS PÊS.IEXCLUS,VO PARA

ME É EPP - LC 123i06.Ar1.48, i'rcrso l)

CARRO MACA INOX COM ESÍOFADO Ê GRADES

IEXCLUSIVO PARA ME E EPP - l,ü 12Ji06 - An.48, rnciso i)

AANCO MOCHO HOSPI'I'ALAR DE INOX. GIRATORIO

{ÊxCLUSlvO PARA ME E EDP LC 1::i106 Â.1.48. inciso l)

-+--
U NI)

iJÀ;L

CADEIRA BANHO COM ÉNCOSÍO, CÁPACiDAOE ATÊ 2OíJKG

A 3OOKG, EM AÇO INOX PI OEESO IEXCLUSIVO PARA IITE E

EPP - LC 123i 06 - Aí. 48, inciso l).

CAOEIRÂ OE RODAS ?ARA TRÁNSPORÍÊ ÚÉ PACIENÍÉ
OAESO CAPACIDAOE AÍE 250KG, MONOBLOCO, MATERIAL

AÇO CARBONO, ASSENÍO REFORÇA,DO COM ESPUMA.

APOIO PARA OS PÉS E PÁRÉ. OS EFAÇOS, FREIOS

BILATERAIS IEXCLUSIVO PÁRÀ iíE E EPF - LC 1?3/06 - Àrt.

48, inciso l).

CADEIRA DE RODAS ADULTA PARA IRANSPORTE DE

PACIENTE AÍE 90KG. BRAÇOS FIXOS PEDAIS FIXOS,

FREIOS BILATERAIS. ENCOSÍC É ASSENTO EM NYLON,

PNEU MAC|ÇO {EXCLUSIVO PARA ME E Ep? ' LC 123106 -

Arl.48. inciso l).
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CARRO MÂCA PARA TRAiISFERÉNCIA EM CENTRC
C|RURGTCO. AÇO |NOX COITPOSTC DÉ C1 LEtiO E 02

CARROS, GRADES I ATERÁIS DF PROTEÇÀO, SUPORTE OÊ

SORO. TRAVAS DE SEGURANÇA IÊXCLUSIVO PARÁ ME E

EPP-LC 123/06 - Aí.48, incrso l)

,rf.t. t's / 01ô 00

CARRO EMERGÊNCIA HOSPITÀLAR CCM TAMPO INÔX 04
GAVETAS. BANOEJA, SUPORTÊ DE SORO. SUPCRÍE PARA
CILINDROS. DIMENSOES 57 cm r 52 cÍ ! lUr..nr {C y ! ,. Ài

. (Tolerância +/- 5%). (EXCLUSTVC pApA ME E Epp LC
123/06 - Art .í"{, inciso l)
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r4l CARRO EPOXI PARA CURAÍIVO COM BÀLI]E E BACIA INOX

{EXCLUSIVO PARA ME E EPP ' LC 123106 .Aít- 48, incrso l)-
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITl]RA NIUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SE,CRETARIA MI]NICIPAL I)A SAÚDE i SUS

PREGÂO PRESENCIAL NO 106i2019-CPL

ANEXO II
(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrentê)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (tMA), _de de 2019

A(o)
PREGOEIRO(A} MUNICIPAL
REF. PREGÃO PRESENCIAL N' 106/20'tg.CPL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

Sas. que o Sr.

CPF no . é designado para represêntar nossa empresa na Licitação
acima referida, podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e
impugnações, receber notificaÇão, tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar
documentos das demais licitantes, recorrer, desistir da interposição de recursos. acordar.
formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEp 65903-2TO, tmperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fay (99) 3524-9872

site: www.imperatriz. ma.gov.br

. portador do RG no e do

\

Fls.

loB ,

CPL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEIT L]RA MUNICIPAL DE I MPÍ],RATRIZ
ST]CRETARIA MUNICIPAI, DA SAÚDE / ST]S

PREGÃO PRESENCIAL NO 106/2019 - CPL

ANEXO ilt
(MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO /2019

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL, vinculada ao gabinete do Prefeito,
instituida pelo Decreto no 044, de 31 de julho de 1997 e suas alterações posteriores, com
sede e foro na cidade de lmperatriz/Í\IA, na Rua Urbano Santos, no í657, Bairro Juçara,
lmperatriz /MA, neste ato representada pelo Presidente, Sr. lvlarcelo Caetano Braga [\/uniz
brasileiro, portador da Cédula de ldentidade no XXXXX-X e do CPF no XXX.XXX.XXX-XX,
nomeado por meio da Portaria no XXXXX, de XX9 de XXXXo de XXXX, publicada em
XX/XX/XXXX, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal no 27 , de 04 de julho

de 2014, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma
presencial. para REGISTRO DE PREÇOS no /2019 publicado no Diário Oficial do
Estado do lvlaranhão em 

-, 

Processo Administrativo no 02.í 9.00.4438/2019,
RESOLVE registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo
com a classificação por elas alcançadas e nas quantidades cotadas atendendo as

condiçôes previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666,

de 21 de junho de 1993 e suas alteraÇões, Decreto no 7.892. de 23 de janeiro de 2068, Lei

Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002 Decreto Municipal n' 02212007, Decreto
I\ilunicipal no 13. de 31 de março de 2015, em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

2.1. Do quantitativo

Fls.

)u"l
CPL

resAp
óRGÃoS

PARTICIPA
NTES

ORGAOS
NÃO

DESCRITIVO

Av. Dorgival Pinheiro de Sousâ, no 47 - Centro, CEp 65903-270, Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 I Fàx: (99) 3524-9872

site: www.imperatnz. rna.gov. br

PARTICIPAN
TES

\

1.1. A presente Ata tem por objeto Aquisição eventual e futura de MATERIAL
PERMANENTES, para atender as necessidades da sede da SEMUS e suas Coordenações,
conforme Anexo I do Edital do Pregão Presencial no 106/2019, que é parte integrante desta
Ata. assim como a proposta vencedora, independentemente de transcriÇão.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAçÔES, OUANTITATIVOS E FORNECEDORES



2

APARELHO TELEFÔNICO sem fio no minimo 2 ramais
. com as seguintes características minimas.
- Composto de 3 (três) aparelhos sem fio sendo 1

(uma) base principal e 2 (duas) basês para os ramais
adicionais.
- Tecnologia DECT 6.0;
- Possibilidade de ligaçâo / conferência jnterna entre os
âparelhos (ligaÇão "ramal / ramal"),
- Agenda para 20 (vinte) posiçÕes.
- Visor de 11 (onze) digitos,
- Menus do aparelho e do display em português;
- Teclado luminoso;
- Viva voz,
- Tempo de conve!'sáo: 12 (doze) horas;
- Antena interna;
- Manual de operaçáo em português.
- Garantia pelo prazo minimo de 12 (doze) meses
contra defeitos de fabricação, incluindo peÇas e mão-
de-obra; (EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123106 -
Art. 48, inciso l).

ARMÁRIO EI\iI AÇO C/ 16 PORTAS, TIPO ROUPEIRO,
COM PITÃO PARA CADEADO MEDINDO
1,98X1,23X0,42M (Toierância +l- 5%) (EXCLUSIVO
PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48, inciso l).

ARMÁR|O EM AçO PARA COZTNHA COM s PORTAS
E 4 GAVETAS

UND

UND 34

UND

bó

)q)

214

1085

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centrc, CEp 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872

site: www.imperatriz.ma.gov.br

\

Fls.

54A
CPL

J

ARMARTO EM AÇO C/ 2 PORTAS, 1.50X0,75X0,35r\4,
C/ CHAVE. CHAPA DE O.46MM OU SUPERIOR. COM
4 (OUATRO) PRATELEIRAS REMOVIVEIS (Toleráncra
+/- 5%) (EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123106 .
Art. 48. incaso l).

UND tto

4 UND 105

6

ARMÁR|O EM AÇO C/ 2 PORTAS, 1 ,98X0,90X0,40M,
C/ CHAVE, CHAPA DE O.46MM OU SUPERIOR. COIVI
4 (OUATRO) PRATELEIRAS REMOVÍVEIS (Toleráncra
+/- 5%) (EXCLUSIVO PARA ME E EPP . LC 123106 .
Art. 48. inciso l).

ARMÁR|O EM AÇO COr/r 05 PORTAS, T|PO
ROUPEIRO. PITÃO PARA CADEADO . (EXCLUSIVO
PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso l).

ARMARTO EM AÇO PARA COZTNHA COM 5 PORTAS
E 4 GAVETAS. . (EXCLUSIVO DE 25% PARA ME E
EPP - LC '123106 - Art. 48. inciso lll).

UND

UND 17

54

49 98

ESTADO DO MARANHÃO
PREFE,ITURA MUNTCIPAL DE IMPERATRTZ
SECRETARIA NITINICIPAL DA S-{UDE / SUS

1 53 106
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ESTADO DO NTARANHÃO
PREFEITTJRA MTINICIPAL DE TMPERATRIZ
SECRET,{RI.{ \4 I. \ ICI PAL DA SAI DE / SUS

ARMÁRIO VITRINE HOSPITALAR UMA (01) PORTA
DE VIDRO, OUATRO (4) PRATELEIRAS, DUAS (2)
GAVETAS, FECHADURA TIPO YALE, ACABAMENTO
EM PINTURA EPOXI, PÉS COM PONTEIRAS DE
BIRRACHA, LATERAL, FUNDO E TETO EM CHAPA
DE AÇO , (EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123106 -
Art. 48, inciso l)

I 71

66

UND 30

UND

UND 79

UND

142

132

60

92

158

84

'10

11

12

ARMÁRIo ALTo EM MDF, 2 PORTAS. ALTURA
1600MM, LARGURA: 900MM, PROFUNDIDADE:
400MM, 3 PRATELEIRAS, COM CHAVE (Tolerância +/-
5%) (EXCLUSTVO PARA ME E EPP - LC 123t06 - An.
48, inciso l).

ARQUIVO EM AÇO PI PASTA SUSPENSA
O,46X,1,6OXO,6OIVI C/ 4 GAVETAS, COM CHAVE,
SISTEMA DE DESLIZAMENTO DAS GAVETAS COM
ROLAMENTO DE AÇO, CHAPA 0,46MM OU
SUPERIOR (Tolerância +/. 5%)

'13

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEp 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 I Faxi (99) 3524-9972
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9

ARMÁRIO PEOUENO PARA ESCRITORIO, TIPO
BALCÃO. EIVI MDF, DUAS PORTAS, COM CHAVE,
ALTURA 75CM. LARGURA 8OCM, PROFUNDIDADE
45 CI/l (Tolerâ
ncia +t- Sok) (EXCLUSIVo PARA ME E EPP - LC
'123106 - Art. 48, inciso l).

ARMARIO VITRINE HOSPITALAR 02 PORTAS E
LATERAIS EM VIDRO. Estrutura em chapa de aÇo em
pintura epóxi. Porta e lateÍais em vidro 3mm com
fechadura tipo yale, 4 prateleiras em vidro 4mm, Íundo e
teto em chapa de aço 0 75mm . (EXCLUSIVO PARA
ME E EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l).

UND

UND

46

UND 42

14 254

I

ARQUIVO EM AÇO C/ 02 GAVETAS, PARA MESA, 
I

Matenal. AÇo, Acabamento: Prntura eletrostática a pó,,
Sistema de fechamento Fechadura trpo Yale com 2l
chaves e fechamento srmultâneo das gavetas,;
Prateteiras / Gavetas 02 unidades. Capacidade de
carga por gaveta 25 Kg. (Toleráncia +/- 5%)

]trxclustvo PARA ME E Epp - LC 123106 - Art. 48, 
r

linciso 
l).

IAROUIVO EI\í AÇO PI PASTA SUSPENSA

|046x1,60x060M c/ 4 GAVETAS. coM CHAVE

ISISTEMA DE DESLIZAMENTO DAS GAVETAS COM
IROLAMENTO DE AÇO CHAPA O 46M[4 OU

iSUeentOR {Toleráncra +r 5%r (EXCLUSIVO DE 25o/o

PARA l\4E E EPP - LC í23106 - Art 48. inciso lll)

125

L-



. .t.

ESTADO DO MARANI{ÃO
PREFEITLIRA M t]NICI PAL DE I MPIi,RATRIZ
SECRETARIA \'ITINJCIPAL I)A SAÚDE / ST]S

BEBEDOURO INDUSTRIAL, INOX, 04 TORNEIRAS,
CHAPA INTERNA E EXTERNA E SERPENTINA EM
AÇO |NOX, APARADOR EM AÇO rNOX, 220V,
CONSUMO CLASSE A. RESERVATÓRIO DE NO
MíNIMo 1OO LITRoS. PES EM METALoN ZINCADo,
TERMOSTATO COM REGULAGEM. (EXCLUSIVO DE
25% PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48, inciso lll)

I

16

17

tó

20

21

22

15

154

UND 17

UND 48

16

74

216

30

308

96

104

34

BEBEDOURO INDUSTRIAL, INOX, 04 TORNEIRAS,
CHAPA INTERNA E EXTERNA E SERPENTINA EM
AÇO rNOX, APARADOR EM AÇO tNOX, 220V,
CONSUI4O CLASSE A, RESERVATÓRIO DE NO
MíNIMO 1OO LITRoS, PES EM METALoN ZINCADo.
TERMOSTATO COI\4 REGU LAGEIVI.

BEBEDOURO INDUSTRIAL, INOX. VOLUME DE
RESERVATÓR|O 3,51 (Toterância +t- S%)
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48.
Inciso l).

52
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UND 415

ALTO FALANTE CORNEÍA - MEGAFONE PORTATIL
RECARREGÁVEL COM SIRENE E GRAVADOR
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123106 - Art 48,
inciso l).

BABYLISE PROFISSIONAL - MODELADOR DE
CACHOS 22OV , (EXCLUSIVO PARA ME E EPP . LC
123/06 - Art. 48, inciso l).

UND 8

UND 37

BALANÇA DIGITAL PLATAFORMA COM
CAPACIDADE DE ATE 2OOKG, ANTROPOMÉTRICA
(COM ANTROPOMETRO ACOPLADO) , (EXCLUSIVO
DE 25% PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art.48, inciso
ilr).

108

19

BALANÇA DIGITAL PLATAFORMA COM
CAPACIDADE DE ATE 2OOKG. ANTROPOMETRICA
(COM ANTROPOMETRO ACOPLADO) .

BATEDEIRA ELETRICA CI 2 TIJELAS. 4
VELOCIDADES, 22OV , (EXCLUSIVO PARA ME E EPP
- LC 123/06 - Art. 48, inciso l)

UND

UND

PURIFICADOR DE AGUA ELETRONICO. AVISO
TROCA FILTRO BIVOLT, TRIPLA FILTRAGEM
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48,

UND

inciso I

23 UND

24

Av. Dorgrval Pinheiro d
Fonê

site: www.imperatriz.ma.gov.br

104

_tI --

, BELICHE COM ESTRADO TRAVESSA E ESCADA EM I

IMADETRA MAC|ÇA TAMANHO DO COLCHÃO I

IINDICADO 
,188 X 78 CM, DINIENSÔES: ALT: ,Í68 CÀI

]mnc: so cM, PRoF: 190 CM (Toteránç,3 rr- 5%1 . J UNU

l(EXCLUSIVO PARA IvtE E EPp - LC 123/06 - Art. 48. 
I

] 
inciso l). I



ESIADO DO ilIARANHÃO
PIIEFEITLRA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MTINICIPAL DA SAÚDE, / SUS

CADEIRA DE PLASTICO, REFORÇADA, COM
ENCOSTO E COM APOIO DE BRAÇO, , (EXCLUSIVO
PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso l).

25

26

27

28

CADEIRA EM AÇO MACIÇO ENROLADAS COM
ESPAGUETE. (EXCLUSIVO PARA ME E EPP. LC
123/06 - Art. 48. inciso l).

CADEIRA FIXA TIPO SECRETÁRIA: CADEIRA FIXA;
TIPO SECRETARIA, ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO
MiNIMo 7/8, COM PAREDE MÍNIMA 1,5 MM,
TRATAI\4ENTO ANTIFERRUGINOSO. EM
EMBALAGEM REFORCADA E APROPRIADA QUE
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO: ROTULO
COM NR DE LOTE. DATA DE FABRiCACAO E

PROCEDENCIA , (EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC
123106 - Ar1.48, inciso l)

CADEIRA LONGARINA COM 03 LUGARES; CADEIRA
SECRETARIA EXECUTIVA; ESPUMA INJETADA,
REVESTIDA EM TECIDO ACABAMENTO EM PVC,
TIPO PARA 03 LUGARES; SEM BRAÇOS, COM
ASSENTO E ENCOSTO FABRICADO E MOLDADO
ANATOMICAMENTE; DIMENSÓES APROXIMADAS
DO ENCOSTO 400X350 MM (LXA) E ASSENTO
420x460 MM (PXL); ESTRUTURA DA LONGARINA DE
SEÇÃO RETANGULAR DUPLA I\4iNIMO 3MM DE
PAREDE, COM REFORçO INTERNO EM TUBO 7/8';
BASE LATERAL RETANGULAR OBLONGA, DUPLA -
COM PES NO PADRÃO DOTADO DE ELOS DE
APOIO PARA FIXAÇÃO COM 02 FUROS DE
APROXIMADAMENTE O,O2 MM; GALVANIZADO E

PINTADO EM PI\TURA ELETROSTATICA A PÓ
EPOXI; COM CERTIFICADO DE GARANTIA DE NO
MÍNIMO 12 MESES. FABRICADO DE ACORDO COM
A LEGISLAÇÃO vIGENTE (Tolerância +l- 5%)
(EXCLUSIVO DE 25% PARA ME E EPP - LC 123t06 -

Art. 48. inciso lll)

UND 775

UND 390

UND otJ

UNt) 48

1550

780

1230

96

Fls.

CPL
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ESTADO DO \IARANH.4,O
PREFE,ITLI RA NITINICTPAL DT] IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DA S..{IIDE / SUS

CADEIRA LONGARINA COM 03 LUGARES, CADEIRA
SECRETARIA EXECUTIVA, ESPUMA INJETADA,
REVESTIDA EM TECIDO, ACABAMENTO EM PVC,
TIPO PARA 03 LUGARES, SEM BRAÇOS, COM
ASSENÍO E ENCOSTO FABRICADO E IIIOLDADO
ANATOMICAMENTE, DIIVIENSOES APROXIMADAS
DO ENCOSTO 400X350 t\4M (LXA) E ASSENTO
420X460 MM (PxL)i ESTRUTURA DA LONGARINA DE
SEÇÃO RETANGULAR DUPLA MINIMO 3MM DE
PAREDE, COM REFORÇO TNTERNO EM TUBO 7/8;
BASE LATERAL RETANGULAR OBLONGA; DUPLA -
COM PES NO PADRÂO DOTADO DE ELOS DE
APO|O PARA F|XAÇÃO COtVt 02 FUROS DE
APROXIMADAMENTE O,O2 MM, GALVANIZADO E
PINTADO EM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ
EPÓXI| COM CERTIFICADO DE GARANTIA DE NO
MíNIMo 12 MESES: FABRICADo DE ACoRDo CoM
A LEGISLAÇÃO VIGENTE (ToleÍância +t- 5o/o) .

UND 142

UND 86

284

CADEIRA LONGARINA 04 LUGARES: LONGARINA;
CADEIRA ISO - TIPO PARA 04 LUGARES: SEM
BRAÇOS; COM ASSENTo E ENCOSTO FABRICADO
E MOLDADA ANATOMICAMENTE: DIMENSÔES DO
ENCOSTO 4OO X 350 MM. - L X A - E ASSENTO 420 X
460 MM . P X L - ESTRUTURA DA LONGARINA DE
SEÇÃO; RETANGULAR DUPLA 3 MM, DE PAREDE -
COIVI REFORÇO INTERNO EM TUBO 7/8". BASE
LATERAL RETANGULAR OBLONGA; DUPLA. COM
PES NO PADRÃO - DOTADO DE ELOS DE APOIO
PARA F|XAÇÃO - COM 02 FUROS DE 0,02 MM;
GALVANIZADO E PINTADO EM PINTURA
ELETROSTATICA A PO EPOXI: COM CERTIFICADO
DE GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES;
FABRICADO DE ACORDO COTVI A LEGTSLAÇÃO
VIGENTE (Tolerância +/- 5%) (EXCLUSIVO DE 25%
PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso lll).

172

\

erro de Sousa, no 47 - Centro, CEp 65903-270 - Imperatriz (MA)
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' ESTADO DO MARANHÃO
PREFE,ITURA M T]NICIPAL DE I MPERATRIZ
SECRETARIA MI]NICIPAL I)A SAÚDE, / STIS

CADEIRA LONGARINA 04 LUGARES: LONGARINAI
CADEIRA ISO - TIPO PARA 04 LUGARES: SEM
BRAÇOS; COM ASSENTO E ENCOSTO FABRICADO
E MOLDADA ANATOMICAMENTE: DIMENSÔES DO
ENCOSTO 4OO X 350 IVIM. - L X A- E ASSENTO 420 X
460 MM - P X L. ESTRUTURA DA LONGARINA DE
SEÇÂO; RETANGULAR DUPLA 3 MM. DE PAREDE -
coM REFORÇO TNTERNO Er\4 TUBO 7/8" - BASE
LATERAL RETANGULAR OBLONGA; DUPLA. COM
PÉS NO PADRÃO - DOTADO DE ELoS DE APoIo
PARA F|XAÇAO - COM 02 FUROS DE 0,02 MM;
GALVANIZADO E PINTADO EM PINTURA
ELETROSTATICA A PÓ EPÓXI; COM CERTIFICADO
DE GARANTIA DE NO MINIMO 12 MESES:
FABRTCADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO
VIGENTE (Tolerância +/. 5%)

31

32

CADEIRA LONGARINA COM 5 LUGARES . TIPO
PARA 05 LUGARES; SEN4 BRAÇOS; COM ASSENTO
E ENCOSTO FABRICADO E MOLDADA
ANATOMICAMENTE; DIMENSÔES DO ENCOSTO 4OO

X 350 MI\4, - L X A. E ASSENTO 420 X 460 MM. P X L
- ESTRUTURA DA LONGARINA DE SEÇÃO:
RETANGULAR DUPLA 3 MM. DE PAREDE - COI\/I
REFORÇO TNTERNO EM TUBO 7/8" - BASE LATERAL
RETANGULAR OBLONGA: DUPLA - COM PES NO
PADRÃO - DOTADO DE ELOS DE APOIO PARA
FrxAÇÃo - coM 02 FUROS DE 0,02 MM;
GALVANIZADO E PINTADO EM PINTURA
ELETROSTATICA A PO EPÓXI: COIiI CERTIFICADO
DE GARANTIA DE NO MiNII\4O 12 IVIESES,
FABRTCADO DE ACORDO COM A LEGTSLAÇÃO
VIGENTE (Tolerância +i- 5%) (EXCLUSIVO DE 25%
PARA ME E EPP - LC 123106 - Art.48, inciso lll).

UND 258

UND 68

516

136
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-r*',
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA \{TJNICIPAL I)E IMPERATRIZ
SI'CRETARIA MTINICIPAL DA SAUDE / SUS

33

34

37

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA MINIMO DE 3OW

35 (EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123106 - Art 48, UND
inciso l)

36
CARRINHO DE SUPERI\iIERCADO MINIMO DE 13OL ,

(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123106 - Art.. 48,
inciso l).

CADEIRA LONGARINA COM 5 LUGARES . TIPO
PARA 05 LUGARES: SEM BRAÇOS; COM ASSENTO
E ENCOSTO FABRICADO E MOLDADA
ANATOMICAMENTE; DIMENSOES DO ENCOSTO 400
X 350 MM, - L X A- E ASSENTO 420 X460 MM. P X L
- ESTRUTURA DA LONGARINA DE SEÇÂO;
RETANGULAR DUPLA 3 IV|M. DE PAREDE - COIVI

REFORÇO TNTERNO EM TUBO 7/8',- BASE LATERAL
RETANGULAR OBLONGA: DUPLA - COI\4 PES NO
PADRÃO - DOTADO DE ELOS DE APOIO PARA
FrxAÇÃo - coM 02 FUROS DE 0,02 MM;
GALVANIZADO E PINTADO EM PINTURA
ELETROSTATICA A PO EPOxli COM CERTIFICADO
DE GARANTIA DE NO M|NI[,1O 12 MESES.
FABRICADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÂO
VIGENTE (Tolerâncla +/- 5%)

CADEIRA SECRETÁRIA GIRATORIA, COM BRAÇOS
ERGONÔMICOS, ASSENTO E ENCOSTO
ANATÔMICO E REGULÁVEIS. ESPUMA INJETADA
DE sCM. COLUNA A GÁS, METAL
REFORÇADO,REVESTIDA COM POLIPROPILENO.
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48,
inciso l).

I

CARRINHO PARA TRANSPORTE DE CAIXAS MIN. I

200K9 COM RODAS lvlAClÇAS - Carrinho de
transporte tipo Armazém Especificação; Tamanho
médio; capacidade minima de carga para 200k9. rodas
maciças. Estrutuía metálica tubular com acabamento
anti-ferruginoso. Todos os tubos deveráo estar
protegidos por luvas de material plástico, sem quaisquer
cantos vivos que possam causar risco de acidente aos
usuários. Dimensões aproximadas 200x1 100mm (LxA).
. (EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123106 - Art 48,
inciso l).

UND 204

UND 286

UND 15

UND 26

44

408

572

88

30

52
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40

41

ESTADO DO X{ARANH.ÃO
PRE I.EITIJ RA M TTNICIPAT, DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICTPAL DA SAÚDE / SUS

CENTRAL TELEFONICA PABX 2 LINHAS E 8 RAMAIS
. CENTRAL TELEFÔNICA ANALÓGICA DIGITAL, TIPO
PLACA PABX, QUANTIDADE TRONCOS 2,
QUANTIDADE RAMAIS 8 RAIVIAIS ANALÓGICOS,
APLTCAÇÂO TELEFONTA LOCAL F|XA, QUANTTDADE
LTNHAS TELEFONICAS 2, ALTMENTAÇÃO 220V
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123i06 - Art. 48,
inciso l).

ESCADA COI\iI 2 DEGRAUS PARA USO
HOSPITALAR: estrutura em tubo de chapa de aço
inoxidável, com pintura em epoxi na cor gelo, medindo
22,22 x 120mm, dimensÕes da escada medindo 0,40 x
0,30 x 0 22 cms aproximadamente, quantidade de
degraus 02 degraus, matéria prima do degrau em placa
inteira de aço inoxidável ou alumínio, degrau medindo
1,00 x 360mm de comp x 1,40mrn largura, revestimento
do piso em borracha antiderrapante,e cantoneiras do
piso em aco inox; acêssórios pés com ponteiras de
borracha. GARANTIA MINIMA DE 01 ANO,
(EXCLUSIVO DE 25% PARA ME E EPP - LC 123106 -
Art. 48, inciso lll)

ESCADA COM 2 DEGRAUS PARA USO
HOSPITALAR: estrutura em tubo de chapa dê aço
inoxidável, com pintura em epoxi na cor gelo; mêdindo
22,22 x 120mm, dimensÕes da escada medindo 0.40 x
0,34 x 0,22 cms aproximadamente, quantidade de
degraus 02 degraus, matéria prima do degrau em placa
inteira de aço inoxidável ou alumínio, degrau medindo
1,00 x 360mm de comp x 1 ,40mm largura, revestimento
do piso em borracha antiderrapante.e cantoneiras do
piso em aco inox, acessórios pés com ponteiras de
borracha, GARANTIA MINIMA DE O,I ANO,

ESCADA EM ALUMINIO, 02 DEGRAUS, ESTRUTURA
REFORÇADA, PISO REVESTIDO DE BORRACHA
ANTI DERRAPANTE, (EXCLUSIVO PARA ME E EPP -
LC 123106 - Art. 48, inciso l).

ESCADA EM ALUMINIO, 03 DEGRAUS, ESTRUTURA
REFORÇADA, PISO REVESTIDO DE BORRACHA
ANTI DERRAPANTE, (EXCLUSIVO PARA ME E EPP -
LC 123106 - Art. 48, inciso l).

UND 12

UND

UND 291

UND

UND

98

24

196

582

94
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITI]RA MUNICIPAL DE IMPE,RATRIZ
SECRETARIA MLTNICIPAL DA SAITDE / SUS

ESPREMEDOR DE FRUTAS ELETRICO. 22OV -
ProduÇão Média: 50 l/h; Potência(220v); Amperagem
{220u\:2,44. Altura:3gcmt Larguía:25cm;
Profundidade:22cm; Peso Liquido:7,6k9; Peso
BÍuto:8,5k9, consumo:0,58kwh; RPMr1750; garantia
mínima de 6 mesest tomada de acordo com às normas
da ABNT e às resoluÇÕes n' 13 de 2006, no 2 de 2007 e
no 8 de 2009 do CONI/ETRO. (EXCLUSIVO PARA ME
E EPP - LC 123106 - Art. 48, jnciso l).

44

4ô

49

50

5'1

UND 112

UND 90

UND zoó

122

224

180

536

16

-lESTANTE EIV] AÇO. CI 6 PRATELEIRAS
REGULÁVElS, 1.98X0.92X0,30M (Toleráncia +l- Sok)
(EXCLUSTVO DE 25% PARA ME E EPP - LC 123106 -

ESTANTE EM AÇO, CI 6 PRATELEIRAS
REGULÁVElS, 1 ,98X0,92X0,30M. (Toleráncia +/- 5%) .

EXAUSTOR PARA FOGÃO DE 04 BOCAS. 22OV ,

(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48,
inciso l).

EXAUSTOR PARA FOGÃO DE 06 BOCAS. 22OV ,

(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123106 - Art.48,
inciso l).

FERRO DE PASSAR ROUPAS CiSELEÍOR DE
TEMPERATURA . (EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC
123106 - Art. 48, inciso l).

FILTRO DE ÁGUA P/ TORNEIRA. (EXCLUSIVO PARA
ME E EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l).

FOGÃO A GÁS COM 04 BOCAS E FORNO
(EXCLUSIVO PARA I/lE E EPP - LC 123106 - Art.48,
inciso l).

UND

UND 3

UND 11

UND

-t

48 6

?2

I

UND 19

134

98

3B

_-__)

5

R
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ESCADA MULTIFUNCIONAL ALUMiNIO ARTICULADA
3X4 12 DEGRAUS. 14 POSrÇÕES. (EXCLUSTVO
PARA ME E EPP - LC í23106 - Art. 48, inciso l).

UND 61

45

67

UND 49

53 10

Art. 48, inciso lll)

8

lrocÂo TNDUSTRTAL coM ouEtMADoRES
52 Sl|\4PLES.06 BOCAS. COIVI FORNO (EXCLUSIVO

PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art 48. rnciso I)

]rnRcuerurRooRA DE pApEL coM coRrE EM 
I

i PARTICULAS E NO IVIINIMO DE 6 FOLHAS C/ CESTO:
j or cnencroRoE DE túiNtr\4o DE 20 LTS - 220v I uND
(Tolerâncra +t- 5o/o) . (EXCLUSIVO PARA l\ilE E EPP -
ic tzeroo-Rrt aa, nà"oli 

I



ESTADO Do ]VIARANHÃO
PREFEITU RA MTJNICIPAL DE IMPERATRIZ
SE('RETARI.{ MI \I('IPAI. DA SA('DE / SI'S

FREEZER VERTICAL . COR BRANCA. 5301, 220V,
Freezer Vertical 530 Litros - Freezer vertical,
capacidade mínima 530 litÍos, Com regulador de
voltagem e alarme, porta rêversível; Com gavetas
removiveis, sistema de Írio cativo, gabinete externo e
chapa de aço com tratamento anticorrosivoi Chave de
segurança, Com rodízios, alimentaÇão êlekica 220 V-60
Hz. Apresentar selo PROCEL de baixo consumo de
enêrgia. Garantia mínima de 12 meses e assistência
técnica locâl comprovada (Tolerância +l- 5%)
(EXCLUSTVO PARA ME E EPP - LC 123t06 - 4n.48,
inciso l).

UND

FREEZER HORIZONTAL DE 3OO LITROS. 22OV
Freezer Horizontal 300 Likos - Gabinete externo de aÇo

zincado com tratamento fosfatizado para proteção antr-
corrosiva: Gabinete interno em chapa de aÇo
galvanizado, lsolameto térmico em espuma de
poliuretano injetado; Grades e motor moveis, dreno
interno e termostato regulável, Provido com 02 tampas
balanceadas, com puxadores com chave de segurança;
Pintura eletrostática na cor branca, Montado sobre
rodíziosi TempeÍatura mÍnima: 20'C, Medidas
aproximadas: Altura 950 mm; Largura 1.200 mm;
Profundidade 690 mm, Capacidade aproximada 300
litros; Alimentaçáo elétrica: 220V-60 Hz. Apresentar
selo procel de baixo consumo de energia. Garantia
mínima de 12 meses e assistência técnica local
comprovada. (Tolêrância +/- 5%) . (EXCLUSIVO PARA
ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso l).

UND

FRIGOBAR 120Lr. 220V (Tolerância +l- 5%)
(EXCLUSIVO PARA tVlE E EPP - LC 123t06 - An. 48,
inciso l).

54

55

56

57

58

16

14

28

210

õlt

2459

GAVETEIRO DE PLASTICO TRANSPARENTE EXTRA
GRANDE 03 GAVETAS (EXCLUSIVO PARA I'/IE E
EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso l).

LtxEtRA DE 201, EM AÇO |NOXTDÁVEL, COM PEDAL
. (EXCLUSIVO PARA I\i]E E EPP - LC 123106 - Att. 48,
inciso l).

MÁQUINA DE CoRTE DE CABELo ELETRICA 220V,
MÍNIMO DE 5 PENTES DE ALTURA DE CORTE,
(EXCLUSTVO PARA ME E Epp - LC 123/06 - Art 48,
inciso l).

MESA RETANGULAR DE PLASTICO DE 140X85 CM
(Tolerância +l- 5%) . (EXCLUSIVO PARA ME E EPP -
LC 123106 - Art. 48, inciso l).

UND 14

105

UND

UND 12

UND 74

Fls.

CPL

311

60 148
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MESA EM MDF OU I\4DP LISO RETANGULAR PARA
REUNIÃO, ALTURA 0,75M, TAMANHO 2,OOXO,8OM,
PES DE METAL 2OX4OMM REFORÇADO COM 3
COLUNAS VERTICAIS EM CADA LADO,
(EXCLUSIVO PARA lVlE E EPP - LC 123106 - Atl. 48,
inciso l).

62
MESA DE PLÁSTTCO 70X70X7 4 Cm (AXLXC)
(Tolerância +l- 5aÂ\ . (EXCLUSIVO PARA ME E EPP -
LC 123106 - Art. 48, inciso l).

MESA OVAL PARA REUNIÃO, ESTRUTURA EM AÇO
CARBONO. TAMPO EM MDP E LATERAIS COM PVC,
PES DE METAL REFORÇADO, MEDINDO
1,80X0,90M, ALTURA 0,75Ní (Tolerância +l- 5%)
(EXCLUSTVO PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48,
inciso l).

MESA PARA COMPUTADOR, TIPO RACK, MATERIAL
EM IiIDF E MDP, TECLADO RETRÁTIL (EXCLUSIVO
PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48. inciso l).

MESA PARA COZINHA COM 04 CADEIRAS,
MATERIAL: ESTRUTURA EM AÇO CARBONO,
TAMPO EM GRANITO, ASSENTO REVESTIDO COM
ESPUMA Dl3 E COURVIN, , (EXCLUSIVO PARA ME
E EPP - LC 123/06 - Art. 48. inciso l).

MESA PARA ESCRITORIO 1,2OXO.60IV, COI\,1 2
GAVETAS COM CORREDIÇA DE AÇO, EM MDF OU
MDP. ALTURA, OT5I/], CHAVES NAS GAVETAS, PES
DE METAL 2OX4OMM REFORÇADO COIV1 DUAS
COLUNAS VERÍlCAlS EM CADA LADO (Tolerância +L
5%) .(EXCLUSIVO DE 25% PARA ME E EPP - LC
123106 - Art. 48, inciso lll).

MESA PARA ESCRITORIO 1,2OXO,6OM, COM 2
GAVETAS COM CORREDIÇA DE AÇO. EM MDF OU
MDP, ALTURA,075M, CHAVES NAS GAVETAS, PES
DE METAL 2OX4OMM REFORÇADO COM DUAS
COLUNAS VERTICAIS El\4 CADA LADO (Tolerância +/-
5%)

MICROFONE UHF UD-lOOO DUPLO S/ FIO
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48,
inciso l).

IVIICROONDAS, CAPACIDADE DE 20 L, POTÊNCiA
(w) 620w, DISPLAY DTG|TAL, RELOGIO
TERMOSTATO, LUZ INTERNA, TECLAS PRE-
PROGRAMADAS, TRAVA DE SEGURANÇA,
TEMPORIZADOR, 220V (Tolerância +l- 5o/o)

(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC í23106 - Art 48,
inciso l).

UND 32

UND 222

UND 18

UND 49

UND

UND

64

444

'198

36

234

98

63

64

65

66

67

17

146

I
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MESA INFANTIL EM l\ilDF 60x60 COM 4 CADEIRAS
DE FERRO (Tolerâncaa +l- 5%) . (EXCLUSIVO PARA
ME E EPP - LC 123106 - Art. 48 inciso l).

99

61

UND 117

ô8 UND 254

69 UND 73

70 34

UND 
]

85 170

I



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA NIUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SE('RETAI{IA MI \ICIPAL D.\ SAÚDE / SUS

MICRO-SISTEM C/ RADIO AM/FM, CD, USB, MP3 C/
POTÊNCIA DE 50 W RI\iIS , (EXCLUSIVO PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art 48. inciso l).

PRANCHAS DE CABELO PROFISSIONAL MIN, 180'C
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123106 - AÍt. 48, UND
inciso l).

72

74

75

tô

77

78

79

80

QUADRO BRANCO 12OX9O CIV - TELA EI\4 CHAPA
DE FIBRA DE IVADEIRA MOLDURA EIVI ALUMíNIO
NATURAL (Tolerância +l- 5%) . (EXCLUSIVO PARA
ME E EPP - LC 123106 - Art 48, anciso l).

OUADRO MURAL DE AVISO 12OX9O - MOLDURA DE
ALUMíNIO, REVESTIDO EM FELTRO VERDE
(Tolerância +l- 5%) . (EXCLUSIVO PARA ME E EPP -
LC 123106 - Art. 48, inciso l).

REFRIGERADOR/GELADEIRA DE 280 LITROS, cor
branca, 220v. Reffigerador, geladeira, tensáo 220 V,
consumo de energia classe A, coÍ branca, 1 porta,
capacidade minima de 280 litros. (Tolerância +l- 5%) .

(EXCLUSTVO DE 25% PARA ME E EPP - LC 123106 -
Art. 48, inciso lll).

REFRIGERADOR/GELADEIRA DE 280 LITROS, cor
branca. 220v. Refrigerador, geladeira, tensâo 220 V.
consumo de energia ciasse A, cor branca, 1 porta,
capacidade mínima de 280 litros. (Toleíância +/- 5%)

REFRIGERADOR/GELADEIRA FROST FREE,
DUPLEX,400L, COR BRANCA. 220Y (loleràncta +l-
5%) (EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123106 - Art.
48, inciso l).

SANDUICHEIRA GRILL, MATERIAL PLÁSTICO OU
INOX, TENSÃO 220- POTÊNCIA 750,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PREPARA 2
SANDUíCHES POR VEZ , (EXCLUSIVO PARA ME E
EPP - LC 123/06 - Art. 48, inciso I)

UND

UND '113

UND 15

UND 44

UND 12

UND

16

22

208

226

30

88

38

44

SUPORTE PARA CPU, EUI IVIDF, COM RODINHAS .

(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC í23106 - Art 48,
inciso l).

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Cen}.]ra, CEp 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Faxi (99) 3524-9872

site: www.imperatriz, n]a.gov.br

Fls.
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2

UND 871

11

10473

r9

SECADOR DE CABELO PROFISSIONAL, 220V,
POTENCIA MiN. DE 2000W (Tolerância +t- 5o/o)

(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123106 - Art.48,
inciso l).

'10

SOFÁ COM 2 LUGARES, MATERIAL ESTRUTURA
MADEIRA. MATERIAL ESTOFAMENTO ESPUMA
ALTA DENSIDADE. REVESTIMENTO COURO
NATURAL OU COURINO, QUANTIDADE MÔDULOS 1

(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art 48,
inciso l).

UND 22

UND 13681 272

UND
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ESTADO DO MAR{NHAO
PREFEITTIRÀ NI TJNICIPAL DE I MPERATRIZ
SECRETARIA }II.JNICIPAL DA SAÚD[ / SUS

14

UND 54

BANCADA ATENDIMENTO EM ÍVIDF 1sMM, 4
LUGARES, COM DUAS GAVETAS CADA LUGAR,
GAVETAS COM CORREDIÇA EM AÇO E CHAVES,
DIVISORIA EM VIDRO (PARTE DE CIMA), MESA TIPO
GUICHÊ DE ATENDIMENTO, DIMENSÔES: 336OMM
DE LARGURA, 1,150 DE PROFUNDIDADE, 117OMM
DE ALTURA (EXCLUSIVO PARA IVE E EPP - LC
123106 - Art. 48, inciso l).

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centrc, CEp 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524_9872

site: lvww.imperatriz. ma.gov.br

3483

46

108

74

456

82

84

85

ót

89

!

I6

Y
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82

SCANNER . DIGITALIZADOR, TIPO MESA,
RESOLUÇÃO OPTICA: 600 DPI, RESOLUÇÃO
MAXIMA l2OO DPI INTERPOLADOS, VELOCIDADE A
TAXAS DE ATE 60 PPM EI\4 SIMPLEX E 120 IPM EM
r\4oDo DUPLEX, TrPO DtG|TALTZAÇÃO DUpLEX,
TIPO ALIIVIENTADOR PAPEL AUTOMÁTICO PARA,
PELO MENOS,25 PÁGINAS. (EXCLUSIVO PARA I\iIE
E EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso l).

TELEFONE TERMINAL INTELIGENTE PABX
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art 48,
inciso l).

UND 23

UND 17

TELEVISOR LED 24128 POLEGADAS COM ENTRADA
HMI E CONVERSOR DIGITAL . (EXCLUSIVO PARA
ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48. inciso l).

TELEVISOR LED, 40 POLEGADAS, COM ENTRADA
HDMI, RESOLUÇÃO FULL HD E CONVERSOR
DIGITAL INTEGRADO . (EXCLUSIVO PARA ME E EPP
- LC 123106 - Art. 48, inciso l).

88

VENTILADOR CLIMATIZADOR COM 70CM (Tolerância
r| 5%) (EXCLUSIVO PARA IME E EPP - LC 123t06 -
Art. 48, inciso l).

VENTILADOR DE PAREDE C/ 3 VELOCIDADES,
HÉLICE DE 60CM DE D|ÂMETRO (Tolerância +/- 5%) .

(EXCLUSTVO PARA ME E EPP - LC 123t06 - Art.48.
inciso l).

UND 37

UND

86

228

41

UND

COIFA EM IÇO INOX PARA COZINHA INDUSTRIAL P/
FOGAO INDSUTRIAL DE 6 BOCAS (EXCLUSIVO
PARA ME E EPP - LC 123106 - AIt. 48, inciso l).

UNDo^ 3

91 2

I

UND

IVENTILADOR DE PE C/ COLUNA REGULAVEL, 3
IVELOCIDADES. HELICE DE 60CM {Tolerânciâ +/- Soln) , ....-
,. {EXCTUS|VO PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art 48.: uNu

linciso l). I

112

ICHAPA BIFEIRA EI\"I FERRO FUNDIDO

lnrrnrucumn nARA cARNES E G_RELHADos DE
' FORMA GERAL 90X40CM COIV FOGÃO TEXCLUSIVO

1 
ennn rvrr E EPP - LC 123i06 - Art +a. inciso ri -

UND 1



ESTADO DO M.A.RANHAO
PREFIIITT]RA NT I.'NICIPAI, DE I NT PERATRIZ
SEC]RT]T,\RIA }ITTNICIPAI- DA S,AÚI)[ / STIS

94

CAMA EIVI AÇO INOX, COM GRADES LATERAIS
MOVEIS, DIMENSÔES 2 MTS, COMP, O.8O CM DE
ALTURA E LARGURA (EXCLUSIVO PARA IVIE E EPP .
LC 123/06 - Art 48. inciso l).

LIXEIRA DE 251, EM AÇO INOXIDAVEL, COM PEDAL
(EXCLUSIVO PARA lVlE E EPP - LC í23106 - Art. 48.
inôiso l).

POLTRONA HOSPITALAR EM AÇO INOX ESTOFADA,
RECLINAVEL COM APIO PARA OS BRAÇOS E
SUPORTE FLEXIVEL PARA OS PES (EXCLUSIVO
DE 25% PARA lVlE E EPP - LC 123/06 - Art 48. inciso
ilr).

POLTRONA HOSPITALAR ENiI AÇO INOX ESTOFADA,
RECLINAVEL COM APIO PARA OS BRAÇOS E
SUPORTE FLEXIVEL PARA OS PES

CALL CENTER ERGONÔMICO (NBR 17) BAIA
ERGONÔMICA, MESA DE CALL CENTER

REGULáVEL, MESA ERGONÔMICA (EXCLUSIVO
PARA ME E EPP - LC 123106 - Art 48. rnciso l).

Cadeira de Escritório Giratória Presidente (EXCLUSIVO
PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso l).

Mesa Reta C/ 02 Gavetas - Pe Simples MDP 1smm.
Azul com cinza, Acabamento com perfil boleado 180o,

Estrutura com pintura epóxi a pó com tratamento
antiferrugem, 1,601 x 0,60P x 0,744 (EXCLUSIVO

PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48. rnciso l).

Mesa Reta C/ 02 Gavetas - Pé Simples MDP 15mm,
Azul com cinza Acabamento com perfil boleado 180",

Estrutura com pintura epoxi a pô com tratamento
antiferrugem. 1,201 x 0,60P x 0,74A (EXCLUSIVO
PARA ME E EPP - LC 123106 - Atl.48, inciso l).

Mesa Para Escritório Em L Tampo 30mm
1.97x1.40 Wood / Alumínio (EXCLUSIVO PARA ME E

EPP - LC 123106 - Ad. 48 inciso l).

UND

UND 200

UND 25

UND

20a

140

100

400

50

150

18

10

96

95

100

101

98 UND

UND

UND

UND

UND

I

4

2

I

2

Av. Dorqival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEp 65903-270 - Imperatriz (t4A)
Fonei (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872

stte: trwl /.imperatriz.rna.gov.br

Fls.

CPL

92
SUPORTE PARA SORO, EM ALUMINIO, COM
RODINHAS, (EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC
í 23106 - Art. 48, inciso l).

UND 100

70

50

97

142

,BERÇO 
EM ALUMINIO GRADES LATERAIS MOVEIS. ;

] COÍ\iI 04 RODINHAS E TRAVAS COÍVI AS SEGUINTES i

93 ] orueNsôrs, 1,50cM coMp 70cM LARGUR,q. I uNo
llexclusrvo eARA ME E Epp - LC 123t06 - An. 4B.i

i 
inciso I) 

i
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ESTADO DO MARANHAO
PRET'EITURA \I T]NICI PAL DE IMPERATRIZ
SBCRETARIA MT]NICIPAL DA SAÚDE / STIS

Cadeira de Escritóriô Stillus Fixa Preta (EXCLUSIVO
PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48 inciso I).

4A

20

12

10

16

42

18

144

-,]

104

106

107

108

109

112

113

115

ARQUIVO DE AÇO COM 4 GAVETAS EM CHAPA 26
CINZA ULTRA (EXCLUSIVO PARA ME E EPP. LC

123/06 - Art. 48, inciso l).

ARMÁR|OS EM AÇO, 2 PORTAS, 2 X 0,50 03
PRATELEIRAS COIII CHAVE (EXCLUSIVO PARA ME

E EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso l).

ESTANTE EM AÇO COM 6 PRATELEIRAS, 2,OO X
1,00 x 0,50 (EXCLUSTVO PARA ME E Epp - LC 123106

- Art. 48, inciso l).

PALLETS PLÁSTICO ESTRADO PRETO 50 X 50 X 5
Cm PISO (EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123106 -

Art 48. inciso l).

BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 1OO LITROS 2/3
TORNEIRAS (EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC

123/06 - Art. 48. inciso l).

BELICHES HOSPITALARES REVERSiVEIS
CAPACIDADE MÁX: ATE 3OOKG DIMENSÔES DO

LEITO: C= 1,90m x L= 0,83m (EXCLUSIVO PARA ME
E EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso l)

SOFÁ 5 LUGARES (1 DE 3 LUGARES E 2
INDIVIDUAIS COR PRETA, I\4ATERIAL COURINO)
(EXCLUSIVO PARA IvlE E EPP - LC 123106 - Art 48,

lnciso I

UND '10

UND 2 4

2

UND

UND

UND 7A

UND

UND 16

UND 4

6

5

32
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5'24,

111

UND

ESTANTE EM AÇO COM 6 PRATELEIRAS, 2,OO X
1.00 x 0,30 (EXcLUSrvo PARA ME E Epp - LC 123/06

- Art. 48, inciso l).

MESA PARA REFEITORIO (FORMICA) FIXO OU
GIRATORIO - BANCO C/ ENCOSTO . 1O LUGARES
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48,

inciso l).

LIXEIRAS REDONDA INOX, 5 LITROS, COM PEDAL
(EXCLUSIVO PARA ME E EPp - LC 123t06 - Art.48,

inciso l).

110 UND

UND 21

I

I

103 UND 20

Mesa de Centro Branca Redonda Estilo Retío
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48,

inciso l).
UND 1

116

cADETRA ERGONOMTCA GTRATORTA PRESTDENTE 
I

COM RELAX PRETA EM COURINO (EXCLUSIVO

] ennn ME E Epp - Lc 123/06 - Art. à8, jnciso t).

I I Gaveteiro volante 4 Gavetas Crnza com Chaves i I l' 105 ' (EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123t06 - Atl.48. UND 4 | 8
I I inciso t)

I

114 1
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117 2A

10

130

24

20

100

50

119

120

122

125

Quadro magnético 60x40 branco molduÍa alumínio
(EXCLUSTVO PARA ME E EPP - LC 123t06 - An. 48,

inciso l).

Tela de Projeção Retrátil 1,80x1,80m TRM180SA - TES
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48,

inciso l).

Kit Som Ambiente 400W l\4usical Preto com 4 caixinhas
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123106 -Art. 48,

inciso l).

TERMINAL INTELIGENTE DIGITAL, COM DISPLAY
GRAFICO, IDENTIFICADOR DE CHAMADA,
ENTRADA PARA HEADSET (RJ9) TECLAS

PROGAMAVEIS E PARA NAVEGAÇÃO NO DISPLAY
AGENDA , TECLAS PARA RAMAIS (COTA

EXCLUSIVA PARA I\,1E EPP - LC 123106 - Art 48 inciso
r)

HEAD SET COM CONEXÃO (RJg), TUBO DE VOZ
FIXO. PROTETOR AURICULAR COM ESPUI\iIA, CABO

EM MATERIAL DE ALTA DURABILIDADE(COTA
EXCLUSIVA PARA ME EPP - LC '123106 - Art 48. inciso

r)

PROJETOR 32OO LUMENS, WIFI, BIVOLT,
RESOLUÇÃO (128oXS00) (COTA EXCLUSTVA PARA

ME EPP - LC 123106 - Art 48. inciso t)

SCANNER PRETO USB 3,0, WIFI, NFC, DUPLEX
COLORIDO, 6OODPI (COTA EXCLUSIVA PARA ME

EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l)

CARRO PARA TRANSPORTE DE CILINDRO DE
OXIGÊNIO. CAPACIDADE DE ATÉ 50 LITROS

(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123/06 -Art. 48,
inciso l).

UND

UND 12

UND 10

UND

UND

UND

UND

2

3

1

4

2

4
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í>É

Exaustor eólico 24 polegadas (EXCLUSIVO PARA ME
E EPP - LC 123/06 - Art. 48, inciso l).

UND 10

118
DispenseÍ Copo Água c/botão unid (EXCLUSIVO PARA

l\IE E EPP - LC 123/06 - Art.48, inciso l).
UND 25

Dispenser Copo Café ci botao unid (EXCLUSIVO PARA
ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso l)

UND 5

UND 65
DISPENSER PARA Sabonete Liquido para Banheiro
com Ventosas (EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC

123/06 - Art. 48. inciso l).

121

1

UND 50

126

127 2

site: www. jmperatriz.ína.gov.br



ESTADO DO NIARÁNHAO
PREFEITUR.{ MTJNICI PAL DE TMPERATRIZ
SECRETARIA MI \ICIPAL DA SAt.I DE / STIS

MESA HOSPITALAR DE MAYO EM AÇO INOX
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48,

inciso l).

130

131

1'r')

tJc

136

137

BIOMBO TRIPLO HOSPITALAR EPOXI (EXCLUSIVO
PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso l).

CARRO IVIACA INOX COM ESTOFADO E GRADES
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art 48,

inciso I).

CADEIRA BANHO COM ENCOSTO. CAPACIDADE
ATE 15OKG, ASSENTO ANATOMICO E

ANTIDERRAPANTE, ALTURA REGULAVEL. E

BORRACHA NOS PES, (EXCLUSIVO PARA ME E EPP
- LC 123106 - Art. 48, inciso l).

CADEIRA BANHO COM ENCOSTO. CAPACIDADE
ATE 200KG A 300KG, EM AÇO INOX P/ OBESO

(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48,
inciso l).

CADEIRA DE RODAS PARA TRANSPORTE DE
PACIENTE OBESO CAPACIDADE ATE 250KG.

MONOBLOCO. IVIATERIAL AÇO CARBONO,
ASSENTO REFORÇADO COM ESPUMA, APOIO

PARA OS PES Ê PARA OS BRAÇOS, FREIOS
BILATERAIS (EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC

123/06 - Art. 48, inciso l).

50

UND 10

UND

UND 5

2A

20

í00

300

20

108

60

240

2A

\
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129
MESA AUXILIAR HOSPITALAR EM AÇO INOX,

4OX6OX8O PARA CENTRO CIRURGICO (EXCLUSIVO
PARA ME E EPP - LC '123106 - Art. 48, inciso l).

UND 10

IVl ESA AUXILIAR HOSPITALAR EM AÇO INOX,
9OX5OX8O PARA CENTRO CIRURGICO (EXCLUSIVO

PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso l).
UND 10

150

MESA FECHADA PARA CABECEIRA COM UMA
GAVETA UM ARMARIO COI\iI UMA PRATELEIRA

(EXCLUSIVO 25% PARA ME E EPP - LC 123106 - Art
48, inciso lll).

IVIESA FECHADA PARA CABECEIRA COM UMA
GAVETA UM ARMARIO COM UMA PRATELEIRA

UND

UND 54

135

100

UND 10

138

]lll lirl 
,," *" / Fax: (ee) 3s24.e472

10

UND

UND 30

---l
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CADEIRA DE RODAS ADULTA PARA TRANSPORTE
DE PACTENTE ATE gOKG, BRAÇOS FTXOS PEDATS

FIXOS, FREIOS BILATERAIS, ENCOSTO E ASSENTO
EM NYLON, PNEU IV]ACIÇO (EXCLUSIVO PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso l).

139

141

UND 30 60

140 2A 4A

CARRO T,IACA PARA TRANSFERENCIA EM CENTRO
cIRURGTCO, AÇO rNOX CO|\iTPOSTO DE 01 LETTO E

02 CARROS, GRADES LATERAIS DE PROTEÇÂO,
SUPORTE DE SORO, TRAVAS DE SEGURANÇA

(EXCLUSIVO PARA lvl E E EPP - LC 123i0ô - Art.48,
lnciso I

142

CARRO EMERGENCIA HOSPITALAR COM TAMPO
INOX, 04 GAVETAS. BANDEJA. SUPORTE DE SORO,
SUPORTE PARA CILINDROS DII\/ENSÓES 57 cm x

52 cm x104 cm(CxLxA) , (Tolerância +l 5%) .

(EXCLUSIVO PARA IVE E EPP - LC 123t06 - Ar1.48,
inciso l).

40

143
CARRO EPOXI PARA CURATIVO COM BALDE E
BACIA INOX (EXCLUSIVO PARA ME E EPP. LC

123106 - Art.48, inciso l).
UND 4Q

OBJETO

2,3. Dados dos fornecedores clessificados

CNPJ/MF no:

Endereço CEP

Telefone (99)

I Endereço Eletrônico Representante

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, n0 47 , Centro, CEp 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 I Fax.. (99) 3524-9872

site: www. imperatriz. ma.gov.br

6

$RTota

Fls
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5'»1

BANCO MOCHO HOSPITALAR DE INOX. GIRATORIO
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123t06 - An.48,

inciso l).
UND

UND 3

UND 20

Item Descrição do Objeto

Preço
Unitário

Registrado
(R$)

Razão Social:

2.2. Do preço registrado, especificaçôes do objeto, quantidade e demais condiçôes
ofertadas na proposta

Unidade Quant.

lFax:
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2.4. Otgão Participante

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

2.5. Do quantitâtivo por órgão participante

No
QUANT,
TOTAL

1

APARELHo TELEFÔNICO sem fio no minimo 2 ramais
com as segurntes característrcas mínimas:
- Composto de 3 (três) aparelhos sem fio sendo 1 (uma)
base principal e 2 (duas) bases para os ramais adicionais;
- Tecnologia DECT 6.0;
- Possibilidade de ligação / conferência interna entre os
aparelhos (ligaÇão "ramal / ramal"),
- Agenda para 20 (vinte) posições.
- Visor de 11 (onze) dÍgitos;
- Menus do aparelho e do display em português;
- Teclado luminoso:
- Viva voz,
- Tempo de conversâo. 12 (doze) horas;
- Antena interna;
- Manual de operação em português:
- Garantia pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses contra
deÍeitos de fabricaçáo, incluindo peças e mão-de-obra;
(EXCLUSIVO PARA tvlE E EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso
r)

ARMÁR|O EM AÇO C/ 16 PORTAS, T|PO ROUPETRO,
COM PITÃO PARA CADEADO, MEDINDO
1,98X1,23X0/2M (Tolerância +l- 5o/o) . (EXCLUSIVO PARA
ME E EPP - LC 123/06 - Art 48, inciso l)

ARMARTO EM AÇO C/ 2 PORTAS, 1,50X0,75X0,35tv1, C/
CHAVE, CHAPA DE O,46MM OU SUPERIOR, COM 4
(OUATRO) PRATELEIRAS REMOVíVEIS (Tolerância +/-
5%) . (EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48.
inciso l).

ARMARTO EM AÇO C/ 2 PORTAS, 1,98X0,90X0,40M. C/
CHAVE, CHAPA DE O,46MM OU SUPERIOR, COM 4
(OUATRO) PRATELEIRAS REMOVíVEIS (Toterância +/-
5%) (EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123106 - ArL 48,
inciso l).

UND 53

UND 34

UND tto

UND

2

3

4

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEp 65903-270 - Imperatriz (t\4A)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax (99\ 3524-9872

srte : www.imperatriz.ma. gov.br
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Orgão Expedidor/UF: CPF no
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITfTRA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA i\II \ICIPAL DA SA( DE / SUS

ARMARTO EM AÇO PARA COZTNHA COM 5 PORTAS E 4
GAVETAS. . (EXCLUSIVO DE25o/o PARA IVE E EPP - LC
123106 - AÍ1.48, inciso lll).

ARMÁRIO EM AÇO PARA COZINHA COt\iI 5 PORTAS E 4
GAVETAS

ARÍVIÁRIO VITRINE HOSPITALAR 02 PORTAS E
LATERAIS EÍVl VIDRO. Estrutura em chapa de aço em
pintura epóxi. Porta e laterais em vidro 3mm com fechadura
tipo yale, 4 prateleiras em vidro 4mm, fundo e teto em chapa
de aço 0,75mm (EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC
123106 - Art. 48, inciso l).

ARTMARTO VTTRTNE HOSPTTALAR UrúA (01) PORTA DE
VIDRO, QUATRO (4) PRATELEIRAS, DUAS (2) GAVETAS,
FECHADURA TIPO YALE. ACABAIVENTO EIVI PINTURA
EPOXI, PES COI\i1 PONTEIRAS DE BIRRACHA, LATERAL.
FUNDO E TETO EIM CHAPA DE AÇO , (EXCLUSIVO PARA
ME E EPP - LC 123106 - Art 48. inciso l).

ARI\iIÁRIO ALTO EM IÚDF, 2 PORTAS, ALTURA: loOOIVIVI,
LARGURA: 900MM, PROFUNDIDADE: 400MM, 3
PRATELEIRAS, COM CHAVE (Tolerância +l- 5o/o)
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso
r)

ARQUTVO EÍV AÇO C/ 02 GAVETAS, PARA MESA.
Material: Aço, Acabamento: Pintura eletrostática a pó,
Sistema de fechamento: Fechadura tipo Yale com 2 chaves
e fechamento srmultâneo das gavetas, Prateleiras / Gavetas:
02 unidades, Capacidade de carga por gaveta. 25 Kg.
(Tolerâncra +l- 5o/o) . (EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC
123106 - Art 48, inciso l).

54

6 UND 17

UND 49

UND 71

UND bt)

UND 30

UND 46

UND 70

7

8

I

10

11

12

Fls.

27,{
CPL

5
innuÁnto EM AÇo coM os poRTAS. Trpo RoupErRo. i ;

lerrÃo eenn cADEADo . (EXcLUSrvo eARA ruE E Epp -' uuo 
I

i LC 123106 - Art. 48. inciso l).

ARMÁRIO PEQUENO PARA ESCRITORIO, TIPO BALCÃO,
EM MDF. DUAS PORTAS, COM CHAVE, ALTURA 75Ch/.
LARGURA 80ct\il. PROFUNDIDADE 45 CI\il (Tolerância +/-
5%) (EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123t06 - Art 48.
inciso l).

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEp 65903 270 - Imperatrrz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 I FaX (99) 3524 9A72

site: www.irnperatriz. ma.gov. br



ARQUIVO EM AÇO PI PASTA SUSPENSA
O,46X1,6OXO,6OM C/ 4 GAVETAS, COIV CHAVE, SISTEIVIA
DE DESLIZAMENTO DAS GAVETAS COM ROLAMENTO
DE AÇO, CHAPA 0,46tUM OU SUPERIOR (Tolerância +/-
5%) (EXCLUSIVO OE 25o/o PARA ME E EPP - LC 123106 -
Art. 48, inciso lll).

ARQUIVO EM AÇO PI PASTA SUSPENSA
O,46X1,6OXO,6OM C/ 4 GAVETAS, COI\, CHAVE, SISTEÍ\iIA
DE DESLIZAMENTO DAS GAVETAS COÍU ROLAMENTO
DE AÇO, CHAPA 0,46MM OU SUPERIOR (Tolerância +/
5Yo)

ALTO FALANTE CORNETA - MEGAFONE PORTATIL
RECARREGAVEL COM SIRENE E GRAVADOR
(EXCLUSIVO PARA t\ilE E EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso
r)

BABYLISE PROFISSIONAL - MODELADOR DE CACHOS
220V . (EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48,
inciso l).

BALANÇA DIGITAL PLATAFORI\iIA COIN CAPACIDADE DE
ATE 2OOKG, ANTROPOIVETRICA (COÍ\N ANTROPOMETRO
ACOPLADO) . (EXCLUSIVO DE 25Yo PARA ME E EPP -
LC 123/06 - An 48 inciso lll)

BALANÇA DIGITAL PLATAFORMA COM CAPACIDADE DE
ATE 2OOKG, ANTROPOMETRICA (COM ANTROPOMETRO
ACOPLADO)

BATEDEIRA ELETRICA C/ 2 TIJELAS, 4 VELOCIDADES,
220V (EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC í23106 - Art. 48,
rnciso l).

PURIFICADOR DE AGUA ELETRONICO, AVISO TROCA
FTLTRO BTVOLT, TRTPLA FTLTRAGEM (EXCLUSTVO PARA
ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso l).

BEBEDOURO INDUSTRIAL, INOX 04 TORNEIRAS,
CHAPA INTERNA E EXTERNA E SERPENTINA EIM AÇO
tNox, APARADOR EM. AÇO |NOX,.220V, CONSUMO
CLASSE A, RESERVATORIO DE NO IVINIMO 1OO LITROS,
PES EM METALON ZINCADO, TERMOSTATO COM
REGULAGETM (EXCLUSTVO DE 25% PARA ME E Epp -
LC 123106 - Art. 48, inciso lll).

T

I

14

15

to

17

18

19

20

21

UND 42

UND 125

UND 4

UND

UND

8

i

UND 108

UND 15

UND 154

UND 17

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEp 65903-270 - Imperatriz (tvtA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax (99) 3524-9872

site: www.imperatrjz.ma.gov.br
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]BEBEDoURo TNDUSTRIAL, tNox 04 ToRNEIRAS, 
I

iCHAPA INTERNA E EXTERNA E SERPENTINA EM AÇO
lrNox, APARADOR Er\ir AÇO tNOX, 220V. CONSUMO ,,.,^
lcrnsse A, RESERVAToRTó DE No N/ÍNtMo 100 LtrRos I UNU 

]

IPES EM METALON ZTNCADO TERÀ,4OSTATO COM I ,

iRrcumceur
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BEBEDOURO INDUSTRIAL, INOX, VOLUME DE
RESERVATÓR|O 3,51 (Tolerância +l- sok) (EXCLUSIVO
PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48. inciso l).

BELICHE COM ESTRADO, TRAVESSA E ESCADA EIV
MADETRA MAC|ÇA. TAMANHO DO COLCHÃO tNDTCADO
188 X 78 CI\il, DIMENSOES: ALT: 168 CM, LARG: 90 CI\I,
PROF: 190 CM (Tolerância +l- 5o/o) . (EXCLUSIVO PARA
ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso l)

CADE|RA DE PLAST|CO. REFORÇADA, COM ENCOSTO
E COÍV APOIO DE BRAÇO. . (EXCLUSIVO PARA ME E
EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso l).

CADEIRA EIvl AÇO MACIÇO ENROLADAS COM
ESPAGUETE - (EXCLUSIVO PARA IUE E EPP - LC 123106 -
Art. 48, inciso l).

CADEIRA FIXA TIPO SECRETÁRIA: CADEIRA FI)G; TIPO
SECRETARIA, ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO MíNIIVO
7/8, COM PAREDE MÍNIMA 1,5 MIú, TRATAMENTO
ANTIFERRUGINOSO, El\,4 EMBALAGEM REFORCADA E
APROPRIADA QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO
PRODUTO, ROTULO COM NR DE LOTE, DATA DE
FABRICACAO E PROCEDENCIA. . (EXCLUSIVO PARA IVE
E EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l).

23 52

UND 52

UND 775

390

UND 615

UND 48

24

26

28
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25
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I
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ICADEIRA LONGARINA COIV 03 LUGARESi CADEIRA r

isscRernnn EXECUTTvA; ESeUMA INJETADA,;

inevesrton EM TECtDo. ACABAMENTo EM pvc lpo
PARA 03 LUGARES SEM BRAÇOS: COM ASSENTO E 

l

iENCOSTO FABRICADO E MOLDADO i

iANAToMICAMENTE DIMENSÕES APRoXIMADAS Do:
IENCOSTO 400X350 ruÀ,|l (LXA) E ASSENTO 420X460 Mt\il I

(PXL); ESTRUTURA DA LONGARINA DE SEÇÃO
RETANGULAR DUPLA MINIMO 3MM DE PAREDE, COM

]REFORÇO INTERNO EM TUBo 7/8.': BASE LATERAL

]nernnoumn oBLoNGA; DUeLA - coM pES No
IpADRÃo DorADo DE ELos DE Aporo rARA FtxAÇÃoi
COM 02 FUROS DE APROXIMADAMENTE O,O2 MIV; 

I

GALVANIZADO E PINTADO EM PINTURA i

ELETROSTÁTICA A PO EPOXI; COM CERTIFICADO DE

,GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 TUESES: FABRTCADO DEIncoRoo coM A LEGtsLAÇÃo vtcENTE (Toterância +t
lszy . lexcrusrvo DE 25% pARA ME E Epp - LC 123/06 - l

Art. 48. inciso ll l).
i



,r

CADEIRA LONGARINA COM 03 LUGARES; CADEIRA
SECRETARIA EXECUTIVA; ESPUN/IA INJETADA,
REVESTIDA EIVI TECIDO, ACABAMENTO EilI PVC, TIPO
PARA 03 LUGARES; SEM BRAÇOS; COM ASSENTO E
ENCOSTO FABRICADO E MOLDADO
ANATOMICAIVIENTEI DIMENSÔES APROXIMADAS DO
ENCOSTO 400X350 MM (LXA) E ASSENTO 420X460 MM
(PXL); ESTRUTURA DA LONGARINA DE SEÇÃO
RETANGULAR DUPLA MINIMO 3MM DE PAREDE, COM
REFORÇO INTERNO EM TUBO 7/8: BASE LATERAL
RETANGULAR OBLONGA: DUPLA . COM PES NO
PADRÃO DOTADO DE ELOS DE ApOtO PARA F|XAÇÃO
COIU 02 FUROS DE APROXIMADAMENTE O,O2 MM;
GALVANIZADO E PINTADO EM PINTURA
ELETROSTATICA A PO EPOXI. COM CERTIFICADO DE
GARANTIA DE NO MíNIMO 12 MESES; FABRICADO DE
ACORDO COÀ/l A LEGISLAÇÃO VIGENTE (Tolerância +i-
5o/o) .

CADEIRA LONGARINA 04 LUGARES, LÔNGARINA;
CADEIRA ISO - TIPO PARA 04 LUGARES; SEM BRAÇOS,
COM ASSENTO E ENCOSTO FABRICADO E MOLDADAI
ANATOMICAMENTE. DIMENSÕES DO ENCOSTO 4OO XI
350 MM, . L X A. E ASSENTO 420 X 460 MM - P X L .
ESTRUTURA DA LONGARINA DE SEÇÃO; RETANGULAR
DUPLA 3 TV|V DE PAREDE - COM REFORÇO TNTERNO
EM TUBO 718" . BASE LATERAL RETANGULAR
OBLONGA; DUPLA - COM PES NO PADRÃO. DOTADO
DE ELOS DE APOTO PARA F|XAÇÁO - Cor\ir 02 FUROS DE
0,02 MtV; GALVANIZADO E PINTADO EM PINTURA
ELETROSTATICA A PO EPOXJ. COM CERTIFICADO DE
GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES; FABRICADO DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VTGENTE (Toterâncra +t
5olo) (EXCLUSIVO DÊ 25o/o PARA l/E E EPP - LC 123106 -
Art. 48, inciso lll).

29

30

UND 142

UND Õo

\
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEIT'URA M T-INICIPAL DE IMPERATRIZ
SECREI'ARIA MT \ICIPAL DA SAt.: DE / SI.IS

CADEIRA LONGARINA 04 LUGARES: LONGARINA;
CADEIRA ISO. TIPO PARA 04 LUGARES; SEM BRAÇOS;
COIV1 ASSENTO E ENCOSTO FABRICADO E IUOLDADA
ANATOIMICAIVENTE: DIMENSÕES DO ENCOSTO 4OO X
350 MM, . L X A - E ASSENTO 42O X 460 MIVI - P X L -
ESTRUTURA DA LONGARINA DE SEÇÃO: RETANGULAR
DUPLA 3 MM, DE PAREDE - COÍVI REFORÇO INTERNO
EI\iI TUBO 718" - BASE LATERAL RETANGULAR
OBLONGA; DUPLA. COM PES NO PADRÃO. DOTADO
DE ELOS DE APOIO PARA FIXAÇÃO - COM 02 FUROS DE
0,02 MM; GALVANIZADO E PINTADO EIvl PINTURA
ELETROSTATICA A PO EPOXI; COIV CERTIFICADO DE
GARANTIA DE NO IUÍNIMO 12 ÍI/ESES; FABRICADO DE
ACORDO COÍVI A LEGISLAÇÃO VIGENTE (Tolerància +^
5o/o)

CADEIRA LONGARINA COM 5 LUGARES - TIPO PARA 05
LUGARES; SEM BRAÇOS; COM ASSENTO E ENCOSTO
FABRICADO E MOLDADA ANATOMICAMENTE;
DIMENSÔES DO ENCOSTO 4OO X 350 MM, - L X A - E

ASSENTO 420 X 460 MIVI . P X L - ESTRUTURA DA
LONGARINA DE SEÇÃO; RETANGULAR DUPLA 3 IVM, DE
PAREDE - COM REFORÇO INTERNO EM TUBO 7/8'' .
BASE LATERAL RETANGULAR OBLONGAI DUPLA - COM
PES NO PADRÃO - DOTADO DE ELOS DE APOIO PARA
FIXAÇÃO - COIÚ 02 FUROS DE O.O2 MM; GALVANIZADO
E PINTADO EIVI PINTURA ELETROSTATICA A PO EPOXI.
COIV CERTIF|CADO DE GARANTIA DE NO IVIíNIMO 12
MESES; FABRICADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO
VIGENTE (Tolerância +l- 5o/o) (EXCLUSIVO DÊ 25o/o

PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso lll)

32

UND 258

UND 68
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CADEIRA LONGARINA COIV 5 LUGARES - TIPO PARA 05
LUGARES; SEM BRAÇOS; COM ASSENTO E ENCOSTO
FABRICADO E MOLDADA ANATOMICAMENTE;
DIMENSÓES DO ENCOSTO 4OO X 350 MM. - L X A. E
ASSENTO 420 X 460 TUM . P X L - ESTRUTURA DA
LONGARINA DE SEÇÁO; RETANGULAR DUPLA 3 ÍVT\4. DE
PAREDE - COM REFORÇO INTERNO EM TUBO 7/8" -
BASE LATERAL RETANGULAR OBLONGA, DUPLA - COM
PES NO PADRÃO . DOTADO DE ELOS DE APOIO PARA
FIXAÇÃO - COM 02 FUROS DE O,02 IVIVI; GALVANIZADO
E PINTADO EM PINTURA ELETROSTATICA A PO EPÓXI;
COM CERTIFICADO DE GARANTIA DE NO MÍNIIVO 12
MESES; FABRICADO DE ACoRDo COÀ,/ A LEGISLAÇÃO
VIGENTE (Tolerância +Ê 5%)

CADETRA SECRETÁRrA GTRATORTA CO[/ BRAÇOS
ERGONOMICOS, ASSENTO E ENCOSTO ANATOMICO E
REGUúVEIS. ESPUÍ\iIA INJETADA DE sCM, COLUNA A
GÁS, IVETAL REFoRÇADo,REVESTIDA coM
POLIPROPILENO, . (EXCLUSIVO PARA ÍVIE E EPP . LC
123106 - Art. 48, inciso l).

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA I\/IINIMO DE 3OW.
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC í23106 - Art. 48, inciso
r).

1,A

33

35

JO

J/

UND 204

UND 286

UND 44

CARRINHO DE SUPERMERCADO IVINIMO DE 13OL
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123i06 - Art. 48, inciso
r).

CARRINHO PARA TRANSPORTE DE CAIXAS MIN, 2OOKg
COM RODAS MACIÇAS - Carrinho de transporte tipo
Armazém Especificação. Tamanho médio: capacidade
mínima de carga para 200k9; rodas maciças. Estrutura
metálica tubular com acabamento anti-ferruginoso. Todos os
tubos deverão estar protegidos por Iuvas de material
plástico, sêm quaisquer cantos vivos que possam causar
risco de acidente aos usuários. Dimensões aproximadas
200x1100mm (LxA). . (EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC
123106 - Art. 48, inciso l).

UND '15

UND 26
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ES]âDO DO MARANHÃO
PREFEITIJ RA MUNICIPAL DE INIPEITATIIIZ
SECRETARI.4. VITiNICIPAL DA SAUDE / STIS

CENTRAL TELEFONICA PABX 2 LINHAS E 8 RAMAIS -
CENTRAL TELEFÔNICA ANALOGICA DIGITAL, TIPO
PLACA PABX, QUANTIDADE TRONCOS 2, QUANTIDADE
RAÍMAIS 8 RAMAIS ANALOGICOS, APLICAÇÃO
TELEFONIA LOCAL FIXA, QUANTIDADE LINHAS
TELEFONTCAS 2 ALTMENTAÇAO 22OV (EXCLUSTVO
PARA ÍVE E EPP - LC 123106 - Ar1.48, inciso l).

ESCADA COM 2 DEGRAUS PARA USO HOSPITALAR:
estrutura em tubo de chapa de aço inoxidável, com pintura
em epoxi na cor gelo, medindo 22,22 x 120mm; dimensôes
da escada medindo 0,40 x 0.30 x O,22 cms
aproximadamente; quantidade de degraus 02 degraus;
matéria prima do degrau em placa inteira de aço inoxidável
ou alumínio, degrau medindo 1,00 x 360mm de comp x
1,40mm largura: revestimento do piso em borracha
antiderrapante, e cantonêiras do piso em aco inox;
acessórios pés com ponteiras de borracha; GARANTIA
IVINIIVA DE Oí ANO. (EXCLUSIVO OE 25% PARA ME E
EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll).

ESCADA COM 2 DEGRAUS PARA USO HOSPITALAR:
estrutura em tubo de chapa de aço rnoxidável, com pintura
em epoxi na cor gelo, medindo 22,22 x 120mm: dimensões
da escada medindo 0,40 x 0,30 x 0,22 cms
aproximadamente; quantidade de degraus 02 degraus;
matéria prima do degrau em placa inteira de aço inoxidável
ou alumínio, degrau medindo 1,00 x 360mm de comp x
1,40mm largura: revestimento do piso em borracha
antiderrapantê,e cantoneiras do prso em aco inox;
acessórios pés com ponteiras de bonacha; GARANTIA
MINIMA DE Oí ANO-

ESCADA EM ALUÍVIINIO, 02 DEGRAUS, ESTRUTURA
REFORÇADA, P|SO REVESTTDO DE BORRACHA ANT|
DERRAPANTE, (EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123106
- Art. 48, inciso l).

ESCADA EM ALUMINIO, 03 DEGRAUS, ESTRUTURA
REFORÇADA, PISO REVESTTDO DE BORRACHA ANTI
DERRAPANTE (EXCLUSIVO PARA ME E EPP. LC 123106
- An. 48, inciso l).
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SECRETARIA NIUNICIPAL DA SATTDE / SUS

ESCADA IMULTIFUNCIONAL ALUMíNIO ARTICULADA 3X4
12 DEGRAUS, í4 POSIÇÕES, (EXCLUSIVO PARA ME E
EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso l).

ESPREMEDOR DE FRUTAS ELETRICO, 220V - Produçáo
Média: 50 llh, Polência(220v); Amperagem (220v):2,4A
Altura:39cm; Largura:25cm; Profundidade:22cm; Peso
Líquido:7.6k9; Peso Bruto:8,5k9; consumo:0,58kw/h;
RPM:1750; garantia mínima de 6 meses; tomada de acordo
com às normas da ABNT e às resoluções no 13 de 2006, no

2 de 2007 e no 8 de 2009 do CONÍVETRO. (EXCLUSIVO
PARA ME E EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l).

ESTANTE EIV AÇO, C/ 6 PRATELEIRAS REGUúVEIS,
1,98X0,92X0,30M (Tolerância +l- 5%\ . (EXCLUSIVO DE
25% PARA ME E EPP - LC 123106 - Art 48, inciso lll).

ESTANTE EM AÇO, C/ 6 PRATELEIRAS REGUúVEIS,
1,98X0,92X0,30M. (Tolerância +l- So/a) .

EXAUSTOR PARA FOGÃO DE 04 BOCAS, 22OV
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123lOO - Art. 48, inciso
r)

EXAUSTOR PARA FOGÃO DE 06 BOCAS, 22OV
(EXCLUSIVO PARA i/E E EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso
r).

FERRO DE PASSAR ROUPAS C/SELETOR
TEMPERATURA , (EXCLUSIVO PARA IVIE E EPP -
123106 - Art. 48, inciso l).

44

43

45

46

47

ot

UND 112

UND 90

UND zóó

UND

48 UND 3

DE
LC 1149

50

51

52

FILTRO DE ÁCUN PI TORNEIRA .

E EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso l)

(EXCLUSIVO PARA IVIE
UND

FOGÂO A GÁS COIU 04 BOCAS E FORNO .

PARA IVIE E EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso l)
(EXCLUSIVO

UND 49

FOGAO INDUSTRIAL, COM QUEIMADORES SIMPLES, 06
BOCAS, COÍvr FORNO (EXCLUSTVO PARA ME E Epp -
LC 123/06 - Art. 48, inciso l).

FRAGMENTADORA DE PAPEL COM CORTE EM
PART|CULAS E NO MíNIMO DE 6 FOLHAS C/ CESTO DE
CAPACTDADE DE MíNIMO DE 20 LTS - 220V (Toterância
+l- 5o/o) (EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123106 - Art.
48. inciso l).

UND 5
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FREEZER VERTICAL COR BRANCA, 5301, 22OV
Freezer Vertical 530 LiÍos - Freezer vertical, capacidade
mínima 530 litros. Com regulador de voltagem e alarme.
porta reversível, Com gavetas removívers; sistema de Írio
calivo, gabinete êxterno e chapa de aÇo com tratamento
antjcorrosivo; Chave de segurança, Com rodízios;
alimentação elélÍica 220 V-60 Hz. Apresentar selo PROCEL
de baixo consumo de energia. Garantia mínima de 12 meses
e assistência técnica local comprovada (Tolerância +l- 5o/o) .

(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso
r)

FREEZER HORIZONTAL DE 300 LITROS, 220V Freezer
Horizontal 300 Litros - Gabinete externo de aço zincado com
tratamento fosfatizado paâ proteçáo anti-corrosiva;
Gabinete interno em chapa de aço galvanizado, lsolameto
térmico em espuma de poliuretano injetado; Grades e motor
moveis; dreno interno e termostato regulável; Provido com
02 tampas balanceadas, com puxadores com chave dê
segurança; Pintura eletrostática na cor branca; Montado
sobre rodízios; Temperatura mínima: 20'C; Medidas
aproximadas: Altura 950 mm; Largura 1.2O0 mm;
Profundidade 690 mm; Capacidade aproximada 300 litros;
Alimentação elétrica: 220V-60 Hz. Apresentar selo procel de
baixo consumo de energia. Garantia mínima de 12 meses e
assistência técnica local comprovada. (Tolerância +l- 5o/o) .

(EXCLUSIVO PARA IVE E EPP - LC 123106 - Art. 48, incíso
r)

FRIGOBAR 1201T, 220V (Tolerância +l- SYo\
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48. inciso
r)

GAVETEIRO DE PLÁSTICO TRANSPARENTE EXTRA
GRANDE 03 GAVETAS . (EXCLUSIVO PARA ME E EPP.
LC 123106 - Art 48. inciso l).

LrxEtRA DE 201, EM AÇO |NOX|DAVEL, COM PEDAL. .

(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso
r).

MÁOUINA DE CORTE DE CABELO ELETRICA 220V,
MÍNIMO DE 5 PENTES DE ALTURA DE CORTE.
(EXCLUSIVO PARA IVIE E EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso
r)

54 UND 8

55

56

57

58
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UND 10s

UND 311

UND

7

MESA RETANGULAR DE PLASTICO DE 140X85 CM
(Tolerância +l- 5%) . (EXCLUSTVO PARA ME E Epp - LC
123106 - Art. 48, inciso l).
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PREFEITT.RA MT]NICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARI,\ MUNICIPAL DA SAÚDE / SUS

MESA EIVI T/DF OU IVIDP LISO RETANGULAR PARA
REUNIÃO. ALTURA 0,75M, TAMANHO 2,OOXO,8OM, PES
DE METAL 20x40lv1t\il REFORÇADO COM 3 COLUNAS
VERTICAIS EM CADA LADO, , (EXCLUSIVO PARA ME E
EPP - LC 123106 - Att.48, inciso l)

MESA DE PúSTICO 7OX7OX74 Cm (AXLXC) (Tolerância
+l- 5%) (EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123106 - Art.
48, inciso l).

MESA INFANTIL EIVI MDF 6Ox6O COIT/ 4 CADEIRAS DE
FERRO (Tolerância +/- 5%) . (EXCLUSIVO PARA ME E
EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l).

ÍVIESA OVAL PARA REUNIÃO, ESTRUTURA EM AÇO
CARBONO, TAMPO EM IVIDP E LATERAIS COM PVC, PES
DE METAL REFORÇADO, MEDINDO 1,8OXO,gOM,
ALTURA 0,75M (Tolerância +l- 5o/o) . (EXCLUSIVO PARA
ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso l)

MESA PARA COh/PUTADOR, TIPO RACK, MATERIAL EM
MDF E MDP, TECLADO RETRÁTIL , (EXCLUSIVO PARA
ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48, inciso l)

MESA PARA COZINHA COh/ 04 CADEIRAS, II/IATERIAL:
ESTRUTURA EM AÇO CARBONO, TAMPO EM GRANITO,
ASSENTO REVESTIDO COM ESPUMA D13 E COURVIN
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123106 - Ar1. 48, inciso
r).

MESA PARA ESCRITORIO .1 
,2OXO,6OIV, COI\iI 2 GAVETAS

COIVI CORREDIÇA DE AÇO, EIVI NIDF OU MDP, ALTURA,
075M, CHAVES NAS GAVETAS, PES DE METAL 2OX4OMIV
REFORÇADO COÍM DUAS COLUNAS VERTICAIS EM
CADA LADO (Tolerância +l- 5o/ol .

61

62
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UND 222

UND 99

UND 18

117

UND 49

UND

UND 254

UND 1.7

63

65

b4

66

67

68

69

MICROONDAS, CAPACIDADE DE 20 L, POTÊNCIA (W)
620W, DISPLAY DIGITAL, RELOGIO, TERMOSTATO, LUZ
INTERNA, TECLAS PRE.PROGRAMADAS, TRAVA DE
SEGURANÇA, TEIVIPORIZADOR, 220V (Tolerância +/- 5%)
. (EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123106 - An.48, inciso
r).

UND
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UND

70 17

ll
I |UESA PARA ESCRTTORTO 1.20X0.60M. COM 2 GAVETAS I

]COM CORREDIÇA DE AÇO, EM MDF OU MDP, ALTURA, i

iozsu. cunves NAS GAVETAS, pES DE IúETAL 2ox4oMrv 
i

IREFORÇADO COM DUAS COLUNAS VERTTCAÍS Ervr 
i

ICAOR LAOO (Tolerancra +/- 5olo) .(EXCLUSIVO DE 25%

IPARA 
ME E EPP - LC 123106 - Art 48. inciso lll).

MrcRoFoNE UHF UD-1000 DUPLO S/ FtO (EXCLUS|VOi
I PARA ME E EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l).
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PREFEI'TURA M TTNICIPAT, DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MTINICIPAI, DA SAÚJDE / SUS

PRANCHAS DE CABELO PROFISSIONAL IVIN, ,180'C

(EXCLUSIVO PARA ÍVlE E EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso
r).

OUADRO BRANCO 12OX9O CIU - TELA EtV CHAPA DE
FIBRA DE ÍVADEIRA, IVIOLDURA EIVI ALUIVÍNIO NATURAL
(Tolerância +l 5%) (EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC
123106 - Art. 48. inciso l).

QUADRO MURAL DE AVISO 12OX9O - MOLDURA DE
ALUMíNIO, REVESTIDO EIVI FELTRO VERDE (Tolerância
+l- 5o/o) . (EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC í23106 - Art.
48, inciso l).

REFRIGERADOR/GELADEIRA DE 280 LITROS, cor branca,
220v. Refrigerador, geladeira, tênsão 220 V, consumo de
energia classe A, cor branca, 1 porta, capacidade mínima de
280 litros. (Tolêrâncra +l- So/c) .

REFRIGERADOR/GELADEIRA FROST FREE, DUPLEX,
4001, COR BRANCA, 220Y (Í olerància +l- 5o/o)

(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48. inciso
r)

SANDUICHEIRA GRILL, ÍVATERIAL PLÁSTICO OU INOX,
TENSÃO 220. POTÊNCIA 750, CARACTERíSTICAS
ADICIONAIS PREPARA 2 SANDUíCHES POR VEZ
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso
r)

SECADOR DE CABELO PROFISSIONAL 220V, POTENCIA
MiN. DE 2000W (Tolerância +l- 5ok) (EXCLUSIVO PARA
ME E EPP - LC í23106 - Art. 48, inciso l).

SOFA COI\I 2 LUGARES. MATERIAL ESTRUTURA
ÍUADEIRA, MATERIAL ESTOFAMENTO ESPUMA ALTA
DENSIDADE, REVESTIMENTO COURO NATURAL OU
COURINO, QUANTIDADE MODULOS 1 (EXCLUSIVO
PARA tUE E EPP - LC 123106 - Art 48. inciso l).

SUPORTE PARA CPU. EM MDF, COM RODINHAS
(EXCLUSIVO PARA ÍvlE E EPP - LC '123106 - Art. 48, inciso
r)
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irrlrcno-srsruu c/ RÁDro AM/FÍú, cD, usB. Mp3 c/
IPOTENCIA DE 50 W RMS , (EXCLUSIVO PARA IVE E EPP I UND i

- LC 123106 - Art. 48. inciso l) i I

l*=a*,oa*oooR/GELADETRA DE 2Bo LrrRos, 
"o,. 

orrn"r, 
I

220v. Refrigerador, geladeira, tensão 220 V, consumo de
75 energia classe A, cor branca, 1 porta, capacidade mínrma de

280 litros. (Tolerància +t- 5o/ol (EXCLUSIVO DE 25o/o

PARA ME E EPP - LC 123106 - Art 48 inciso lll).
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TELEVISOR LED24128 POLEGADAS COM ENTRADA HMI
E CONVERSOR DIGITAL . (EXCLUSIVO PARA ME E EPP .
LC 123106 - Art. 48, inciso l)

TELEVISOR LED, 40 POLEGADAS, COM ENTRADA HDMI,
RESOLUÇÃO FULL HD E CONVERSOR DrGrrAL
TNTEGRADO . (EXCLUSTVO PARA ME E EPP - LC 123t06 -
Art. 48, inciso l).

VENTILADOR CLIMATIZADOR COM 70CM (Tolerância +/.
5olo) . (EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art 48,

ciso l)

DE PAREDE C/ 3 VELOCIDADES, HELICE
DE DlÂt\ilETRO (Tolerância +l- 5Yo)
PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48, inciso

82

OJ

85
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17
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UND É11

37

UND l/ó

86

ENTILADOR
E 6OCM

87

88

89

90

(EXCLUSIVO
r)

VENTILADOR DE PE C/ COLUNA REGULAVEL, 3
VELOCIDADES, HELICE DE 60CM (Tolerância +l- 5o/o) .

(EXCLUSIVO PARA ME Ê EPP - LC 123i06 - Art. 48, inciso
r).

BANCADA ATENDIMENTO ETU MDF 15IUM, 4 LUGARES.
COM DUAS GAVETAS CADA LUGAR, GAVETAS COM
coRREDrÇA EM AÇO E CHAVES, DTVTSOR|A EM VTDRO
(PARTE DE CilvrA) MESA T|PO GU|CHÊ DE
ATENDIMENTO. DIÂ/ENSOES: 3360MM DE LARGURA,
,I 150 DE PROFUNDIDADE. 1170Í\,M DE ALTURA
(EXCLUSIVO PARA I\ilE E EPP - LC 123106 - Art.48, inciso
r).

UND 41

UND

corFA EM rÇo rNox PARA COZTNHA TNDUSTRTAL p/
FOGAO TNDSUTRTAL DE 6 BOCAS (EXCLUSTVO PARA
ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso l).

CHAPA BIFEIRA EIÚ FERRO FUNDIDO RETANGULAR
PARA CARNES E GRELHADOS DE FORIVA GERAL
9OX4OC1\' COM FOGÃO (EXCLUSIVO PARA ME E EPP -
LC 123106 - Art 48. inciso l)
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SCANNER - DIGITALIZADOR, TIPO t\ilESA, RESOLUÇÃO
OPTICA: 600 DPI, RESOLUÇÃO MÁXINTA: 12OO DPI
INTERPOLADOS, VELOCIDADE A TAXAS DE ATE 60 PPVI
EM SIMPLEX E ,120 IPM EM MODO DUPLEX, TIPO
DIGITALIZAÇÃO DUPLEX, TIPO ALIIVENTADOR PAPEL
AUTOMÁTICO PARA, PELO Í\4ENOS, 25 PÁGINAS
(EXCLUSIVO PARA IVE E EPP - LC 123106 - Art 48, inciso
r)

TELEFONE TERMINAL INTELIGENTE PABX
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48, inciso
r).
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SUPORTE PARA SORO, EM ALUMINIO, COM RODINHAS,
(EXCLUSIVO PARA [/E E EPP - LC 123106 - An. 48, inciso
r)

BERÇO EM ALUMINIO GRADES LATERAIS IVOVEIS, COM
04 RODINHAS E TRAVAS COM AS SEGUINTES
DIIMENSÕES: 1,sOCM COMP, TOCM LARGURA,
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48, inciso
r)

CAMA EM AÇO |NOX. COM GRADES LATERATS MOVEIS,
DIIVIENSÕES 2 IVITS, COMP, O,8O CM DE ALTURA E

LARGURA (EXCLUSIVO PARA ME E EPP. LC 123106. Art.
48, inciso l).

LIXEIRA DE 251, EM AÇO INOXIDAVEL, COM PEDAL
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso
r)

POLTRONA HOSPITALAR EM AÇO INOX ESTOFADA,
RECLINAVEL COIVI APIO PARA OS BRAÇOS E SUPORTE
FLEXIVEL PARA OS PES (EXCLUSIVO DE25% PARA ME
E EPP - LC 123106 - Art. 48. inciso lll).

POLTRONA HOSPITALAR EIV AÇO INOX ESTOFADA,
RECLINAVEL COM APIO PARA OS BRAÇOS E SUPORTE
FLEXIVEL PARA OS PES

92

93

94

97

oo

100

101

UND

UND 50

UND 204

UND 2596

98

UND 75

CALL CENTER ERGONôMICO (NBR 17) BAIA
ERGONôMICA, MESA DE CALL CENTER REGULáVEL,

MESA ERGONÔMICA (EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC
123106 - Art. 48, inciso l).

Cadeira de Escritório Giratória Presidente (EXCLUSIVO
PARA ME E EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l).

Mesa Reta C/ 02 Gavetas - Pé Simples MDP 15mm, Azul
com cinza, Acabamento com peÍfil boleado 180o, Estrutura

com pintura epóxi a pó com tratamento antiferrugem, 1,60L x
0,60P x 0,744 (EXCLUSIVO PARA [/E E EPP - LC 123106 -

Art. 48, inciso l).

Mesa Reta C/ 02 Gavetas - Pé Simples MDP 15mm, Azul
com cinza, Acabamento com perfil boleado 180o, Estrutura

com pintura epóxi a pó com tratamento antiferrugem, í,20L x
0,60P x 0,744 (EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123106 -

Art. 48, inciso l).

UND

o

1

4

UND 5

Mesa Para Escritório Em L Tampo 30mm 1.97x1 .40 Wood /
Alumínio (EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123106 - Art.

48, inciso l).
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA NIUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE / SUS

ESTANTE EM AÇO COh/ 6 PRATELETRAS, 2,00 X 1,00 X
0,30 (EXCLUSIVO PARA tvlE E EPP - LC 123106 - Art 48,

inciso l).

À,ESA PARA REFETTORTO (FORM|CA) F|XO OU
GIRATÓRIO - BANCO C/ ENCOSTO - 1O LUGARES

(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso
r).

LIXEIRAS REDONDA INOX, 5 LITROS, COM PEDAL
(EXCLUSIVO PARA [/E E EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso

r)

PALLETS PLASTICO ESTRADO PRETO 50 X 50 X 5 Cm
PISO (EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48,

inciso l).

BELICHES HOSPITALARES REVERSiVEIS CAPACIDADE
MÁX.: ATE 3ooKG DIÍMENSÔEs oo LEITo: C= ,I,9Om x L=
0,83m (EXCLUSIVO PARA ÍVE E EPP - LC 123t06 - Art 48

inciso I).

103
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'109
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111
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5
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9
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8

SOFA 5 LUGARES (1 DE 3 LUGARES E 2 INDIVIDUAIS
coR PRETA, MATERTAL COURTNO) (EXCLUSTVO PARA

ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48. inciso l)
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CADEIRA ERGONOMICA GIRATORIA PRESIDENTE COM
RELAX PRETA EM COURINO (EXCLUSIVO PARA IME E

EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso I).
UND 20

Cadêira de Escritório Stillus Fixa Preta (EXCLUSIVO PARA
tVE E EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso l).

UND 10

UND
Gaveteiro volante 4 Gavetas Cinza com Chaves

(EXCLUSIVO PARA IVE E EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso
r).

ARQUIVO DE AÇO COM 4 GAVETAS EM CHAPA 26
CINZA ULTRA (EXCLUSIVO PARA Í\,E E EPP . LC 123106 -

Art. 48, inciso l).

UND

6

ÍVlesa de Centro Branca Redonda Estilo Retro (EXCLUSIVO
PARA ME E EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l).

ARMÁR|OS ErV AÇO, 2 PORTAS, 2 X 0,50 03
PRATELEIRAS COMI CHAVE (EXCLUSIVO PARA IVIE E

EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso l).

ESTANTE Et\it AÇO COM 6 PRATELETRAS, 2,00 X 1,00 X
0,50 (EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC '123106 - Art. 48,

inciso l).
UND

UND

UND

UND 7A

UND 1

UNDttr) 4

UND

UND

BEBEDOURO INDUSTRIAL INOX 1OO LITROS 2/3
114 ] TORNETRAS (EXCLUSTVO PARA ME E Epp - LC 123t06 -

I Art.48. inciso l).
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Exaustor eólico 24 polegadas (EXCLUSIVO PARA ME E
EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso I).

Dispenser Copo Agua c/botão unid (EXCLUSIVO PARA ME
E EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso l)

Dispenser Copo Café c/botao unid (EXCLUSIVO PARA ME
E EPP - LC '123106 - Art. 48, inciso l).

DISPENSER PARA Sabonete Liquido para Banheiro com
Ventosas (EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123106 - Art

48, inciso l).

Quadro magnético 60x40 branco moldura alumÍnio
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso

r)

Tela de Projeção Retrátal 1 ,80x1 ,80m TRM180SA - TES
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48, inciso

r)

Kit Som Ambiente 400W Musical Preto com 4 caixinhas
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso

r)

PROJETOR 3200 LUÍUENS, WrFr, BTVOLT, RESOLUÇÃO
(1280X800) (COTA EXCLUSTVA PARA ME Epp -tC 123t06

- Art 48, inciso l)

UND 10

UND

UND

UND

6

2

UND

10

UND 50

UND 3

2

1

SCANNER PRETO USB 3.0, WIFI, NFC, DUPLEX
coloRtDo, 600DPr (coTA EXCLUSTVA PARA ME Epp -

LC 123106 - Art 48, inciso l)

CARRO PARA TRANSPORTE DE CILINDRO DE
OXIGENIO, CAPACIDADE DE ATE 50 LITROS

(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso
r)

UND

Av. Oorgival Pinheiro de Sousa. no 47'Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524,9872
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118 25

UND

UND 12

UND

128

117

b5

123

TERIVITNAL TNTELTGENTE DTGTTAL, COM DTSPLAY I i

GRAFICO, IDENTIFICADOR DE CHAMADA, ENTRADA I I

PARA HEADSET (RJg) TECLAS PROGAIVIAVEIS E PARA i ,,^,-., I

NAVEGAÇÃO NO DTSPLAY, AGENDA, TECLAS PARA I "','" 
I

RAMATS (COTA EXCLUSTVA PARA ME EPP - LC '123106 -
Art 48, inciso l)

] ueno sET coM coNEXÃo (RJg), ruBo DE voz Ftxo, l

I pRoreroR AURTcULAR coru ESpuMA, cABo EM i

I nlRrunrRl DE ALTA DURABTLTDADE(corA EXCLUSIvA I

I Cnnn ME EPP - tC 123t06 - Art 48, rnciso t) 
i

1
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IVESA AUXILIAR HOSPITALAR EM AÇO INOX, 4OX6OX8O
PARA CENTRO CIRURGICO (EXCLUSIVO PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso l).

IMESA AUXILIAR HOSPITALAR EÍVI AÇO INOX, 9OX5OX8O
PARA CENTRO CIRURGICO (EXCLUSIVO PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso l).
130

10

UND 10

tf,u

10

EÀ

30

UND '10

UND 5

131
IUESA FECHADA PARA CABECEIRA COIiI Uil/A GAVETA
UM ARMARIO COMI UMA PRATELEIRA (EXCLUSIVO 25%

PARA ÀrE E EPP - LC í23106 - Art 48, inciso lll)
UND

132
MESA FECHADA PARA CABECEIRA COIV UMA GAVETA

UM ARMARIO COM UI/A PRATELEIRA

411
MESA HOSPITALAR DE MAYO EM AÇO INOX

(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123106 - Art 48, inciso
r)

134
BIOMBO TRIPLO HOSPITALAR EPOXI (EXCLUSIVO PARA

ME E EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l).

CARRO À/ACA INOX COM ESTOFADO E GRADES
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123i06 - Art. 48, inciso , UND

r)

136

137

CADEIRA BANHO COM ENCOSTO. CAPACIDADE ATE
150KG, ASSENTO ANATOMICO E ANTIDERRAPANTE,

ALTURA REGULAVEL E BORRACHA NOS PES,
(EXCLUSIVO PARA IvlE E EPP - LC 123106 - Art 48, inciso

CADEIRA BANHO COM ENCOSTO, CAPACIDADE ATE
200KG A 300KG, Er\ir AÇO rNOX P/ OBESO (EXCLUSTVO

PARA ME E EPP - LC 123106 - Art 48, inciso l).

CADEIRA DE RODAS PARA TRANSPORTE DE
PACIENTE OBESO CAPACIDADE ATE 25OKG,

MONOBLOCO. MATERTAL AÇO CARBONO. ASSENTO
REFORÇADO COÀ/ ESPUMA, APOTO PARA OS PES E
PARA OS BRAÇOS, FRETOS BTLATERATS (EXCLUSTVO

PARA ÀíE E EPP - LC 123106 - Art. 48, inciso l)

q
Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)
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UND

UND129

50

UND

UND

UND

t5õ

100
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CADEIRA DE RODAS ADULTA PARA TRANSPORTE DE
PACIENTE ATE gOKG, BRAÇOS FIXOS PEDAIS FIXOS,

FREIOS BILATERAIS, ENCOSTO E ASSENTO ET\iI NYLON,
PNEU MACIÇO (EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123106

- Art. 48, inciso l).

BANCO MOCHO HOSPITALAR DE INOX, GIRATORIO
(EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48, inciso

r)

139

140

30

UND 20

ME E EPP - LC 123/06 - Art 48

20

143
CARRO EPOXI PARA CURATIVO COIVI BALDE E BACIA
INOX (EXCLUSIVO PARA ME E EPP - LC 123t06 - Art. 48,

inciso l).
UND 2A

3. DAVALIDADE DA ATA

3.1 . A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de xxxx,
não podendo ser prorrogada.

4. DA GERÊNC|A DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

4.1. Caberá à Superintendência de Registro de Preços da Comissão Permanente de
Licitação o gerenciamento desta Ata, no seu aspecto operacional e nas questôes legais, em
conformidade com as normas do Decreto lt/unicipal no 13, de 31 de março de 2015.

5. DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.'1 . Os preÇos registrados são os preços unitários ofertados pelos signatários desta Ata.

5.2. Os preços registrados, bem como o registro dos licitantes que aceitaram cotar os
materiâis com preços iguais aos do licitante vencedor, estão relacaonados na ata de
realizaçáo da sessão pública do Pregão Presencial no 106/20í9, que é parte integrante
desta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.

3

q
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545

I

,-rl

I

i CARRO IVIACA PARA TRANSFERENCIA EM CENTRO
I crRuRorco, AÇo rNox co[/posro DE 01 LErro E 02 ]

141 ICENNOS GRADES LATERAIS DE PROTEÇÃO SUPORTE I UND
i oE soRo. TRAVAS DE SEGURANÇA (EXCLUStvo eARA 

i

inciso l).

CARRO EI\iIERGENCIA HOSPITALAR COM TATÚPO INOX,
04 GAVETAS BANDEJA, SUPORTE DE SORO, SUPORTE

142 PARA CILINDROS, DIMENSÕES 57 cm x 52cm x 104 cm UND ]

(C x L x A) (Tolerâncra +t- 5o/o) . (EXCLUSIVO PARA ME e l

EPP - LC 123106 - Art 48. inciso l) 
,
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6. DA urLrzAÇÃo oo necrstRo DE pREÇos

6.1 . A presente ata implica em compromisso de Íornecimento, após cumprir os requisitos de
publicidede, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efêtuâdos durante
sua validade, dentro dos quantitativos estimados.

6.2. O ajuste com os fornecedores registrados será formalizado pelos interessados mediante
assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Presencial
no 106/2019.

6.3. Em decorrênciâ da publicaÇão desta Ata, o participante do SRP poderá íirmar contrato
com os fornecedores que tiveram os preços registrados, devendo comunicar ao órgão
gestor a rêcusa daquele em fornecer os materiais no prazo estabelecido pelos órgâos
participantes.

6.4. O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaÇão,
para a assinatura do contrato

6.5. Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido ou
se recuse a executar o fornêcimento, terá o seu registro de preÇo cancelado, sem p§uízo
das sanções previstas em lei e no instrumento contratual. Neste caso, o órgão participante
comunicará ao órgão gestor, competindo a este convocar sucessivamente, por ordem de
classificação, os demais fornecedores.

6.6. O detêntor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a:

6.6.1. atender os pedidos efetuados pelos órgão participantes do SRP;

6.6.2. fornecer os materiais, por preço unitárro registrado, nas quantidades indicadas pelo
participante do SRP não podendo ultrapassar o quantitativo registrado:

6.6.3. responder, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, à consultas do órgâo gestor do
registro de preÇos sobre a pretensão de órgão não partrcipante em aderir à presente Ata
(carona)

7. DAS CONDIÇOES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigações da Administração e dos fornecedores registrados, sançôes e
demais condições do ajuste encontram-se definidos no Termo de Referência e no Edital do
Pregão Presencial 1 06 1201 9.

8. DA DIVULGAÇAO

8.1 . A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços no site do Município, que é
condição indispensável para sua eficácia. será providenciada pelo Orgão Gerenciador até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias
daquela data.

8.2. PaÍa firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

lmperatriz ([/A), _ de

Presidente da CPL

Supêrintendente de Registro de Preços

Empresa

Av. Dorgival Pjnheiro de Sousâ, no 47 - Centro, CEp 65903-270 - Imperatriz (MA)
Fone: (99) 3524-9872 lFax: (99) 3524-9872

site: www. imperatriz.ma.gov.br
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PREGAO PRESENCIAL N'106/2019 - CPL

ANEXO IV
(MTNUTA DO CONTRATO)

CONTRATO NO t2019 -

CoNTRATO PARA AOU|STÇÃO EVENTUAL
E FUTURA DE MATERIAL PERMANENTES
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SEDE DA SEMUS E SUAS
COORDENAÇÕES, QUE ENTRE SI
CELEBRAIM O MUNICIPIO DE IÍVPERATRIZ
E A EÍVPRESA
ABAIXO

NA FORÍMA

Ao(s) _ dias do mês de _ do ano de 2019. de um lado. o MUNICIPIO DE
IMPERATRIZ, CNPJ/À/F no 06.158.455/0001-16, localizado na Rua Rui Barbosa, no 201 ,

Centro, através do(a) Secretário(a) Municipal

w r 
o'*:' t1:n::.;"::l':"i"::HÍ:!"'",,1?,*,*" *

CONTRATANTE e, do outro taOo. a ernpresâ 

-, 

CNPJ/MF n.o

,estabelecidana-,nesteato,repreSentadapelo,
Sr portador do RG n.o e do CPF/MF n.o

doravante denominada srmplesmente de CONTRATADA. tendo em vista o que consta no
Processo n.o e proposta apresentada, que passam a

integrar este instrumênto. independentemente de transcrição na parte em que com este não
conílitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.0
8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condiÇões seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1 .'1 . Constitui objeto deste contrato a Aquisição eventual e Íutura de MATERIAL
PERMANENTE, para atender as necessidades da sede da SEMUS e suas Coordenaçôes
conforme quantitativos descritos no termo de referência com motivação no processo
administrativo n" 02.19.00.4438/2019-SEMUS, e em coníormidade com o Pregão
Presencial no 106i2019-CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram este
instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no
procedimento licitatório realizado na forma da Lei no 8.666, de 21 de junho de í993 e suas
alteraçôes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGA Ões oa coNTRATADA

2.1 . No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo
o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que
Ihe são confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações estabelecidas neste contrato, a:
2.2. lnici a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento",
emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 31 de dezembro do exêrcicio
financeiro em que for formalizado o contrato.

2.3. Respeitar o prazo estipulado para a execução do ob.leto, conforme estabelecido no
Termo de Referência e na pÍoposta da CONTRATADA, e na cláusula sétima deste
Contrato.

Av, Dorgjval Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEP 65903,270 - Imperatriz (l'4A)
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872
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2.4. Comunicar à fiscalizaÇão da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condiçóes inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do objeto.
2.5. Facilitar à FISCALIZAÇAO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
2.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a
terceiros, em razáo de ação ou omissâo, dolosa ou culposa, suâ ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
2.7. Manter durante a execuÇâo do contrato. em compatibilidade com as obrigaçôes por ela
assumidas, todas as condições de habilitaÇão e qualificaÇão exigidas na licitaÇão,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas
condiçóes.
2.8. A assinatura do contrâto por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções
previstas no art. " 8'1 na Lei 8.666/93.
2.8.1. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato. aceitar ou retirar o
instrumento equivalentê, dentro do prazo estabelecido pela AdministraÇão, caracteriza o
descumprimento total da obngação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.
2.9. Aceitar, nas mesmas condiÇões contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execuÇão do contrato, nos termos do § 1o; do art. 65 da Lei
8 666/93.
2.10. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei 8.666/93, respondendo pelas conseqúências de sua inexecução total ou parcial.
2.11. Indicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como
seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela Administração, que
deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via
eletrônica/telefone, para acompanhar e se Íesponsabilizar pela execuçâo do objeto.
2.11.1. Reparat, corrigir, remover. substituit desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente,
às suas custas e riscos. num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
solicitação da Contratante, quaisquer vícros, defeitos, incorreÇões, erros, falhas e
imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.
2.12. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaÇão ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
2.12.1. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, âo adquirente ou a terceiros,
inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da
garantia, mesmo expirado o prazo.
2.13. A Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
2.13.1 . A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciars, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.
2.'14. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescriÇões referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de seguranÇa do trabalho de seus funcionários.
2.15. Não transÍerir a tercerros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e
expressa anuêncra da Contratante.
2.16. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, Cecorrentes do cumprimento das
obrigaçôes pactuadas entre as partes.
2.17. Pagar todas as despesas tais como taxas, impostos, tributos. íretes, seguros, mão-de-
obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação
2.18. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da Írscalização do setor competente,

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47 - Centro, CEp 65903-270 - Imperatriz (MA)
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não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes.
2.19. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes
de trabalho. encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes. fretes,
equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e
quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.
2.20. Responsabilizar-se por quaisquer aÇóes judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
2.21. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de ProteÇão lndividual - EPl,
exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como
cumprir todas as normas sobre medicina e seguranÇa do trabalho.
2.22. Respeitar as normâs de controle de bens e de Íluxo de pessoas nas dependências da
Contratante;
2.23. Responsabilizar-sê pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o
descarregamento dos materiais.
2.24. Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Saúde ou outro local designado por esta.
2.25. Lançar na nota fiscal as especiÍrcações dos produtos, de modo idêntico aqueles
constantes do anexo I - do Termo de Referência.
2.26. Proporcionar lodas as facilrdades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.
2.27. Íomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposiÇôes
contidas no Termo de Referência, no Edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive quanto
ao compromisso do fornecimento dos materrais registrados, atendendo às solicitações do
goveÍno municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
3.1 . Efetuar o pagamento na íormâ da cláusula quinta destê Contrato, após o recebimento
definitivo dos materiais e veriíicação do cumprimento de todas as obrigaÇões legais, fiscais,
previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições do Termo de Referência.
3.2. Designar um profissional, para na qualidade de íiscal, acompanhar e fiscalizar a
execução do Contrato, conforme previsto na cláusula nona deste Contrato.
3.3. Promover o acompanhamento e a fiscalizaÇão do Contrato. sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
3.4. Rejeitar os materiais cujas especificaçóes náo atendam os requisitos mínimos
constantes doAnexo I - do Termo de Referência.
3.5. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constantes da execução do objeto deste Contrato, para que sejam adotadas as medidas
corretivas necessárias.
3.6. lnformar a Contratada eventuais defeitos, identiÍicados mesmo após o recebimento dos
materiais e equipamentos e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.
3.7. Comunicar prontamente à Contratada. qualquer anormalidade na execução do Contrato,
podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com as especificaçôes
e condições estabelecidas neste Contrato, informando as ocorrências ao Orgão
Gerenciador.
3.8. Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às drsposições
pertinentes no Termo de Referência e neste Contrato, rmplicando em caso negativo no
cancelamento do pagamento dos bens fornecidos.
3.9. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar
o instrumento equivalente, dentro do prazo e condrçôes estabelecidos, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e suas
alterações.
3. 10. Verificar a regularidâde fiscal e trabalhista do fornecedor antês dos atos relativos à
firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma
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de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.
3. 11 . Expedir as Autorizações de Fornecimento.
3.12. Receber o objeto em dias úteis, no horário de 8h às 18h00, no local determinado na
requisição/autorização de fornecjmento;
3.1 3. Disponibilizar Iocal adequado para a realizaçáo da entrêga.
3.14. Prestar as informaçôes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel
execução do contrato;
3.15. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação.
para a entrega material.
3.16. Proporcionar todas as condiçóes para que a Contratada possa executar o objeto de
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do
Termo de Referência:
3.17. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
3.18. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
3. 19. NotiÍicar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
3.20. Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as senções administrativas previstas na
legislação.

cLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA, EXECUÇÃo oo coNTRATo E LocAL
DE ENTREGA
4.1 . O futuro contrato que advir do Termo Referência, vigorará da data de sua assinatura até
31 de dezembro do exercício financeiro em que for formalizado.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O cronograma de distrjbuiÇão com os locais e os horários será
definido conforme necessidade de cada órgão lntegrante. A empresa que não cumprir o
prazo. sofrerá sanções previstas na Lei I 666/93 e suas alteraÇões
PARAGRAFO SEGUNDO - Os produtos serão entregues, sem ônus adicional para a
contratanle, na sedê dos órgãos integrantes. conforme cronograma de cada uma em
lmperatriz - MA ou local designado por pessoa competente para tal, acompanhando da
respectiva nota fiscal por pessoal qualificada da contratada.
PARAGRAFO QUARTO - O recebimento dos materiais não implica na sua aceitação
definitiva, porquanto dependerá da verificação do resultado, por membro da unidade a que
se destina os mesmos, da satisÍaÇão de todas as especificaçôes do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA- DO PRECO E DAS CONDI ÇOES DE PAGAMENTO

5.1 . O valor global estimado do contrato apresenta-se prevrsto conforme Planilha de Preços
- Anexo I do Termo de ReÍerência
5.2. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
enca
rgos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer
natureza, exceto nas hrpóteses, do item 12 do Termo de Referência e
cláusula sexta deste Contrato;
5.3 Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida
indenização a Contratada. observadas as prescrições da Lei no 8.666/93..
5.4. A CONTRATADA deverá apresentar pré-faturamento com detalhes dos fornecimentos,
para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovaçáo para faturamento.
5.5. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA
deve entregues na Secretaria Municipal de Saúde,
situada na Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 47, Centro - lmperatriz/MA, para fins de
liquidação e pagamento.
5.6. O pagamento à Contratada será efetuado pêla Secretaria Municipal de Saúde, por meio
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de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitaÇão
definitiva dos materiais, com apresentação das notas fiscais devidamente certificadas pelo
Agente Público competente.
5.7. O pag amento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE O
FORNECIMENTO DOS MATERIAIS à medida que forem entregues os mesmos, náo
devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.
5.8. A Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas íiscais, comprovação de
sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e [Vlunicipal, regularidade relativa à
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do
Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de
impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto o
lmposto sobre Circulação de Mercadorias e ServiÇos - ICMS.
5.9. Para fins de pagamento, a Contratanle responsabilizar-se-á apenas pelos fornecimentos
devrdamente autorizados e certiíicados pelos gestores do contrato, mediânte contabilização
e apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês, pela Contratada,
dos formulários de controle dos fornecimentos.
5.10. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse fim.
5. 1'í . Havêndo erro na nota Íiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidaçâo da
despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras.
5.1 1 . 1 . A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada dâ reapresentaçâo e
protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento Íiscal com as devidas correções,
íato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá
haver prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.
5.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigaÇão documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou
atualização monetária.
5.13. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a
atestação de que o serviÇo foi executado em conformidade com as especifrcações do
contrato.
5.'14. A CONTRATANTE não frca obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor e
das quantidades estimadas para a contrataÇão, realizando o pagamento de acordo com o
fornecimento efetivamente efetuado.
5. í 5. A CONTRATANTE, observados os princípros do contraditório e da ampla defesa,
poderá deduzir, cautelar ou definitrvamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os
valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizaçôes devidas pela
CONTRATADA, nos termos do contrato.
5.16. No caso dê atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa
nomrnal de 60lo a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.
5.17. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EN/ = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos. N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do eÍetrvo pagamento. I = Índrce de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor
da prestaÇão em atraso.
5.18. O preço unitário considerado para o fornecimento dos materiais será o preço
registrado na Ata de Registro de PreÇos - ARP ofertado na proposta vencedora deste
Pregão.
5.í9. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados, conforme
DecÍeto Municipal n.o 1312015
5.20. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, taxas, fretes e
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demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato,
isentando a Contratante de quaisquer ônus por despesas decorrentes.
5.21. Os preços registrados, oferecido na proposta vencedora serão fixos e irreajustáveis
durante toda a vigência contratual. exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente
comprovadas das situações previstas no item alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei no

8.666/í 993 ou no artrgo 17 do Decreto Municipal n.o 1312015.

CLÁUSULA SEXTA . DO CRITERIO DE REAJUSTE
6.1 . Durante a vigêncra da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situaÇões previstas na alínea "d" do
inciso ll do art. 65 da Lei no 8.666/1993 ou no artigo 17 do Decreto Municipal n.o 13/2015, de
31 de. março de.2015.
PARAGRAFO UNICO - Para restabelecer a relaçáo que as partes pactuaram inicralmente
êntre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração,
será efetuada a manutenção do equilíbrio econômico-íinancerro inicial do contrato, na forma
da alÍnea "d" do Art. 65 da Lei n.0 8.666/93 e suas alteraçóes.

CLÁUSULA SETIMA _ Do PRAzo E cgNDIqÔE§ DE ExEqUÇÃo
7.1 . A execução do ob.jeto terá inÍcio logo após o recebimento da "Ordem de
Fornecimento" emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 3'1 de
dezembro do exercício financeiro em que for íormalizado o contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos bens será efetuado de forma parcelada,
sob demanda. conforme a necessidade e de acordo com a conveniência da Administração,
bem como da existência de disponibilidade orçamentária. nas quantidades e locais
determinados pela Contratante, por ocasião da emissão da solicitaçâo formal, sendo de
inteira responsabilidade da Contratada o ônus com a execução do objeto.
PARAGRAFO SEGUNDO - O fornecimento será executado observado o disposto no
Anexo I e demais disposíções do Termo de Referência.
PARAGRAFO TERCEIRO - A Contratada fica obrigada a entregar os materiais no prazo
máximo de 05 (cinco) dias, após a solicitaçáo formal pela Contratante.
PARÁGRAFO QUARTO - Os materiais entregues deverão estar acondicionados de forma
compatível com sua conservaÇão, em embalagens lacradas pelo fabricante.
PARAGRAFO QUINTO - A Contratante poderá releitar, no todo ou em parte, os materiais
em desacordo com as especificaçoes e condiçôes do Termo de ReÍerência. do Edital e do
Contrato.

cLÁusuLA oll&vA - Qo cRtTÉRloqE ACÉ!TAÇÀo oo oe.Jero
8.1 . O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:
8.2. PROVISORIAMENTE' no ato da entrega, para fins de posterior verificação da
conformidade das especificações dos materiais com aqueles determinados nos Anexos I -
Termo de Referência e da proposta vencedora, oportunidade em que se observarão apenas
as informações constantes da fatura e das embalagens, em confronto com a respectiva nota
de empenho.
8.3. DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a veriíicaÇão das especiÍicaÇôes, qualidade e quantidades dos materiais e
conseqúentemente aceitaÇão, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do
contrato, a ser designado pela Contratante.
8.4. O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada
a mão de obra necessária.
8.5. O aceite/aprovaçáo do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade
civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades
com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao
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município as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.o 8.078/90

cLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃo Do coNTRATo
9.1 . A fiscalização e acompanhamento da execuÇão do contrato, na forma integral, serão
Íeitos pelo servidor a ser especialmente designados no ato da contratação, que anotarão em
regislro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 2'1.06.93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As decisóes e providências que ultrapassarem a competência
do servidor ou comissão de recebimento deveráo ser adotadas por seus superiores em
tempo hábil para a adoção das medrdes conveniêntes a Administração.
PARAGRAFO SEGUNDO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros,
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou
prepostos.
PARAGRAFO TERCEIRO - A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe
ao titular do setor responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado
para esse fim.

CLAUSULA DECIMA - DO VALOR DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIBA QÂS ![U!IAS E SAÀI§ÔE§ ADMINISTRATIVAS
11 .1 . Pela inexecução total ou parclal do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançóes, segundo a gravidade da falta
cometida:
11.1.1. Advertência escrita. quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no
caso descumprimento das obrigaçóes e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda,
no caso de outras ocorrências que possam acaffetaÍ prejuízos à CONTRATANTE, desde
que não caiba a aphcaçâo de sanÇão mars gÍave.
1í .1 2. Multas:
a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com
atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela
continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razáo da inexecução
total.
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dra sobre o valor global do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido
pelas demais alíneas.
c) 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não cumprimento
de quaisquer condrções de garantia estabelecido no contrato.
d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção
das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatórro.
e) 10 o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato. na hipótese de rescisão contratual por
inexecução parcial do contrato.
f) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do
contrato, rescisáo contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao ptazo limite de
trinta dias, estabelecido na âlínea "a".

11.1.3. Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do
artigo 78 da Lei no 8.666/93.
11 .1 .4. Rescisão amigável, por acordo entre as partes. reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Admrnistração Pública.
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11.1.5. Rescisão Judicial, nos termos da legislação.
11.1.6. Suspensão temporária de participar em licitaÇão e impedimento de contratar com a
AdminisÍação, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.
11 .1.7 . Decla'ação de inidoneidade para licrtar ou ôontratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida
a sua reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a AdministraÇão pelos prejuízos resultantes e depois dê
decorrido o prazo da sanÇão aplicada com base no inciso anterior.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
12.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto
nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla deíesa.

12.3 A rescisão do contrato poderá ser:

12.3.í Determinada por ato unilâteral e escrito da Secretaria Municipal de Saúdê - SEMUS,
nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei 8.666/93, notificando-se a
contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou

12.3.1.1 Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da
aplicação das penalidades cabíveis, o não pagamento de selários e verbas trabalhistas, bem
como o não recolhimento das contribuições sociars. previdenciárias e para com o FGTS.

12.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçâo.
desde que haja conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS; ou

12.3.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

12.4 Constituem, aincia, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o
contraditório e a ampla defesa , de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal
no 8.666/93:

12.4.1 A suspensâo de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS, por prazo supenor a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou arnda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenrzações
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizaçõês e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o dirêito de optar pela suspensáo do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situaçáo;

12.4.2 O atraso superior a g0 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUS decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas
destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbaçáo da ordem intêrna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

12.4.3 A não liberaçâo, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de área, local
ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das fontes de
materiais naturajs especiíicadas no projeto;

í 2.4.4 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que
haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido, tendo ainda direito a;

12.4.4.1 Devolução de garantia,

12.4.4.2 Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
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12.4.4.3 Pagamento do custo da desmobilização.

12.5 A rescisão adminrstrativa ou amigável será precedida de autorizaÇão escrita e
fundamentada da autoridade competente.

12.6 Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no aft. 77 da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA _ DA SUBCONTRATAÇÀO
13.1 . Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA ANTICORRUPÇAO
14.í. Na execuÇão do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de
lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:
a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente
público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente

Contrato;
c) Obter vantagem ou beneíício indevido, de modo fraudulento. de modificaçôes ou
prorrogações do presente Contrato, sem autorizaÇão em lei, no ato convocatório da licitação
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais,
d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-íinanceiro do presente Contrato; ou
e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer

ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei no

12.846/2013 (conforme alterada), do Decreto no 8.42012015 (conforme alterado), do U.S.

Foreign Corrupt Practices Acl de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou
regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente
Contrato.

CLAUSULA DECIMA QUINTA. DO FORO
í 5.1 Fica eleito o foro da Comarca de lmperatriz/MA, com renúncia expressa de qualquer
outro. por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da
execução deste Contrato.
15.2. E, para fimeza e como prova de assim haverem. entre si, ajustado e contratado, é
lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.
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ESTADO DO iVIARANHÃO
PREPEITURA NI T.INICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRE'TARIA IIUS'ICIPAL DA SAÚDE / SUS

PREGÂO PRESENCIAL NO í06/2019.CPL

ANEXO V
MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. V DO ART. 27 DA LEI

8.666/93

(Nome da Empresa)_, inscrito no CNPJ/MF sob no
por intermedio do seu representante legal o(a) S(a)

portador da Carteira de ldentidade no edo
cPFno-,DEcLARA,parafinsdodiSpoStonoinc.Vdoart.27daLej
no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999,
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Fls.

ó5b
CPL
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